
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO 
' . 

ESSO NACIONAL 
~--·----·· 

ANO IX N.• 80 

Relação das Comissõrs 
Diretora 

Presidente - Marcondes Filho .. 
1.• Secretãrto - Alfredo Neves. 

2 • Secretano - Vespas1ano Martim 
:~ Secretarro - FranctSCO Gal!ott.l 

• 4:. • '>ccretâno - Ezechlas d.a H.ocn<t 

1.' Suplente· - Pt·tsco dor santos. 

2.·1 S·!plente - Costa Pereira. 

Secretárto - Luis Nabuoo, Dtretor 
ieral da Becretana do Senaao. 
Cnmíssões Permanentes 

Economia I 
' 

· Pereira Píntc. - Prestaente, 
Landulptlo Alves - Vtce ·Pres~aente 
~a. l'inoco. 
JU1lo ue1te. 
·costa Pereira. (,..) 
Plínio Pompeu. (•) 
EUcUdes V1eua, _ / 
(*) SUbstitUido pelo Senadol' Djair 

Vrindeiro. . 
(u 1 Substituído pelo Senador SyJ~ 

1io Curvó. - . · 
·&cretarto - Aroldo Morelra. 
í-tcuni6es és qiituths-tetrai. 

SECAO 11 
• 

CAPITAL FEDRHL SEXTA· FEIRA, 2! DE MAIO DE 1954 

SENADO FEDERAL 
7 - César Ve.rgueiro. 
8 - Domingos Velasco. 
9 - ourval cruz. 

10 - Euclides Vi e ir~. 
11 - .Ferreira de Souza. 
12 - Mathias Olympio. 
13 - Pinto Aleixo. 
14 - Plínio Pompru. 
15 - Veloso Borges .. (.,.) 
16 - Vitorino Freil·e. 
17 - Walter .Franco. (•u> 

~ • •) substituído interinamente pelo 
Senador Carvalho Guimarães. 

(**"). substituído interina­
mente pelo Senador JoaqUim Pires. 

f> - Ojair i3rindetro. 

6 - Mathias otrmp1o. 
7 - Assis Chateaubríand, 

8 - João VtllasooaB. 
8ecretà.rio - J B castejon Bran1·(1 
Reumões às .segunda.s-teil·as, as 

16,30 botas. 

Redação 
- Joaquim Pires - rresülente. 

2 - Waldecnar Pedrosa - l-'1ce-Pre-

atàente, 
Secretário - Evandro Vianna, Dl-

retor de Ql'çamento ., 3 - Costa Pereira . 
Reuniões às qua.rtase sextas-feiras,/4 _ carvalho uuunarães. 

às 1,5 horas. 
5 - 'AlOfsiO de Carvalho. 

Constituição e JustiÇa SecretArio - Cecilla Rezende Mar-

Dario Ca.rdoso - Presidente, 

Aloysio de Carvalho - Vice~Presi· 
dente. 

Antsto Jobim. 
Attllio. V1vacoua. 

Camilo Mêrcio. 
Ferreira de souza. 
Flávto UU1Inarãea. _ 

Gomes de ouveJia. 

tins. 
Aux.IUares - Nathercia Sá Lelt4.'l e 

omorah con-êa de ca.. 
.Reumões as qu~rtas-teiraa, 11s lt. 

noras, 

Saúde Pública 
[.eV\ndO .:Oe!hO - Pre&uter.-t~, 
Altreoo Sitnch - VJce-t're.uaente 
Prtsco · dos santos 
VlValctO Lltna, 

lJUrval cruz' 
t:;ecretàno: .Aurea de Bsrros Rêgo 
treun10es Aa quintas-terras, u tt 

__.. Segurança Nacional 
1 - Pult-o Alelxo - PTestctente 

:l - Ono11·e uome::: vwe-l'test .. 
acnte 

J - Magalhães Barat• 

4 - lsmar cte Uó1s. 

õ - SHvta curvo 
6 - Valter Franco 

1 - Roberto Glasser 
S.ccretâ.rio: hry Kerner Vei(la 

de castro 
Reumôes as segunctas-teuas, 

ComissÕes E~peciais 

Par aemitir parecer sôbre o· 
Projeto de Reforma Constitu. 
oicnal n. 0 2, de 1949 

Aloysio de Car·lalho - Presutente~ 

Dario Cardoso. 
Prancisco UaHattL 
Camilo M.érctO, 
Carlos Líndemberg 

Antôtlio 8ayon8., 
Bernardes Filho. 
Marcondes Filho. 

Oi a v o OliVeira. 
L>omlngos Velasco. t:aucaça_o e t;Uitura 

· l - FJ&vio OUimarãe• 
Gente. 

Prm- · 

· Joaquun Pires. 

Otavo Oliveira. noras. .João VHlasbOa~. 

· ~ ~ Cicero de Vasconcelos 
Prestdente. 
·3 - Arêa Leão. 
4 - Hamilton NoguelrÍ. 
· ~ - J..evlnao Cqeltlo. 

6 - Bernardea Filho. 

·7 - Eucll<lee VIeira. 

.secretlb'to - JoAo Altre<!o R&Va.seo·' 
de Andrade. 

Auxtllar - CArmen .Lacta ae Ho­
landP cavancnntl. 

.ReW11ôctf .... As quartã.s-tetr·.a. U 
15.00 hO!'M. 

~manças 

l - Ivo d'Aqulno - Presidente. 

2 - Ismar de Góis - f/l-'·e-Presi• 
dente, (,.) · 

3 - Alberto Pasquah.ni . 
4 - Alvaro Adolfo. 
6-- Apolônio· Sales,-· 
8 - Carlos Lindembetg-", 
·(*1 SUbstituído intertn~trhente 

Ser.a.dor ,speridlão de .- Fa~taS. 
pelq_ 

Yt<hdemar Pectrosa.. 
Becrefano - t..wa Carlos '!letra dP 

t.<'Ol..ae-c&. 
·AUX:Uiar - Marllia t?tnto· Am9.nrtc 
Reumões - QUart .... ·felraa as 8,0(1" 

noras... ., 

lierVIÇO t'UbliCO . CiVil 
1 ....;.· Prisco õ.os santos -' Prelidente 
:. - Lutz ·nnoco' - vice-Prella4mc 
3 - .Nestor MBSSt'DCl. 

, 4 - Mozart Lago. t•) 

Legislação Social 5 ·- .vtva)do ·L''""· • · 
. . . .. 6 - Dja!r. BrJndeJro, 
1 - Gomes de Oliveira ._, Prcsi- 1 ~ Jülto Leite. 

ciente. · f • 1 · SUllS!JtUldO pelo · Senador Ker· 
2 - Luls nnaeo - Vfée ... p, duti!:nte· 

· ~ - Ha:muton · NOIU!tra. . '. 
4 - Hw cam'1rc.. 

: fi. - otbon Mãrter. . . 
6 - Kerglnal<lo cavalcanU.-
'l ._ Ctcero ele Vasconcet.oP.. 
Secretarto - PeCirO ue carvalho 

Müller. • 
a.eunlões às .leir.Indas {P.iral As 16,30 

tiaras. 

Relações Exteriores 
1 - Georg:tno Avellno - Pre.ndmt6 

2 - H<>mlltón NogÚeira 7"" · vic•­
Pr~~Stdef•· · 

_3 - Novaes .PUho. . 
4 - -aernardes Filho. 

glnalda Cavalcar.ti. , · . , 
· seere~o . - Jtilleta Ribeiro doa 
Santoa. . , 
, Reuniões a,, quartas-felrao, à! I! 
llo_r __ aa_ •. · · ~ ; l.·. ·.; .. 

·• :Í" '' ' J • • "'._ • ·o 

transportes. Coínín1icaÇões 
e Obras Públicas 

Eucl~es VIeira - Pimaenl6. 
Onotre Qomea - Vtce-Preaulente, 
Alencastro ou.tmar!iea~ 
Othon Mãder •. 
AntoniO Bayma, 

secrettirto _ - FranQ~ E:lll!ef 
Arruàa. 

· ReU!OOea as qtiartu:felras, à! ~b 
ho~aa. 

Secretario - .Aurea de Barros Réc:o 

Parlamentar de Inquérito sôbre 
· o cimento 

Francisco Gallotti - Prestdenta. 
M.ozart Lâgo - Vfce·Presutentl. 
J(lllo Leite. 

LandUlpho Alves. 

Mário Motta. 

Secretarto - Lauro Portella, 

De· Reforma do C6digo 
de Proc~sso Civil 

· João . Vlllasbdo.s - Presldent•. 
, Attill<? Vivacqua - VfCe:Presidente. 

Dario Cardoso - _ .R~~tor. 

Secret4rto - José_ da Stlva .Lisboa. 
Auxlltar - Carn\en LO.cto. de fio• 

u~.nda Cavalcanti. . ~ . 
, Reuntôe"' u aextM-felraa, ·AIJ 16 110- •-raa.... . .. . - . . - -- . 
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Para estudo ci.á co:;res:ão Ccs I 

D~!"eítos · Civis à_ Mufher_· B'n·:'· · 
si~ eira 

Mm:.1rt L:-tf::O Pre.«lrf:'-1/l:. 
_._r ·:,•·n a. H"ll!nfll'l l't(.'e 1'1 ~,s1de11l:~ 

· Joto 1/:J;a:-oO.:I: 
G;mJP~ ri f' t llwe1~·a. 

A'Uiiu Vn•acQt;.a. 
nnm.1n~:m~ Vt>taX"'l. 
V LCLOrll.oJ .t''l'ea·p _ 

')e "Inquérito s5bre 
de Azar 

os Jogos 

1 -· Ismar de Gões ·- f'rpstd!'rllt" 

- P.risco dos Santos - V;c•e-f>:en 
ctt'!nte. . 

3 - Kerg:ír.aldo Ca ntJcantl - Utta 

~ tor CUrai, 

• Vív:tlào Lima . 

DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção 11) 

EXPEDIENTE 

ALBEt-ITO OE l:lc<tiO PEREIRA 

C. .. 1t,.,._, ,....,.., ...... ,,,0 I:IP I"Ual ICII>Ç6~• 

ALVES HELiviuT t-IAivlACrlE:.tf 

OtÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 
G.ECAO ll 

lmpr•uo na~ Ofic~nas do Deparlam•nto de Imprensa Naclona1 

AVENIDA RODRIGUES ALVES. I 

• A S -S l " A T U R & S 

ltEPART!COES E PARTJCULARz:i! 

\ .Capital e htl.eríor 
seet·et(mo - J .~t. Ra,:asco de ~n- , 

1 - No;acs FiHw. 
fUNG!ON iR lOS 

Capjt.aJ • lnterJor 

Cr$ · ~0,00 P.eJÔ:Utn . .. • • • • .. • • .. • Cr$ 
~radt', 

f Se~ne~tre ...... , .. , ..•. 
Ano ....••••.••...•..•• ·Cr$ ·!!ii.OO Ano . • • • • • . • • . . . . . • • • • • Cr$ . 

E:::terior 

39.00 
76.00 

De Revisão do Có:1igo 
Comercial 

j E~terlor 
i A·no . • • • • .. . • • • • . . . • . . . Cr$ l3~.1l01Ano • • • . • • • • • • • • • • • . • •• Cr$ IOS.OO 

! 1 As a:;tnnaturas. dos O.rgios oficiais . coJÍlaçam. I termiBlDI: em. qa 1'.1-
1 Alex::u1dre .\iarconCes FithC~ -. quer Ui a do exercício em que !ore111 ngistr2du. 
Presmente · \ O regi8tro de assinat.ua i f ti te a .,.Jsta do comprova.Jtttt elo 
2 -·Ivo d'Aquino. . 1 rere.bimcnLo.. · . 

3 -..:._ Ferreira de Souza - · Re1ato1 I Os che1Jues e vaJes poFhis de"r"e.rão ~er etnitfdos em favor do 
G~ral f•, tuouTeiro rio DepartanHm~o de Imprensa W&c-ional. 

4 - Attilio Vivacqua. OS suph:inentos às ·edicõ-e-s -doa óraâos oficit.is nrio fornecido' 

Maio ele 1954 

5 _ Victorino !''reu·e. ' . tA ac&. u~inantes s.Oment'! mCdi•nte solicitaçlo. 

t • 1 substituido interiamenlne pelo~- O Cu !i to do nüxnoro at.rando ser~ acrescido de Cr$ ·o,to o, por 

1 
Estão sôbre a Mesa par, rec.e• . 

Sr. Joaquim Pires Ferrelfa. a:::::ercicio decorrido, CC'brar .... s-e~âo mais Cr$ 0,50. 
bimento de emendas o 

Ncs dias :1 e 24, os Projetos de 
resolução n."s 17, de 1954, que d~ 
noYa redarão no art. 25 do Reg-imcn ... 
to Interno. e 18, de 1!)54, que dá nova 
re-:l.a~ão ao § 1.<~ do art. 10 do Regi .. 
menta Interno. 

Seeretá:-io Jofm .Alfredo .Rarnscc j 
de Anct.rade. I ~tas das c omissões traria a sistemática legislativa ati­

nente ,a matéria. lt designado o Sr. 
i Comissão de Conslituicão -Ferreira de sous..,_ para consignar o Para emitir parecer sêbre o I J .

1
. y vencido. · .. 

ProJ"eto de Reforma Consti- e US IÇa Adia-se a votação do parecer do 
~--

l Sr. Anisio Jobim, apresentando subs-
tucional .n.o 1, de 1954 15·a R.EUNIA.O, EM 19 DE titutivo ao Projeto de Lei do Senado . I MAIO DE. 1254 42.' SE~SÃO EM 21 DE MAIO 

DE 1954 1 _ DáriO cardo~o - P1eszdwJt. _ • - n.o 9, de 195t, que :revoga disposi-
, · . . Aos dezenove dtns do mes de maio. ti vos da • Lei n.0 3.1, de 13 de maio 

2 - Aloysio de Car-valho - Vuk · dn ano de mil novecentos e cinquenta de 1947, por haver solicitado c ob- ORADORES. INSCRITOS PAR.~ 
O EXPEDIE:NTE p ,. -d te e qu_at~o, .as onze ~o~, rem1e..:st; a tido· vista o Sr. Joaquim Pires, após 

TvSt en · Cami..<;sao de Consti.tmçao e Justiça, usarem dn. palavra os Sra. Attilio 
3 - A11J.sio Jobim. eob n pre.:.idêneia do Sr. Dario car ... Vivaqua, .Waldemar Pedros9., Oht~·o. 
4 ...:.. Atti1io Vivacqua, cioso, Presidente, <'.omparecendo os Oliveira e Ferreira de Sousa. 

2. o Sen. Gomes de Oliveira. 
3. o Sen. Ot.hon Mãder. 

õ _ Camilo Mércio. ' Srs. Anisio Jobim, Waldcmar Pedro- A seguir, por fôrça do .adiantnmen­
.sa, Joaqnim Pires, Att!Uo Viva.qua, to da. horà, o Sr. :Presidente encerra 
Olavo Oliveira e Ferrelrn de Sousa a reunião. 

1.0 Sen. Hamil~on Nogueira.-

6 - Ferreira de Souza. 
- '1 - Fl,á.vio' Guimarães. 

a _ Gomes de Oliveira. 

9 - Joaquim Pire~;. 

10 - Olavo Ollre1ra. 
11 _ Waldema.r Ped:'C!:a. 
l2 - Mozaxt Lago, · 

13 - Hamilton Nogueira. 
14 - Guilherme Malaqulal5. 

15 - Nestor Massenl)., 
16. - Francisco Porto. 

ATA DA 41.• SESSÃO EM 20 
DE MAIO DE 1954 

e alis-entr.s. por motivo justificttdo, os Para constar, eu Luís Carlos Vieira 
Srs. Fláv1o Guimarães e Cam.Ho 1 iln Fonseca, Secretário, lavrei a prc­
Mércio. Jr·r:.!e ata, que, de:!de que ap1·ovada, 

Lida e aprovada sem debntes a ata . r:el·á assinada pelo Sr. Presidente. PRESIDltNCJA ·nos ·SRs. CAF't FI~ 
d~ reunião anterior, é l~do n~ expe- DISTRIBU!ÇAO REALIZADA lHO, MARCONDES FILHO E AL-
dtef!-te e envi:"do a d1stribmção _o PELO SR PRESIDENTE EJ.\1: FREDO NEVES. 
Pro.1eto de Lei da Câmara. n.0 3o4, - ' 1- : 

df' 1953, aue estende a União Postal 19 DE MAIO DE 1954 .nli 14,30 horas _compaJecem os se .. 
Telegráfica do Cearã 08 beneficios nhores Senadores. 
da lei n.o ~.134, de 14 "de !unho de Ao Sr. W~demar Pedrosn~ o Pro- Waldemar Pedrosa.- Alvaro Adol-

No exame da matéria constante dencws. . 1 no Ave1ino. - Tuy Carneiro. - FTan-

1950, e envmdo a e:ste órgão técnico ~to de Le~ f!a Câmara n. _13, de pho.'- Antonio Bayma. - Cictorinc 
p~r ~onsu~t~ da ComisSão de Serviço f1"54• que dtsp~ sObre 0 sa_Iá.po ~~- Freire. - Joaqu. im Pires. - Onot~e 
Pubhco Ctvtl. n~m~ dos médicos e d:.í outlas pro\J- Gomes. _ Plinio P9mpeu. _ GeorgJ-

óa pauta é aprovado parecer do Sr4 . _ -- _ cisco Porto. - Apolonio Sale:;. -
secretá;·io - Glória Fel"nnndina Attilio Vivaqua, pela. oonstitucJonail· Com1ssao de Educaçao Djair Brindeiro. - Ezechias da Ro-

dad_e, apresentando substitutivo do e Cultura cha. - Esperidião Lopes Faria.~. -
~ui_ntela. 

Naiher,~ía Sá Leitão. Auxiliar 

P• Re•isão da 
da,s Leis do 

Consolidação 
Trabalho 

1 - Luiz 'nnoco - Presidente. 

2 - Gol10,es de oUveira - Vlce-Prll· 

sidettt6 e Relator Geral. 

I - K<l"!!inaldo Ca,•aleon11 
<l - Othcn Mider, -· 
5 -Ruy Carneiro, 
Srcrrtltrkl - :rtaHÍu. CrU!; Alve-s· 

Prcjeto de Lei da. Câmara n.0 9:t_ de ·, Julio Leinte. - Du.rval Cruz. - Pin~ 
1950, que alt-era a. redn.çã.o de W&po~ s.a REUNI.AO, REALIZADA EM to Aleixo. _ Luiz Tinoco. - Attillo 
sitivos do Código Penal e do Código 14 DE· MAIO DE 1954 Vivacqua. - Alfredo Neves. - · Ha-
de J?!Ocesso Penal, mantfesta.nd.o-se to milton Nogueira. - Mozart Lago. -
aw ComJ.o::são, igualmente, pela aprova- Aos qua rze dias do JllêS de maio Bernardes Filho. - Nestor Ma.ssena. 
çao de sub-eme~da. -- de 1954• as l5;00 horas, na. Sala de - Levindo COelho. - Marcondes Fí-

. Leitura do Senado Federal, presentes · e1 
~lido a seguir parecer do ·Sr J os Srs. Senadores Cícero ('le Vns- -lho. - Eucludes Vi ra. - Dario Car-

qu.im Pirês, faVorável, no aSne~~; concelos, Vice-Presldi!nte em exerci- :rmi· - Silv0f~h~urv;:.d- Vespg~~n~ 
constitucional, ao Projeto de Léi da jeto de Decreto Legislativo n.o 105, ·ar 1"f!S-.. - /,. n ~~t er_ - - es 
Câmara. n." 356, de 1952, que COnsi· :t lida e aprovada sem alteraÇões de Oltcetra.. ~ . F;anczsco Gall.of!1. -
dera ineluidas na. locução "serviço a ata da reunião anterior. Al~to Pasqu lmt. - Alfredo Srmcha 
pú.bli~o federal" as autarquias fede~ Não houve expediente n desp3.chnr. (3.,) · 
rrus, mclusive a.s Caixas Economicas . O Sr. Pre.sldente distribui ao sr 
Pet:terais e dA outras providências. Senador Hamilton Nogueira. 0 Pro: I O' SR PRESIDENTE~ 
O parecer em causa é,_ todavia, rejel- cio, Levindo Coelho, Arêa :Lelo, Ha- Acham·se presentes 34 Srs. Sena .. 
tado, entendendo. a. Comi~o q~e, parec?r·. com ~usa _justl!-1eadtt, o sr. , d~,res. Havendo 11.~mero legal, estA. 
embora. conM1tucioruü. a ma.tér.a J S~n~..-.01 Fh\v;o Gu1maraes,. .reune-se ~aberta a sessão. Vai-H! proceder à Jet· 
oonUda. no Projeto em apreço eon· eeta Com)ssáo Pemmnente. . I tu r~ da t>.b. 
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~O SR. 4.• SECRET AI\! O: 
(servindo. de 2. 0), procede à ]eitura 

da- ata. da sessão anterior, que, posta; 
em dis-cussão, ~ sem debate aprovllda. 

O Sr. Café Filho, deixa a cadei­
ra da presidência, que é.- oçupad-a 
pelo Sr. Marcondes Filho. ' ' 

O SR. 3.0 SECRETARIO-: 
(Servindo de 2. 0), lê o seguinte. 

. Expediente 
ME-.~SAGEM: N .0 84, DE 1954 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1!154 1027 

rávei.s de seus relatores, os nobres-ae~t Art. 4.0 • Ficam extintas as atuais! Art. 12. Os p 1·ocuràdores da Re· 
nadares Atíllo Vivacqua. e Ma.thias- funções gratificadas de assistente e ele pública substituir-se-ao, nos impvdi­
_01ympio, hOmologados pelos seus pa- aUXUiar do Procurador Oeral àa .Jus- ·.lnentos ocasionais. · . 
res presente às reuniões, em que to- tiçu. Eleitoral e outras prenstas para § 15' Nos casos de afastamento de 
ram votados. _ · . os órgã{)s de que trata esta lei. exercido, os Procuradores da Rep:i-

Como muit-o be~. acentuou o e~i- Art. SP. Dentro de noventa dins blica no pi.strito r·:ct~ral e em t~ao 
nent~e Sena_dor AtlllO Vivacqua, na após a. pUblicação dest-a Lei, 0 l'ro- Paulo Sel.'ao· s~O~tl~Uldas e01: c.utro 
men.sa.gem. maugural de_ 1~50, o ge. curador Qet·al CU\. República apresen- membros do Mm1sterlo Publ!I!J F1e­
nhor .Pr~Sldente da R~p,.ubl~ca. realçou tará 0 projeto de l(.egulamento das dera!, ou por ~ss~stentc d~ Pro?u~actor 
~ neces.sldade de provldenClaS- legisla- Secl·etarla.S do Ministério Públlico F'e- Geral da Republ1ca.,. por este C!esJg~a-
tn~as, ~~~udo_ o .amparo do pessoal ~o deral dos, ou •. se n~cess.ária, llela nomen'::ao, 
Mirusténo Publico e ·a reorganizaça.o • · em carater mtermo, de bncltarel ou 
.dêste em novos moldes". . Art. 6.0 , Cabe no Procurador Ge- doutor em direita, com mrú de qur.tro 

concluindo por a.tirmar, no brllhan- ral da. República. lotar os servidores anos d~ prática forense. 
te parecer, que _ .. "o Projeto, _a pa.r de do .Quadro d.& .f"'Uncionários e da 'l'a- § 2.0 Onde .houver um só Procura­
&'Ua constitucwnalidade, atend~ à.s con-- bela cte ExtranwneráJ.ios nas Secreta~ dor da República. far-s~-a a subsii .. 

Ex:celentissimos Senhores Mem- veniêncins do Serviço Público". rias e órgãos cto Ministérío Público, de tuição por membro do Minlstério .Pn-
pros do Senado Federal. _ - A Comissão de Finanças opina, tam- acõrdo com as necessidades ao se1·- blico Federal, ou _da Comarca da. 

De acôrdo com o § 1. 0
, da art. 20o, bém, pela sua aprovaçâ~, desde que:, viço. çapítai do l.'espectivo Estado, designa-

da. constituição, tenho a honta de .s':lb- Senador Mathias Olymp-10, sua neces.- Art. 7.0. A Secretaria da. Procura- dos pelo Procurador Geral da Rcpu-
3net:el' à apreciação de Vossas Excelen- na palavra de seu relaltor, o operoso daria Geral da República organizará blica, ou pela nomeação, em car~.ter 
cins a nomeação que desejo fazer do sida-de está, perfeitamente, compl'Qva.. registro centralizado da vida runc.io- inte~ino, de bacp.arel ou doutor em 
Senhor Fernando de Andrade Ramos da na.1 dos .servidores do Mínistél'io PU- direito, com ma1s de quatro anos ae 
para 0 cargo de Me~:nbro do Ccmselho :Êsta Comissão do Serviço Público blico 1'--.ederal, mantendo, para êsse prática forense, ou ainda, enquanto 
~aciona! de Econmma. . Civil reconhece que é oportuna ~ ~n- !im, a necessáría articuJaçao com n não ocorrer desig!laç~o . ou nome~ç~o. 

Trtata-se de pessoa .afelta aos estu~ veniente a reorganizaçã-o do ·Miruste~ Divisão do Pessoal do Ministério da pe1~ m~m"!Jro mau; antigo do MI~us .. 
Oos econômicos e financei!o.s, que po~- rio PúbliCo da 1Jnião, desde 1950 piei- Justiça e Negócios Interiores. têno Pubhco da Comarc~ ~n.. caplt~l. 
sui, portanto, as credenc1a1s necessa- teada, que constituiu q objeto da. Men.. Art. 8.0 • A carreira de Oficial de ~ 3.o Os membroo do Mm~sterio Pu-
-rias para o desempenho daquelas ele- sagém Presidencial n.0 422, daquele Procuradol·ia e privativa dds órgãos bllc_? da Comarca da ~~It~al perc~ ... 
'\'adas funções. ano da qual surgia o presente Pro- cio Ministêxio Púolico Federal. ~erao, durante ?-. substltmçao, grnh .. 
· Rio de Janeiro, 19 de maio de 1954. jeto' de Lei:. § 1.o. o primeim prOlnovido dos ftcação de exei'Ctc.Io corre~ponden~e a 
_Getulio Vargas. . Considerando no entanto, _que data cargos das diversas classes da carreira um terço do_ vencunento c.:J sub~trtui-
. A comissão de E:onoznra. do ano de 1950 a mensagem presi.. de Oficial cte Procrn·actoria, criada por do. sem Pi'~Juízo de outras .vantagens 
! Ofício: dencial que encaminhada a proposta esta lei, será feito .mediante class1fi- que, _por leJ, lhe couberem. 
1 _ Da Câmara doS oeputados, sob do sr: t'rocmador Geral da Repú- cação em concUT$0 de títulos a ser Art. 13. As per~en~agens dos Pro-
rr.o 715, encaminharldC! à prom~lga- blicai resolveu a Comissão àeíerir realizado, no prazo de sessenta (60J cur~dore~ da Republlca de ~.a. cate­
ção autógrafos do ProJeto de Lei .do pedido do nobre senador Mozart Lago dias. entre os tuncionarios efetivos e g?na serao pagas na conformrdade do 
congresso Nac~onal q?~ concede aru~- no sentido de que fõsse ouvido a res- extranumerários emparactos pelo ar- d~posto no art. 1.''1 do Decr~to-Jei 
tia aos emp1·egados !lllados aos lt~sti- peito do Ministério Público Federal. tigo 23 do Ato das DISposições Consti- 11• 1.638. de ~9-9-1939, e no a.rtlgO 34. 

de Aposentadona e A resposta não se fez· esperar, ve- tucionais Transitórias, lotados no Mi- do Dacreto-lel n.O 9.608,~ de ·9-8-46. 
tu.tcs e caums 0 d D . d ue real'"'"' ente 0 Pro- . 1 . . P .b1. D d 1 1 Art. 14. A 1·emuneraçao dcs Pro-
Pensões. m.cursos no art. 5. o e- ~iücan o-se, q '- ·•:- • d ms erlo u Ico .~.·e era ou que ne e curador~ da República é constituída. 
~reto-lei n.o 65, de 14 de dezembro ·~ton~:.s.á~t::~ ~~~~ :r~~~té: ~~Ih:Xn:;c~;~~~~e;o~:J~.de dots anos do padrão de venciment:;s ~e da per~ 
(.le 1931. - .·o Público tonlando-se absoleta. §2.o. Será-o extintas as vagas dei- centage~ previ~t~ em .lel sobre a ar-

A promul~açao.. . 11 ' ...~ ..... ; ... ;stratl·v do - recadaçao da dtVlda ativa a seu cargo. 
S·io lidos e vão a 1mpnmlr os se- o Depa:ta!Jiento A~.u...uad . o

0 
xadas, nos quaru·os a que pertencem, não podendo o.· parte variável exce .. 

. '" Serviço Publico e a Procur ona e- pelo$ servidores nomeados na. forma d - · 1 d p 
gumtes I 1 d Re ública com os novos. es- d.êst-e artigo. der ., pa rao de ve!J-CI_men .?s os ro• 

ra a . P • su"·tituti- curadores da Republlca. ne 1.a.. cate• 
Pareceres tudos fel~s. ~ugerem um UD Art. 9.0

• os cargos isolados de pro- goria, salvo se a arreca.db.ção exceder 
vo com dispoSlçao capazes, de melhor vímento efetivo de Assistente do Pro- de dez milhões de cruzeh:os, caso em 
atender, nos temJ?OS _atuals, aos re· CW'ador Geral são privados de ba- que 0 limite será acrescido de mais um Parecer n.0 277, de 1954 

l)a ·comissão -de &:!'Viço Fú: 
blico Civil, sôbre o ProJeto- de Lel 
da. Câmara. n.o 19 de_ 1951, ql~e 
reorganiza as secretanas do. Mi­
nistério Público Federal, cna o 
juata. seus servidores, cargos e 
respectivo quadro de pessoal, rea­
vencimentos e dá outras provi .. 

c.lamo da .r~or~a:ruzaçao das Secreta· charel ou doutm· em direito com pelo têrço. __ 
l"lllS do Min~t~rio Pub1fco .. FederuaJ'os lneilos, dois anos de prática forense. Art. 15 . Para atender às despesas 
~t.a com1ssa~ .cons_de~a 9. e _ § 1.0

• O Procurador Geral da R.e- dcconentes da. presente lei, fica o 
obJ_etlvos do proJeto em tela so ser~ públicà .... determinará, em portaria, as poder Executivo autorizado a abrir, 
C?~a<:~~s, se, em lug~r da ll!OpoSl: atribuições dos titulaJ.'€8 dos cargos pelo Ministério da Justiça e Negócios 
çao lrucml_. forem a~e1tas ~elo }g_ré de que trata êstc artigo, podendo de- Interiores, 08 créditos suplementares a 
gío plenáno as segumtes dlspo .. lçoes, signa-los para funcionar junto à. Sub- segujr dlscriminndas, no total de Cr$ 
a gui~a. ~e: . Procuradoria< Geral da República, ou 2.231.600,00 (dois milhões duz;entos e 

Subst~tutlvo.. .-
1 

d às Procuradorias da RepúlJlica no Di.s- trinta. ~ um mil e .seiscentos cru-
'ctência.s. Art. 1. • A Plocuradoi.la Gera a trito Federal. · zeiros) 

. República, a Procuradoria Geral da § 2.0 Para o prL.ne!l:o provimento · 
Relator~ Sr. Vivnldo Luna. Justiça Eleitoral, a SuDprocuradm·ia dos referidos cargOs te1·ão pre!e1·éncia 

. d .. _ Geral da República e as Procurado~ os bachareis em direito, que exercem 
Est.a. Collll?São é conyo;;,a da t f" da rias da República do Distrito FederaJ ou tenham exercido os ca-.tgÕS de Assis~ 

nuncmr-se .sopre 0 PrOJe e e ~ serão atendidas ·por (4) quatro se- tente da Procuradoria Geral da Re­
Oân?-ata n.o L069taA .. :: ~~50• 1~f~1~fO cretarias, cujo pessoal constituir~ .o püblica ou, co-uw substitutos, o.; de 
garuza. .as secre ~I 1. quadra das Secretarias do Minlsténo Procurador d.t República por mais de 
Público Federal, cria ~ respec lVO qua: Público Federal, no Ministério da Jus~ três (3) anos. 
dl:o de pessoal, rea.]u_sta :us se~ tiça. e Negócios Interiores e constará 
vjdores, car.gos t;l venc1men s, e j de cargos de carreira, cargos isolados Art. lo-. A verba de representação 
outras providênClas. . . , e funções gratificadas, de acôrdo com do ProcW'ador Geral da República 

o autografo deste ProJeto 
1

fo_i edn-/ a. discriminação- que acompanha esta corresponâ:erá. a dois têtços da do 
caminhado a esta ca.sa. em o lClO o, . Presidente do supremo Tribunal Fe-
então, 1.o Secretário da Câmara dos Lel. . . deral e a do Procuiador Geral Elei~ 
Deputados, deputado Munhoz da RO- Art. 2.o. Além de funciona-nos! ~a- toral corresponderá a doJp têrços da 
cba, em 18 de janeiro de 1951, rece- verá. uma tabela de Extra~~mel·ariÇ~S- do Presidente dêste Tribunal. 
bendo o n.o 19. · mensalistas para o Ministeno Públ~co Art. 11. O Procurador Geral da 

A proposição em tela. é oriund~ de Federal, para aten"der _às se;1·etar:ias República poderá designar até. qua..­
mensagem presidencial n.O 152. de _9 a que se refere o artigo 1. e bem tro (4) Procuradores da Repúbllca o.'e 
de maio de 1950, seguida de outra adi~ assim às Procuradorias cta República l qualquer categoria pa!a terem cxer-
tiva datada de 26 de outubro daquele nos Estados. cicio junto ao seu gabmete (2) ou e;o 

' sob 0 no 422, na qual o· Presi- . _ do Sub-Procurador Geral da Repu-
~~'do congr~sso a Exposição de Mo~ Parágrafo úrur·tlf~ t.tt·.ansJ~r~g~ri·blica <2>. com as atribUições fixadas 
dente da República, General Eurico para a Ta~la.. _ 0 dam~:~!~a -J•ruca 1 no artigo 40 § 3.0 desta lei. 
Gaspar Dutra, submetia à. C()ns\deta- F~er;!~n~os-men.salistas do Parágrafo único. OS Procu~dàres 
tivos do Procurador· Geral da Repú- d ·ru térl da Justiça e Negócio5 In~ desi.g:nados na. conformidade deste ar• 
blica. a organização do respectivo qua-, :io;.es ~ pertencentes à lotaçA.o dos tigo percebert\0; tdém"-de seus ·venci­
dro de pessoal. · .- i!o d ue trata êste artigo mentos uma gratificação mensal equi-

A m:1téria constante do proc~sso ja órkt s 3 ; qAs funções gratificadas se- alente 'à. parte variável da remunera­
foi ('onvenien~ement~. _ estuga t· n~. rão pi:~n-chidas mediante designação ção do.>; Procpntdoru da Ret>ública- no 
c~~misgáo de Const.itt.l:lç~o e. us iç~o- 1 do Procurador Geral da Re-pública~ Distrito Fed.eral.- · 
Fmançus, merecendo pareceres a\ 

aJ Verba I - Pess·oa~­
Consignação I Pes­
soal Permanente 
Subconsignação OI -
Vencimentos do Pes· 
sol!l CivH ........ _.. 
b) Verba I - Pessoal 
- Consignação .2 Pe8 ... 
Mal Extranumerário 
- Subconsignação 01 
_ Salários de men .. 
salistas • . ..•....... 
c) Verba 1 - Pessoal 
-...; Consignação 2 -
Vantagens - subcon-~ 
•!gnação 01 - Fun· 
çóes gratiftcadae •. :. 

Cr$ 

I. 001.600,00 

450.000,00 

Soma . ... .... 2.231.600,00 
.trt. 18. A presente lei entra em 

vigor na. data.. de sua pubUcaçAo. 
Art. 17 Revogam-se as d!sposiçõM 

em oontrãrlo. 
Jll' o. parecer. 
Sala das Comissões, em 14 de matct 

de l!m4-. - Luiz Tinoco, Presidente 
en~ exercfcio. - Vivaldo Lima, .Reta. 
iOJ'. -l"llZio .Leitcr.- Nestor Massena~ 
. \ ··--
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MINrSTI!:J;tiO DA JUSTIÇA. E NEGóCIO .. INTERIORES . - ' . . 
. · Qua,aro· das Secré!:ariâs ·elo· MinisÚrio Público Fed · ràt ,, - . ""''' - .. ·.· -~ 

.__. ' . ' -r---~ ~-. ----··· .. 
'! 

·Qu:tflt!dade' Classe ·nu padrão 

. __ ,_ 
--------·~·--

I 

I .. , 

{b) 
(c) 

(d) 

6 

4 
4 
5 
5 
7 , 

1 

1 
~ 

1 
1 

1 

NOTA 

\ ~) ~i!.rgo. is_oia~o d.e ptoviin~nto e]etivo: 
11 I ASSlst4tit_~ _ào .Pr(!CÜridoi · Çi~r~ da R~pú~lici1 : ••••••• , , • :· : • • , ••• , •• , • ; •• 
1
. 

I . I 
1 ' ·b) Cargos de 'c(ufefrii:' , · · - ·i 

-I gffg::t ~: ;:g~~~:g~~:: .. · · · · :. · · · .. · · .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · -~ 
I OfiCial.de ProcurâdOria· :::::;:::::::::::.:::.::::::::::::::::::::::::::: 

l
l Oficüú de Pr"çuradoria •• , • , •.•.•••....•. : ... ~. · ...• , .•...••• ;.:,. : •• , ••. 

. Oficial de Procurndoria , •• , . :. :. . •...•.....•...••.............•..••. ; . 
1 OfiCial de· Procuradol·ia .... · .•.•. , • • ...•. , ............ ." .............••.. I 

1

1 ' • • il 
·c) fUnÇ&s gratifiêadaS: -- .. ' .·. 

· ~ro~iat!o~h·· G~Tll;l da n,·~úblzca. I· 

f ~e~~tà1·io do ~rocurndor' Geral· . . . . .... · .. · · ·: · .. · · · · .. t 

l Procuradoria Geral-l!:Uitorai i 
I 

Assisten do Frócuradcr G~ral Ele~ toTal ...•••• •• · • · · ·: · ·; .. · ·. · ········I 
Seàetário do Pt·ocurador Geral Eleitoral ....•......•... • · ...... ; • o •••• . . I 

f Subprocuradoria Geral da Repúb;ica · I 

I 
' 

A<'i~Istente do subprocurador Geral da Re;n'Jl.)líca .............•... j 
· Sect·etá.ri~ d:~._ Subpr_ocuradori~ <:H~ttü õ.n.. I_tepúbliCa •... : •.... , ._: ..• o •• ,} 

sec":::~::·:::i~:u::o::::"d:::i::::: ::d:::r!to Federal . -.,,, ... I 
I 

.a. b,!! e d- Funções gratificadas const.!"ntes do Decreto n. 35.447, de 30 
de abril de 1954. reajustadas -em virtude <i~ art. 2.0 da Lei n. 2.188, de 3 
de março de i951.tDiário Ojiciai de 10 de maio ·de 1954). 

o 

•) 
N 
M 
L 
K 
J 

F0-3 

FG-:J 
FO-{ 

., 

Parecer n:• 270, de 1954 
Da comissão Diretor~ 

ANEXU AO PAREC!m N.' 218, DE 195-l 

E.ed.a.çâo Final do Projeto de Resolu<:ão n.o 2. de 1952. 

Redat:;tio final do P:otetc de ReSolução n..o 2, at .lU~:l, que al­
tera a classiticar;áo de cargos isolado:. da Secretaria ·do se1Wdo 
Fed~ral, 

r.F.SOLUÇÃO N.o 

o Senado Federal re-s'olve-; 

·, 

lf,elator: ~r. ;Jfrédo Ncv2s. · 

A eomissão Diretí'!ra aprese-nta, em fõ1hn anexa, a redação final do 
Projeto de R~solução n.(, i. de 1952, de acôrdo, com as emendas aprova.­
dAB em plenário. 

Art. L0 São dasf;.ificr,dcs n:- padrão o'. o~ eargos de Biblioleeãrfo, 
Ar';tuivista. Almoxarife, Zelador do Patrim(inio e Zelador do 4rquivo do 
Senado Fedt:!ral. · , 

Saltt. da. Comissão Diretcra, em 20 de maio de 1954. .....:. ~Iàrcondes 
Filho. Presidente. - AljredCJ 11/eves, Relator. - Francisco Gallottí. -
l.~eouias da. Rocha. 

SITUAÇÃO ATU.\~ 

' 
Númer.l i 

de I 
Cargos 

DenominD.Ção 

l 
I 

1 Chefe de Poriarlü.· .• :_.oh••••••u•••••••·/ 

·I Port<lrc , .............. , ............. ../ I . . 
1 t Ajuõantf. de Chefe de portru:1a ·.~o.~ ... ,. 

16 AU:xu.ar de Portaria •••• o ............... . 

11~. . ~~ CC~nn!!J,In!U"OOSS • • • " •: • ' • • • • • ~ • • • • • • • • •: • • • • ... . ............................ . 
24 Serv•mte 
1g ! Serventes ·::::::::-::::::::::-.:::::::::::1 

1 
1 
I 

. I 
. I 

El-"!t.rie1r.t.a Chefe ..•.•.•••• : •• , •• o. o •••• ! 
&'lt.tl'iei:::ta • • • • • • • . ..•••••••••••••••••• ! 
Zelado! do Pa trimônlo ·. ·., : .•• /o • ••• o • ·o •• , 

I 
~ J· 

Padrão ou 
Classe 

N 

M } L 
K 
J 
I 
H 
G 

Y. 
J 
M 

Parágra;o ünico. O cal'go de 'Zelador do Patrimônio se-rá E:xtint.G 
ouandc vagar, . 

Art 2.0 São !ncluidos na carreira dé Taquígrafo· com· a,· classe L. os 
atuais Auxi1iares de 'l'll:)UJgr;.lfos, cnrgos isolados, padrão K. -' 

Art. 3.0 O quadro da Sac:..·et~ria do Senado passa a vigonu· com as 
seguintes modificações: 

SITUAÇÃO FUTURA 

Nú~ero ; Pad1·ão 
de n~nominação ou Vagos 

Cargos Classe 

: ' . l 
1 I superin\cr>dente dos Serviços! 

' de po1·taria c comunicações . ó 

I Porteiro ............... : ..... ! 2 N 

I 18 AjUdantes de Porteiro o ••••• ,. L 2 
20 Auxillar de portaria ..••• ; ••.. K 7 
22 I Auxilh'l! dê Portaria ... o •• , ••• J 12 
24 I Auxiliar . de Portaria ........ I I 
30 AttXillf!r de Limpesa •.••.••••. H 

I 
11 

4 

I 
~1ototistâ. • • ..... , .••••.•••• ·I L 4 

6 l\folotista ...••• , •.•••••••• o. J K 6 
10 Motorista . : . .••••••••••• o ••• ·l J lO 
I 

I 
Artífice . . ..•..• o ..... o ••••••• L 

4 >\rtmee K 3 
I Admimst.:·<"d~;: dd 'Ediif~i~ · · · · · o 

' I . :1 
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!l SR. PRES!DEf:T.E: 
~ Findâ. a leitura do expediente, dou 
· ~ 'palavra ao Sr. Eenador Nestor 
· ;Mn.ssena, primeiro orador inscrtto. 

§ 2.• Incumbe ao ConselhO' eitudar O SR. PRESII)ENTE: menta em que os lavradores de• 
a vida· econômica do pais .e sugerir b . .verão vender ru; ........ safras. 
ao poder competente as medidas r.ue • ontinua a hor..L do expediente. A situa,.ão estat~ca 00 ca'é 
considerar neoessár.~"s." ~ . Tem a palavra o nobre Senador não foi de forma nenhuma 'lJ~-

tste projeto de lei visa a subordi- O~ofre Gomes, q,uarto.orador msCl·ito. rada, poís, embora a saíra •,enna. 
9 Sl\. NESTOR MASSENA: nar a legislação sôbre salário nifnimo O SR. ONOFRE GOlfES: sido superior à prevista em n,)vem .. 

aos preceitos constitucionais que a bro de 53, 0 carry over pr.wftvel 
Senhor Plesidl:nte, venho à td~ normam e, tam.l:>ém, a revisão, de Sr. Presidente, desisto .da palavra. en1 ao de junho de M, .'inda a 

buna do benudv para apresentar e tempos a tempos, dêsse salário, Pa~ ~resente safrn, será 1.'17S."uuo sa-
:tunàamentar o seguinte rece que, com o aprimoramento que o, SR. PRESIDENTE: cas, interior, pcrtanto, em 1 2::!ti.UGO 

lhe será. feito pelo Poder Legislativo, · t d 
Proj.eto de Le1' do Se11ado esta proposiça·o bem regulará uma T ao carry over ext.s ente em J~ e _ em a palavra. o nobre ·Senador junno Je 53, na hipótese üe <)e 

n.o 42, de 1954 matéria que ainda não foi, ate agora, Othon Mader, quinto orador inscr:to. manter um rítmo ,de exportdçáo 
devidamente regulaja em lei,. de idt;ntico no (!'Js dois úttim<Js 1e .. 

Dispõe sôbre a fixação de sa· acôrdo com a Con5tituição da Re- O SR. OTHON MÃDER: se~ da c_;af2a •_)assada. 
lário mmimo, pública, · os ór.-.;fws oficiais, entretanto, e 

O C N l l I Sala das Sessões, em 20 de maio de (Não foi revisto pelo orador) Sl'. 0 imprensa ctev""ra·o ucar d.f.entos 
ongresso ac ona reso ve: 19"4 N t 11' s p d ' v • - CB or :.~a:> ena, re~1 ente, por ser o café o produto para esclarec~r a Jpinlão oúb1Jca 

Art. l,v u sauuto mülimo capaz básico da nossa economia, para êle e defender os intel'êsses da cafe\ .. 
de s~~tSHtzer, cu . .uwJ·me as cunW.~..,t;:S O SR. PRESIDENTE! naturalmente, devemos volta.a. os nos- cultui:a brasileira". 
ae ca1.4a. l'e15ut.o, u.l ucces.:.1.:i.au ... ;, Hv-'~ d . ~ sos olhos. Todos seus movimentos - Sr. Presidente, muito oporbuna foi 
n~alS uo t.nuJ"J .. üauor é ue sua tanu~ qs Srs. sena. ores que, }Jnra t.~.eit~ I a produção, o transporte, a exporta- a interver..ção do presldente do 1nstt .. 
lla \VUilo~.u.,,uç"v, ttrt. loi, J) s.:: .. a r __ eglmental,_ apOtam 0 Pr<?Jeto de Lez 'çâo, o preço nas Bolsaf' nacional e tuto Brasileiro do Café comentando a 
:Qnicv t:m ca .. u~o n:g1ao, sem dis~m~ li~o da tnD~na e remetldo à Mesa' estrangeira - deve o povo brasileiro noticia publicada no "Correio da Ma .. 
çau en~J.-~ v Hd.oa1uv lll<:t.hu.u.l ou. LCC· p~lt? nobre .,enador Nesta~ Massena, a acom!lanhar com especíal mterêsse. nhã", e cenigindc, assim, posslvel 

qu)erram conservar~se sent&dos. (Pau- o cale' _ podemo• d.i·e· -lo s•m n1u1· .. lllçV e o traüá-1J.W m'eJ.ectuat, nem a - .., - êrro, poiS ·ue, na realidade, o QUe 
emte os p.t·u.tlobSJUIHi~ rc~p.ocuvv., 8 ~tá apoiado to exag~ro - representa, no organis~ houve, ap::n"". ~oi pequena diferença 
(luçJU, an. J.<;~l, vttr-srafó umcoJ e 0 j t .·à 0 . • d 0 mo nacwnal, o sangue que corre em da pre\isão. 
sew. á.uct"cnça uo tr"u<:~. . .~.tw pv.r mo~ . . ~ro e 0 val_ s omissoes e .. ons~ nossas veias· desde que se dilua se Todos sabemos qua a previsão é 
tlVO u~ luauc, sc:.~~,.o, nttc~onam,aae, es· tltUtçao e JUStiça e de Economul. enfraqueça, Ó orgam.smo nacional' co~ fundada e~•~ cálculos aproximados e 
taao <:tVll uaem, arr.. lirt, ·H>. d.e 0 SR. PRESIDENTE: meça a sofrer s~us efeitos, seja em por isso mesmo se denomina "est.l-
quauaaue ou a.e nodt.rlo uqem, ar~ con_sequência da produção, seja em mativa", 
t1go lu7, V). 'Tem a palavra o nobre Senador razao dE>. seu preço. ora, se a previsão era de 14 1.00.000 

ar~. t.P a legislação sõbra o .salà~ Gomes de Oliveira, segundo orador Com certa apreensão os circulas tn~ de sacas de café exportáveis, e che .. 
rio m..twno ser~:t. o.~ uuciar.1va do Con· inscrito. (Pausa). teressados acompanham alguns mo~ gou~.-:.c, ao .üm, a 14.900. {IOO sacas, 
se1uo J.•nt.~;-~.owu O.tl .t..cu.uon11a. 1.\..IOns~,- Havendo s. Ex.a desistido da pala· vimentos baixistas ..1.0 café nestes úl- houve, apenas, uma diferença t:le 6%, 
tUJ.~ao, a.rL. 4!-0o, § ~.u) em exposi~itiJ vrá,. t:Jc-a ao nobre s:::nador Walde- t.imos dias; e não podem ser êles l~~ corno muito bem diz o Instituto Bra .. 
ao vv!lg.t:e.s:)o ..{'4ac~onal por mcetme~ mar Pedrosa, terceiro orador inscrito, gítirnos, pois todos sabemos ser das sileíro de Café. Trata~se, pois, ue 
Cito ua vtullara uus J.Jepu~ados, (Pausa). melhores a ·situação econômica do aproximação perfeitame .. te razoavel, 

§ 1." .t'lha e t!XpuSAÇ<\.O pro;;;V.I.Ót.ta neste café. visto não ser possível previsão exata. 
arugo, o vowrewo .L'(acwna! de .t~co- 0 SR. WALDEMAR PEDROSA: Não há razão, portanto, para qual- da colheita, principalmente no Bra--
n01wa reqw.s.a-..«<a. ·ao ,k)oaer ExecuHvo, QUer depreciação do produto. Natural- sil, onde faltam dados estatísticos e 
pe1os sews 1v1miBtel'los, os dacos de (Não foi revisto pelo orador) Sr. mente os interessados na baixa pro- não temos organização agrária de 

,que tlve.r. necesswaae. Presidente, profunda consternação do~ curam tirar o maior proveito das espécie alguma. ._/ 
~ 2." o l.larlSe.t.uo .. '4acíonal de Eco~ mina os circulas intelectuais e educa- noticias alarmantes. Alguns .ornai..E sr. Presidente, (iã0 é demasia urn 

vomla poae.ra rea11zar em· qualque1· cionais do aio de Janeiro, e já agora já se têm mesmv ocupado do assunto. êrrô no cálculo de apenas 6% por .. 
par11e ao palS os lnquéntos converu.M do pais inteJ:o, O "Corr·-.io da Manhã", na seção de- quanto. nus próprio.s Estados Unidos 
entes a tareta que me incumbe por Faleceu, ant~ontem, na Clínica de Economia e Fi.nanç'ls, justamente - o pats mais bem organizado no se-
estt\ lei. São Bento, o Dr. Fernando Antonio apreciada pelo alto critério .JOm que é tor ua agrícultura - +,ambém as pre-

.Art. a.o Independentemente das Raja Gabaglia. expressão das mais dirigida, t,l'OUxe, há dias, noticias nos visões de safra se fzemco rnmara gem 
mta1o.as necessa:nas aos tins desta altas do magistério do Brasil, seguintes têrmos: de tolerância. o algodão, por ~xP.m .. 
lei, upresems.~;,, quando- JUlgada& Nascido nesta capital, em 16 de j' Estoques de café plo, é, muitas vêzes, calculado com a 
oportu.ua.s, ao uongJ:esso ~ac1-onaJ._ março de 1895, numa família de edu- margem de 15%. ~ 
pelo uollSeiho Nac1ona1 de Economia, cadores e engenheiros eméritos, o Dr. CircUla insistentemente nos meios V é, v. Ex 1\ sr. Presidente~ que a 
esse conse.1no tara, qwnqueoolmente, Fernando Raja Gabaglla bacharelou· comerciais ctesta praça, que os es~ pre\'isão para o éafé. apresentando 
ao .Poaer L!egislauvo, expos1ção de~ se em 19H, pela Faculdade d.e Ciên- toques_ de café cOntrolados pela êrro aproxiniado de 6%, foi boa, fun• 
vidam.ente Iunctamentada sâbre a cL.s Jurídicas e Sociais. Já no ano autarqUla respectiva resultou de dada em nUmeras bastante chegaOOs 
converuencia. de manter, ou roodif1· seguinte, em memorável concurso, uma verífícação da existência real à realidade. .. 
car, 0 sala.rio mtrumo nas diversas passou a catedrático do Instituto de em co.lf,.onto com o respectivo Feita esta observação. nícial, vert ... 
t·egtóes econômicas ao pais. Educação da Prefeitura. Dois anoE registro contábil.. Notou-se, então fica-se que. realmente, a. situação JS~ 

Art. 4.u A tramitaçao de qualque1 depois.· em 191'7, ainda por concurso, que o estóque efetivo era superior tatil3tica do café não mudou en1 coisa 
·proJeto de lei Sôbre salário núllimo, para o qual apresentou a notável-tese ao acusado pela escrituração, nu- alguma. Não há razão para·. 4Ue o 
_que. _não seja de uuciativa _.:io canse- "Fronteiras do Brasíl", ingressou no ma diferença de apenas 800.000 preço do café venha a sofrer .}ai.Xa, · 
lho NaciOna! de .Economia, dependera corpo docente do Colégio Pedro· li. sacas", neste momento, não só por ser das 

.. de intormação pré.vía dêss~ conselho Em 1930, conquistou ã. livre docência E termina a noticia com o ponto melhores a . sua situação esta~,tst~ca, 
Art. 5.u Revogam-se as disposiÇões de Dirc' 1 Internacional Privado. na de exclamação. · como também porque estamos ."mea .. 

1 Faculdade Nacional de Direito, com Como não podia. deixar de ser, o çados d~ sofr...r, neste ano de 195'1, 
em. __ contrál' 0 • o magnfflco trabalho "Mandatos In- tópico ~ausou grande efeito e verda~ outra geada, semelhante, talvez, à de 

ternacionais". · deiro alarme. A-afirmação de que os

1

1953. . 
Justificação seu amor e sua dedicação a.o map es~oques de' café havia:n sido aumen- As observações meteorológicas, ·Com 

A constituição Federal de 18 de gi.stério fizeram-no Qjretor por mui- tados de ::nais de- oitocentos mU sa~ referéncia ao Estado do Paraná, dão 
set-embro de l\.146 estabelece: too anoa, do Colégio Pedro li. · cas, naturq,lmente contribuiria para as mais pessimistas pos.siveis. A pers-

"Art. 5.° Compete à União; Foi também professor da Universi-· enfraquecer, ainda ruais, o preço do pectiva de novas geadas ~inda este 
XV - legislar dÕbre: dade do Distrito .Feàeral e da Uni- produto. . . ano, e, também, <ievfào às grand~ 
a) direito civil, comercial, proces~ versid .. de Católica e membro do o.n~ Imediatamente. o presidente du Ins- chmms registradas nos Estados !lo 

aual, eleitoral, aeronáutico e do tra- tigo Conselho Nacional de Ensino e tituto Brasileiro do Café,,.acorrendo Paraná e de São. Paulo, ,m.ltUHt-se 
balho". do Instit"to Histórico e Oeogrftllco em defesa. do produto, fêz publicar uma queda de 20% na colhef!;a do 

Art 36 - § 2.o E' vedado a. qual- do Brasil e secretário de Educação nos jc;>rnais a no~a- que passo a lér. café. F.stamos, exatamente, no seu 
q-uer dos Poderes delegar atribuições. do Distrito Federal. porqu~. é, também, esclarecedora dn início e é bem possível que ã ç-on• 

"Art. 37. ·O Poder Le~ISlativo é Não se circunscreveram. porém, suas situ~çao. jl.Ulgação dos fenômenos - chuvas 
cxert.:.tao pelo Congresso Nacional, que atividadt1 .intelectuais a. êsses ~~ Diz 0 Instituto· Brasileiro do Ca!é: prolongadas e. Uni~ente geBda . -- re-
Be compõe da Càmara. dos Deputados téres ~m nosso pais. Em 1945, a con~ . ·j'Não houve nenhurr.a alteração duz!l-m de mUlt~ !! nossa produçao e, 
e do senado Fe4eral''. vite do Govêrno da Holanda, pro! e- no. volúme dos estoques controla· então, a situaçat? esta~~tica do cat6, 

"Art 65 compete ao Congtesso Na~ riu memorávei_S .conferências em Haia. dos Pelo rnsmuto, confôrine têr- é claro, será !fi~to f!lalS _tavo~vel, 
cional, ' com a sanção do Presidente SObre Ge!)gra!za ~ ~ssuntos de Direito mos da referida· nota. 0 que hOuve Ne~as ~andzçoes, ·nao _hat: motivo pa ... 
da República: .. Internaclcnal. · foi uma. diferença de apenas 6% ra. o ala~me surgido. JUS ,amente no 

IX - .!eg1slar sôbre bens do do· Inúmeros, ·trabalhos sõbre didática entre a. previsão da ,safra !eita em mo~:Dento de VE'ncla da safr? pelos 
minio federal e sôbre tôàa'S' as ma~ deixou o Dr. Fernanõ.o .\ntonio Raja outubro de 53 e a quaÍltidade real· produtores. 
t.érias da- competência da l!nião, tes- Ga.baglia. _Levas e levas ,de i.JWlO.S mente colhida. Como estamos nc- início da colheita, 
salvado o .h::-posto ·n~: artigo seguinte·•. relembram seu nome com __ s_audade. Esta situaçãr foi uev1damentt.lé hora de os produtores, que passa-

" Art. 157. A legislação do trabal~_l0 o Professor rl.aja Gabaglla foi ln· esclarecida em telegrama enviado ram o ano mteiro trabalhando, '>Uan-
e a da previdência social obt>deceraQ. contestàvelmente dos maiores educa~ pelo. presidente _do IBC ao repre~ do e sofrendo .pata obter boa ~arra. 
aos ~eguintes preceitos, alé-m dê ou· dores brasileiros; e· deixa um claro sentante do Instituto em Nova tirarem bom resultado, não sendo 
tros que vísem ao tnelhoria da condi~ diffcil de sér preenchido. no Magisté~ York e ao presidente do .dance justa, portanto, a perspectiva de 11aixl\ 
ção dos trabalhadores: rio secundário Superior da ·RepúDlica. do __ Brasil, que '"'~erllra explicações no preço do produto. Entretanto, a 

I :._ salário mínimo capaz.:de satls- conheci-o, há muitos g,nos. esplri~ sôbre a situação, pois a mesma queda de preÇo não pode perdurar; o 
fazex:, conforme as condições de cada tualmente, através da leitura de seus noticia veiculada em Nova Y-?I"k café subirá ·novamente, mas então G 
reO"íáo, ns necessidades. 'norma!s do magnificos estudos; e em 1946 pessoal- há dias atrás, provocara ruov1men- produtor niio tnats disporá d.e ·.Iei.OI 
tr;balhador e de suâ. familia". .._ m"'li.te. to .b81xt.s.ta naquela praça.. Sua de 'lrovettar a alta, se a. sa!ra Ji 

··Art. 21}5. 1 €' -·:nstituid" o Canse·· Traduzo- "'leste breve registo a pro- . _,,re_petição, dJ.as após às explica- tiver sido .. vend~da;:. c..alnda no mão doa 
lho Nacional de Economia, ruja or- funda saudade num voto de pesar lUf', !;ões esclarecedoras .a respeito intermediários. .!ais uma v~ o pian• 
gnnizaçáa. será regulaóa em lel: :leixo expresso nos \hai.q la Casa pel0 ttioStra (Ul"é ·· ê%1Bte ·mtérêsses na.tador lte :até, que empregou st:u ........ 

~ I." falecimento desse grtlnde br.asUelro - baixa uo .'café exatamente ,no ma~·~v1tal "O.?. produçfi.o, sofrerá a r:rand! 
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. · · tl uantol o SR MQ'J'ART LAGt fPI'eeisá.v~mos fõsse imitado por ôutrds injustlÇR d{! TC:!eber menos, e q · ... • • ' pa"'a a.s.:im confiarmos inte!lT'tlmente 
QB_ que ~1 ~.3~, e!jp~r~u~? up~·z.eet,~~~~~ J: · cNáo lOi reví.~lo pelo m-a~~')r'. ~- In~· etlg~ndeci!nel.1to d~ Br:sil. ' 
.a.J-t.f\ :tlt\}ta-.;el, P_~IqUt', }LlO r"i'"~ io~ .s1-_ Pre.sjd(;nL::<, uz.s.:le cut.an dcseJn:a 1 D~scutrdo embora pc!a grande for-
__ o etitulJiJno se ~ala e t?5 "tprJ - ocu ··:r u. t•·i:..,un-~,. d:J S.:o.Jl$i .. •l ... p.J. fortuna qeu acumulou posso asseverar 

es ll.,., .. ;o ~a on"rtu ... ·u::tnde 11 .n~unt r'~ • ... · ,.. . • • , 
r · ... "~- · ~- .;· ....... ,'

0 
~· '' · i a,.s:;:;>c:.1r-U1t: 20 grande P~~~l' qu~· -'::: q_ue, sob o aspectil- esmoler, Mário de 

,-atJ,agen1 da s.ruaç .. · .. ,. 11 rt~ p . .;t·~ e:'l,:JC:~ e .n :::Ull S)C::eaadç ma!,.., A!m€ida consntr:n-n parte de sellS Pens 
. Sr Presidente, cnmo ''f'!11 s .. '1 ·-. cult3. 1na~ufecto.>am d~ pubhC-:l, ue~.n em Drmef·cio "'dos menos fa.\'orecidos 
•e um' E-todo c:lle"ll'l) e €ll1 HOln( · ~ d r · R'J;l. · · · ,....,. _ '"" ..... _ , ~ - ', . " ,1-u ;o 3 oes~:}a;. :>c~mento n pr3 c.ss:n '" ' da sorte. Mantmha e amda mantem, 
.ao:s prt'dut::nes m .ill'le.v.;~ • - G-a"aoJm . em NJterai uma casa decaridade que 
tnbnna paJa Í"zer e.st-a ons"'r~'J::Ho e ' <> • • , 1 \ · '•h1 • ' , ,. :" .,. · "'11m 1 ._.j ón~;;rr:, no {'11\..3J'.,n, pc.:·. cr ii.~'-':~ certamente conbnuarâ sob a respon-
ao .c.esmo L,Y!-JO aLlta_l' os ct ..,. . 3"'~~ 0 â:J t',.Qno~o ~:<\c.:.~>al. :> S"' Mb1Ji:dade dos stUs herdeiros. 
esta::manos. _n fun de n~-?- se ~!8.~~1~~~ n::!d~ nâo se t-~un u. e ~~ !,:;~e·~~ Ja Deixo aqu1, Sr. Presidente, a minha 
JmPI~swnaJ pe:a.s ~0!1CJ8.5.,..,0 Clf''"''S 'í•,,:';bde hOL\, rnas t":m:. '1' ,.., .,..._ l homenagem a êsse Cidadão, certo de 
-.,t,ss sobre po ... snf'l CP-~:la '-~"' ·"-' d.' ~ ~ n ·u.da.J.c ~,:nl:o a e-.3!::1 trzbuna, <>Ue os quo flca.tam mvestidos da di-
.-'"'VUll manter flrn~"'- a cota~ao ç ' ~ ~· '"' ' d .. - 'i " 
~ ' ·---. ;s mn como n~p .. ._sa:.~-:a-:.1{! v .u.sw.~~'J ~·c reção das organizações Márí() de Al­

•.;pmduto a-fmH:l" aDngale!n c_}:\ "' o_,.,r.,.l e (X)mo m.emb~o da Parti.d:>- !':)o- meida saberão p~ro<::se"'u;r trRIJalhan-
rathres a pag:1r"'n o qlle 1<.a <uent.e ~ · '::td•·o • '"' "' • • ·p < • Y, ' c~al Progr&~~ta - a CUJO q~ · do como êle o !2z para. desenvoll'imen'!. 

!Vale:" • . . _,I o illlst.~: mortü :::~:t~r.c.a - n.s".So- to nacional. ' 
r E' a. adverte21cut que faço ~?8 , ~lfl c~ar-m.e 'às p~1<~·.'1'!l3 d~ pesar aqm 
Lóutores de cafe em gc!·al, ""~, õ~-~.:11"' l profe:1das relos emmcnte.'i colegas O SR. PRESIDENTE: 
menti! do PaHmá, d;: que" n::-a~ · ~~, \I-a:U-e;n,u· P.ed.>:c.s~ e Ham!lton No-
ecrec:tar. em n;::mo ra bnL.IS,~·,,.~ .. ,i ~gueixa, -;or tz.o gr:1nd~ r-:-d3. d') nos- Contmua a hora do Expedlente. 
logo sera desfelt.a, e o C..'lfe ,. ..... L<. , w nm.gist~r:o su;erlar. . 'l'em n pala\-Ta o nob:-e Senador At-
ao s~u o.we:I normal de p:relJ'.): _ ., ~ 0 p.::.s:-am~nt:l d(l Profe-5:<-ar RaJa w10 vh·acq_ua, 

Nã•l p11der1a de1xar de c:Jm~·~~,:~. ~~~ .. 1 Cat.aglm n.;s~nala:-2-rn-I-:.o tõdas !l.S ~n~ 
notlC!:'l .. e. _ao 111esmo trnlJ)o, ~--:_~~1 .~f tH:l:a.:ic:s c:sltwa!S do Ri:J de J:{ne:ro 0 SR. ATTILIO VIVACQUA: 
nha O\ht'llao -Utt.eu·a.n.E.nte con~. 1' •,\: 3-j e ainda. 0 ~-'I~n!!:t:.:-!-:> da Edtw,aç.a-a ·1 . 

fpos.•nbilldade cte moa baJS:l ue'ite 1~10 "' 1 Não 11ou\ 2 c~dlente no CV2égio Sr. Prezidente, guando se cogitou 
menttl . .Pedem estar certos os t::l~C'~- ~Pedro rr e 0 s-ecr~tá.r1a da .Educação da Reforma Admmístrativa Live, ense­
eult.ores, p"t·indt"lalmente. o~ do P~t'?'~-r: 

1 
da J?r-cfeitc.m C:.o D.:St . .rita Fede.r-a.l de- jo à-e assinalar que um dos seus pon~ 

'qtH' o cafê ,~;ení. eat.ado pelo ?~o.el,n q_,.._.l term:n::.u que nã.o houvesse alll:l nas ros fundamentais deveria s~r. precisa~ 
"\'a1": não levem, por isto; cl<SOtlr · d!! escalM mu:1ieivais. . mente, o da reorganização do nuS.'W ré­
su~s colheitas apre~sndaT"0entP:, v;o.n~ I A:.S::Jc:ando-cie ~o ·pesar manifes~ _gillle fiscal • .Ao exau-..inar, na cmiiissáo 
deJJdo-Hs por preçn<~' abaixo i o em~; t..>:t.19 >Jels.s ·wtoridsde..<~ públl.ea.s ··c so- de Constituição e Justiça, um projeto 

·mal -ou daqueles que rc~lmen' c ~a- 1 '..l.c!&ci.Ô ~om os htil~ntes oolegns qae a respelto do assunto, fiz eonsiderações 
lem4 • l acu;Ktram .a tribuna do Se.na9a t~ j salientando que a fiscalidade . c:xc.::s­
- F!ra 0 que tinha a dizer. ~ 41!UlfO sessão de h~je, d~u p-:;~r ternunada., l si v a, agravada de uma burocracia P_êr~ 

-1 pnção nas IUultas, estava· set~do um 

Maio 'de 1954 

que. é hoje a maior unidade muni<!ipat 
produtora de café do mundo. 

Ali estive em ·cont.a:to com uma a. 
população formada de pioneiros di 
Colonização do Vaie do Rio Doce e 
que, naquela maravilhosa região, cria~ 
rem n<l'/Os fundamentos pft-ra a gro.n~ 
deza do Brasil, e deseja cumprír sín ~ 
cera e patriàtieamente suas obri~Rções 
para cem o-..~. CA{uito bem! liluito 
bem!) 

O SR. PRESiviNTI:: 
A Mes:1 atendendo à solicl!.3cflo Qo 

nobrló! Senador AlvaN Adolpho, de~ig .. 
na o ilustt'€ Senador Jo~quim Pu·es 
para sukistituir o nobre Sznador WnJ ... 
ter Franco na ComiSSão de .I"in:mç::ts. 
r pausa). 

Sâbre a mesa dois requeri.rnent-os 
que \'Ú-0 &!1' \idos. 

_ S!o" ~id?S us seguinte~ 

Requerimento n,• 221, de 1954 
Collt fw1danlento no art. 155, ~ 3.0 , 

do regimcnOO. requeJ·tmos urgCDcla p:t .. 
ra a disctw>ão e v-o~s.ção do f'n1Jcto 
de Lei .da- Câmara n.0 382. de 19b:J, 
.que dispóe Eôbre .a tevis2.o do ~nntrato 
de arrendaUletlto da Rêd~J tin. 'Viação 
Férrea Federal do Rio Grande rln Sul, 
e dá outras provldncia!;~ 

Sala das sessões, 20 de m.n.io de 
19'34. - Alberto PasqualinL •. ~ 6-Q .. 
mes de Oliveira. - · E:.:.c!ídr-:s Vlr'i?fl, 
_ Esperídiáo d-e Farias. - Pl!nio 
Pom-peu. - Onofre Gomr.-.s. -- Julio 
Leite. - Vic~orino-Freire. 

bem; rn11-ito bem). l minhas c:Qnslderaçoe.<r. ,j turb:1dora, c pelo interêsse de particl~ 

O SI\ PRESIDENTE: J O SB. PRESIDENTE: . dos fatores de pertlll~fla<;ão do nosso 
. . -~..1·.,. t· 1 . d'-' I desenvolVImento economJco. ""enuert'metltO 11 o 222 de 1954 Continua a hm a do ex~ ~n ,. · ,• C;)ntmua a hora do expe •t:u-1.-e • () nosso sistema tri.l:mtârio Sr Pre- n ' . ' 
:rem 11 pala~~ 0 nobre sena-....g-r Tem a p~a>'l'n o s-enador }"ru,n~ sidente, com os vícios de 'eSt.l~ltura ReQueremos urgência, a fim de QUo! 

.Ha..m..lltjil Noo-UE'iJ a· c.:..sc-:J · Ga1lotti. que 0 comprOmetem e uma aplicação tenha o andamento previsto r-.o ru:t. 
BAli!!LTO!f !fOGU!llRA · , . das mais condenáveis, constituí objeto 155, §, para o Projeto· de Lei da Câ· 

O $B.. · · O SR FRANCISCO liALLOT ri. de uma absorvente preocupação tle co- Inltl'a n.• 75, de 1954·. 
<Nito foi revisto pelo or~~on .-:-- rNão foi revisto pelo orador) - tnércio, da í:odtíStria e da agrícultura sala -das Sessôes, em 20 de m~t.iõ 

S1·. ·Prestdente, o uohre -..en~aor ~;r. Presirl~ô!-nte, 1alecN1 anteontem. e dos contriPulntes em geral. Nestes ê:le 1954 . _ Levindo CoP.lh~. _ ."J!!'>tor. 
Wa!dtmar Pedro~a já falou .~re nesta Capítal, 0 senhor Mári" de breves momentos qutme restam para Massemt.' _ Apolonio' SaleS. __ Pinto . 
a ~rande perde que o .ensino d~ Bra~ Alm~tda. uso da palavra devo referir-rue a pro- A.Jcf:t-o. __ Luíz Tinoco. _ Ju!b l-eite. 
sil acnba de sof!'et com o f~.lectmento 1 C!lnbeci-o em 1935 quando era eu vidênci!l-adotada pela. diretoria do Im· _ Espiridiâo de Faria..s. Pihto 
Qry Professor F<!rnando Ra.iu· Gllba~ 1 Chefe do pôrto de' Natal, no· ruo pôsto de Renda no sentido da revi- Pompeu.~- Onofre Gt:lme.<;~ _ 1Vnl­
g!in. ·"" j Grande do Norte, e ~á aportavam são cW-s. declarações dos Inapostos, dem.nr Pedrosa. _ Dal·io C:!rttm·o. _ 

0 [Hstrlto Feíh~al· nã>O p..Jde fl.~~r 6s 11avi';'S . da .. Companlp.a Naclonarl abrangendo períodos distantes. Attilto Viva.cqua. 

O SI\. Pl\ES!llENTE: 
fndíferenta a éste doloroso acontec1~ de C<t~erc1o e Navegaçao. Ao pa Comt' sabelnos, esta faCUldade do 
menta. F'i.lho de uma :Ittsti'e f~ml~ l do movrrrento.~ \rapo.res dessa Co~- risco se exerce indefinidamente, peJas 
lia de professôl'es t- intelectun:ís. que panh!n, que rl\-'~\l~ava com os nav.os ·re).letid~S interrupções de prescrição, 
neste ano tem sal'rido golpes do ctes- dn LJ.oyd B~tleir? U?S atrasos de mewa.nte simples sviso ao esgota!·-se Nos Têrmos dÓ R~ghneni;o ns Re .. 
tino. l)OiS três irmãos já falec~ram. chegada e satd~ hque1 surpr-eendid~ cada quinqüénio. querimentos que acabam dP !'~r hdos 
Ferrumdo Rajn- G&baglia etta"Vft na ~ndo os nav1os Caquela Compaa Assim o próprio -contribuinte .zeloso ·serão votados ao término da c-rdem 
primei:ra. fila dos nrofessõres que t.on- nhm começaram a obede(l€r um_ e honesto '""e ""J'(JSto a ·incertezas. do rua. · 
t:> trabalharam p'elo ellliino no Bra~ _pcntu.al!dade ngor~ marcando sn Des.eia. Sr. Presidente, dirigir Ulll. 
cil ~ · . 1 tecipa~amente ~os chas de cuegnda e a-pêlo ao ilustre Diretor Geral do Im~ 

. àe sa:zda. pôsto de Renda. Dr. Césal" P:rieto, 
Cnml) 1irofessro--. con~u-if;ta'."a os _alu- i Procul'-Itndo saber o porquê da mu- Cll!a capactdade, devotamento a.o seu 

no..~ pela Mciabilida.de, 1Je1o. ~!1h~_ i .dança, :wute que .Mário de Almeida. alo cargo e espírito. público tanto ad~ 
pela ínteHgência. pelo dorninlQ da 1 havia a-dquirido a referida OOmpa- miro, na expectativa de que recomen~ 
mati'l:in. que ensinava. J nWa. Poucos dias depois apa~cta dai-á' e nQvaS medidas q,ue, sem pre~ 

Co i t d 1'gi edro n l naquele põrto o novo dlrewr, o que juizo dos ínterésses da. FaZenda Na-
mo D .re. úr 0 Co e, 0. Pe êle â.n~ me deu oportuni-lade de conhecer, cJonal assegurem a tnafs com-pieb as-' 

s~ube dar turno seguro nQU.- pessoalmente o ti-po .Qe orgnnizador sistênc.ia. aos c.ontribuintes, lhes pou-
ttgo e.stabelecimento de enslflo. que ê)e- era.' pe temores -e vexames ~ os torne leais 

Como mestre do Instituto de &In- Mais tarde, corno Diretor d<l Põ-rto cooperadores do próprio FiSco. 

O SR. PliESJDENTl:' 
Sõbl'e a tnesa. Projeto çue \·ai seP 

lido. 
E' lido e apoiado o se:;tl~mte 

Projeto de Resolução 
11.0 20, de 1954 
/ .· 

Regula. a licença dos, '>tm.c:rlores 
par motivo de ctoença. 

!' 
O Senado Federal resolve~ car;OO do Colégio Pedro n. sempre 'do Rio àe Janeiro Q~e f.!Ji po.r lon- <::a~. aqui, pedll' a atenção para a 

C1tTeBl)ondeu n tUd<~ o que se e;;-ue-~ I g-os auos, pude aprecm.r e-sse homem apreensão q_ue as revisões de D.npsõto 
rava de um homem que de-sde a ir..~ vind-o do rulda ___.. pois que varredor de Renda estão--causando tatnbém no Art. 1.0 ' Acrescente-se :.to Titulo n. 
fância, em todos os cur.so.s. foi dos haria. sido em casa comercial - e seio da lavoura que, como sabemos capitulo II. 

· pri.meitq~. que, pelo esfôrço e tra.ba.lbo, canse~ não dispõe, n.á qu:'!Se totalidade üus Art. Ao Senadc ... que, por motive de 
Sr. Prcsídente. o Distrit-o Feder:..tl guia ,a.cLlmuhtr p.·an~e fol"tun~ •. a casos, de. es~ritaração. e já se consi- doença. tte encontre imposs10ill"t.aóo de 

Iaàlenls, outra 2raude pm·da.. qual. segllll.do, os- J0~· -~ d!lS m.lUO· deravn, definitivamente amparada pela comparecer às se-ssões da Senado Fe...-
~ ~ · · . · . 1-"es tlebm.tlas por b1'aru1wo-. gn.rantia de sua quitação fiscal. , deral, será concedida licença para. 

• Ainda óntep.1. a c!QS5i' odDntllJo-l .Màrio· de Aln-..ei<ia, Sr. Presidetne, E' possível, sr. Presidente', concíliru· tratamento de saúde, com a pe-rcepçAo 
gica l.Jt:rdeu wn àe seus melhor~ muitas noit~s. nos itnervalos de ôpe- 0 dever· cfvioo do pagamento do im- integral dos subSídios. 
membros. o Dr. _.o\1e1'andrino · ~~·a., rr~:;; que '!;e .cantavam no 'l'eatro Mu~ -põsto com a& reais eonveniêncin.s do "§ 1.o A licença, ~ ·fênnos dêste ar~ 
representante do Brs.<>il em va.rJo~ nic.ínal. de casaea, ia uo cais do pôr-to Estado, é -não é compreensível que tigo, não serã. ~oncedida PüT per1odos 
Congresso.s no ex tenor. rncentlva- 'Ver eoino eorrünn os trabalhos de seus continue. a· pesar sóbre M cl&"Ses ':!co- superiores a 90 fnor'enta dia.'!')t IJY 
do:r da eultura odontQló'2;ica em nossa na\'los. AÕS domi.hgos, 8.s 9 horas da nôniicas a n.eusa~ão· àe uma cmmmi.~ quals só pOderão ser renovP.dos, em 
te.z·ra. t:i2ia. parte de tôdas as as~- manhã ~ a pontualidade era tal que daiie de relápsos, ·quando elas concor. ~ada legislatura, ate que ~e comp1etzm 
ciaçQe/3 da classe. contribuindo n_ao se podia a!':ertar o relógio - tomava rem para alimentar 0 Tesouro da doze meses. 
rru·o com pesquisas próprias. que '-"'ê- a lancha em de:numda da Ilha em que ~ d A -h..' · 
ram. enriquecl!:',o setor da .sua espe~ •inh• a• oficinas •· sua··-.,..,.e·sa de Uniao, dos ESta 05 e uos MUnk:'l-'105 e r: 2.0 O iequerím.ento pa.ra obtenção· 

" ., õ 
4~ .,.._,J-". os cofres das Autarquias, coin um ta- .,. 

ci~hdadq. .11~\·egdçào, Trabalhando dia e noite. tal já talvez superior, a cento e vlrlte da licença, regulada pelo ·presenre dis-
•hs d<lis ,..,.aJ.1 ~., .. mArtes 11uero dei· alcançou Mário de Almeida a grande r..p .... """'- : .. d ,_ 1 DOsittvu, deverá ser Lr1strnid,, Por lau .. z;;; ...... consi.g;a.d:......, n1i~a ~udade e fÓrtuna. que deixou e trouxe PJ.'osperl~ '\) u1vca anua).<:J e Cl'U.Zeuos do de inspeção de sa.úde subScrlto pol" 

minha adlJ'liraçaOO. e 0 agradecitnen~ dade à l'!m_prêsa que dii'igia. E é preciso eonsldera.r a.inda. que os três .médicos. 
pelo que .rtzeram à terra carioca e aJ Quero com estas pahwras homena- 1 próprios estabelecimentos co.merciais, Art. ~ !t-e'Vogrun·se._ as dlsposlçêef 
BraSil, . gear um brasileiro que, vindo orlginl- industriais e agr!colas, são, hoje, t·et·~ em. can~t""r.to. _ 

riamente da humildade, se tornou, na dadeiras re-partições arrecadadoras sem Justí/icaçdo -
indústria, nas organizações eomerci.a.is ônus para o ~tado. 
e bancã:tias do nosso pais, verdadeiro Sr. Presidente. estas palavras eu as Mutatis n1Utandis, a redayão do }we~ 

Continua. a hora do· expedien~~ expoente. Desejo tamb(;m deixar. nes- profira, especialmente sob a ·fmpres~ sente projeto de resolução n." ;!9, Ue 
Te-m a palavra- o nobre Se.n.'\dor ltn.s palavras, exm·e~o o ~conh(>cirnf'n~ sáQ dos clrunQt"f'>.S que ~oolhi em mi· 20 de agOsto de 1951, da Cãn1~1·a dO$ 

Mozart Lago. . to do ]l3.ÚI a !sse homem que t:mto nha vjsita ao Mtmleípfo de Co4ttinn l Oeputado.s. 

o SIL P~.ESi.DENTE: 
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A licença po:r doença deve ter· o' Vivaldo Lima. - Prisco dos San­
mesmo estatuto 1eg:l1 em vmbas as tos. - Magathiles Barata. - cana­
casas do cong1·esso NncionaL · lho Guimarães. - Aréa l.eáo. -

Ao r.aoec~r. t: qu:.:.i.d•J lU:t1s c p:\:·la- .Mathias Olympto. - A~sis Ckateau-
n1entar precisa de recursos. briamt. - NorJais Pilho.· - Waltcr 

t 5.0 Picam relevadas as multas' mentos dos respectivos titules e in• 
fist:.~is uuposws -puJ· _uut.-n·id.:t~es da) clepend~ntcmente dos- limite& oe , e­
Uma o e a que esteJam· sn;mt,~s os· ues.c~nto nxado pam cnda e5~Rce­
t:encficiados por ~ta lei, d;::;tle_r1ué1.ii.X:imenw. 
n.Jath•a.t; a atividades agro~pecuá~ i· Ar~. 10. os beneiícios d?sta lei se .. 
rlns. . r.w e.,_t-:::nsivcz a q>.tazsqun outrns S..1.la das sessões, em 20 de rn:uo tle Jo'ranco. - Landulpho Alves. - Aloy-

1C:'J4. - Ol!tt:O Olit:~ira. sto c!e C(mtalho, - Carlos Lindl!.m­
bera. - Pereira Pinto. - Cesar Ver-

Art. 2.0' o· Banco do Brasil S. A .. 'zullfl.!=: ru1o compreen(jit/a.'t no po1Hrono 
por intermédio de suft Carteira de' fixado pela Lei n.() 1.348, de lV oe 
C.L·édíto Agrícola e Industr-i:tl, con-/ fevereiro dt.> 1Sâ1, desde qu~ tms 'l·J­
cedtrá fi'uancinm~nto aos agricul-/ nas tenham sído asSoladas por .!>"t:ct.S 
tores. indl:-'strL'l:S-; fl~ícolas, :rinõn- que, pela· sun intensidade e duwç~o. 
H'S e recrlaclores, para o efelto de sejam consid~radas. por decreto Cío 
renorarem as suas plantações e nten .. j Prf:sidente da Reptibiica, áteit fút-

SR PRESIDENTE {!Ueiro, -Domingos Velas-co. - Cos-
.. · : ta Pereira. - João · Villc.sboas. -
O Projeto que n.caba de set lid:", Flávio Guimarães. - Roberto Glasser. 

depois da publicação em av~tsus, iiw _ camilo Mércío - \2Q) · 
cr.u·á .sôbre R mesa a fim de receber 
(~mendas, pelo prazo de tr~s s.-..-;sões, O 8R P:lESlDENT:E: derem às neces:;;tdades de suas cJ.'la .. 1 ~elaàa. · 

~ SR. PRESIDENTE: 

Veio à mesa outro projeto que Y::U 
ser lido. 

E' lido~ apoiado e enviado ás 
Comissões de Constitui;.:lo e Jus­
tiça, o Serviço Público Ci\'H e de 

. Finanças o seguinte. 

Projeto de Lei do Senado 
·n.• 43, de 1954 

Acrescenta dispositi?.:O à Lei n. 0 

1. 741, de 23 àe novembro de ·1952 
Ao artigo 1.() da Lei n.() 1.741, de 

23 de nol'embro de 1952, acrescente­
se o segu1nte: . . 

"Parãgrafo único - A disposi­
ção acima é aplicável aos q~e 
por 15 anos tenham exercido doLS 
ou mais .cargos da natureza de­
QUe se ü;ata, sejam ou não suce.s­
sivas as nomeações'. · 

Justijicaçãa 

se ao que por 1{} .:mo-s in1ntz::-:uptos 
exerce carga permãnente e de pro­
vimento em comissão é · assegurado 
o.-àüeit~ de oontinuar a perceber Q 

· vencimento de· cargo de que foi afas .. 
tado até ser aproveitado em outro 
equivalente, é justo que. se assegure 
o mesmo direíto a quem por 15 anos, 
ininterruPtos ou não, exerceu cargo.s 
semelhantes. 

Não se comoreende que alguem no .. 
zneado para êa1·go nas condições da 
de que se trata e depois para outros da 
Jilesma natureza, alguns dos quai8 de 
gTande importância, r~que~·~c;.o. por 
isso qualidades excepcJOnats JR reve­
lad~s e que servem de critério para 
essas nomeações, seja excluid.o de be .. 
neficio do artigo, sómente porque. não 
se t11tta ·de exerciclo ininterrupto, po~ 
ctetru:mínado tempo, num só. e mesmo 
cargo. · _ 

· Sala das Sesões, em 2$ de maio 
. de 1954~ - Olavo Oliveira. · 

LEGISL<\.ÇAO CITADA 

J.Er N, 0 1.741, DE 23 DE NOVS!BRO 
DE 195Z 

Assegura aos ocupa.ntea de car­
go de carat~ permanente e. cl_e 
provimento em comissúo, o dtrez.­
to de continuar a perceber o ven-­
cimento do mesmo cargo r 

o congresso NaéloÚal decreta e eu 
promulgo, nos tênnos d() artigo 10, § 
4, ", da constituição Fed;eral, a se-
guinte Lei: · 

Art. 1.o. Ao ocupante de ca~o de 
e.;al·áter permanente e de prov.une~­
·t-o em conU.ssão, quanda ~fastado dêle, 
depois de mais de la anos de exe~· 
cíeío ininterrupto. é assegurado a- di .. 
reito de continuar a. perceber o, ven­
cimento do mesmo cug:,o até .s-er- apro­
veitado em. outro eqUivalente. 

Art. z.o. Esta lei entrará em vf­
gor na.:data de sua pUblicação. revo ... 
gadaa as disposições em con&:ârio~ 
- MARcONDES FILHo. - Vfce-Presiden. .. 
te, no exercfcio da Ptesidéncia.. 

COMPA!l.ÉOEM MAIS OS SRS. 
SEl'fADORES : 

• Anisio Jobim. - O!av6 Olivelrc. -
Kergina.ldo cavaJcanti. - Ferreira. de 
Souza. - Ciceio .. de Vaoooncelos. 
Sá T·moco~ - Alencastro Guimarães. 
- Vespasiano Martins . ..;.. Ivo d'Aqut-

. no - (9) 
OEliXAM DE CO~!P.\RECER. OS 

.. SRS. SENADORES: 

Finda a hort\.- do expedient(':. pas­
so à 

ORDEM DO DlA. 
Segunda discussão do Projeto de 

Ler do se1uuia. n.o .12, àe 1954, 
que dispõe s(ibre dividas ·h~pote­
cá:rias e obrigaçi;es e cambicus dos 
aqricul~ores, Cliadores~ recriadores 
e agro-pecuaristas do Estado do 
Rio de Janeiro e dá .outros pro-
1Jiàências. <SubstitutiVo aprova ... 
do com suõemenda, na sessão ct.e 
17~de maio de 1954, em regime de 
urgênC'ia, 1Ws têrmos do_ u.rtigo 155, 
panigra{o 3. 0 , do Regzmento fn ... 
terno) . tendo parecer da comis­
~lio ae' Redação, ojcrecfmdo a re­
dação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE: 

Vai ser ·lido o parecer que eollsigna 
o vencido em primeira discussão. 

E' lido O seguinte 

ÇÕPS e recdações. f Parf.grafo únko. A veri!icaç~u d~s 
Art. 3.(1 Os finan<.'tamentcs meneio- condicóes exig:ictas · neste artigo -sera. 

nados no artigo anterior gozal'áO 1

1 

feita 'i çelo Ministér.lo dn Viaçât~ e 
de dois anos iniciais de moratóÍ:ia, Obras Públicas. em cooperação •com 
devendo, a seguir, ser res.:rata;dcs, 0 l\finjsté.rjo da Agricultura e as se­
juntamente com os dêbitcs, qua cxls- 1 c:retarias de Agricultura dos E."Utllllt';. 
tam. de financiamentos anterio~es, 

1 

Art 11. Ficam prorrogados por 
pelos beneficiários de que cogita três ftnos os vencimentos de tOd~s 
~sta. lei. em. dez or~~taçõe~ a~uais as obrigações. c:'nt~aidas ,JJO..r agJ-J­
JgUa!S, acresc1dru; dos JUl'OS de 6 1t: ao I cultores, ua vi~eusm. das secn.s o e 
ano. ~ 1951 1952 e 1953, na area do poligm~o 

Parágry.fo único. Quando os fínan-
1 

das 'sêcas e destinnda.s a iins agrl­
cíamento/l de que cogita o presente colas. 
artigo se realizem à ba.se de penhor * 1.o Fica, tarq'cém, suspen~a, por 
rural, os beneficiárlos dos favores Hmal. pra~o. e em qualquer .mstãn­
de.sta lei se obrigam, Mb pen3. de da, a exigibUidade das mencwnadas 
perda dos Leferidos benefícios, a su- otrif'·acões. 
cessivas prorrogações da garantia pig- ~ 2.()· os juros, de\'idos à prorrog~­
noratícia. de modo a que a mesma ção dessas operações, serão pagos,. 
convalesça sempre em fa,vor do Ban~ pela União, no seu \-'encimento, me• 
co, durante· o prazo cogitado nêste cttante o reconhecimento, em despa­
artigo. cho do Mlnistro da Viação e Obras 

Art. 4.e~ Para o efeito da detel'mi- Públk2..S. ·em processo iru;truído com 
nação do .,quantum ' dos novOs fi-. n p:rova do rtébito e do gôzo, d3: par .. 
nanciamentos necess:.S.xios à recupe- te do devedor, dos favores institudos 
ração que se tem em vista, o Banco pela presente lei. 
do Brasil S. A .• pela sua- Carteíra Art. 12. Gozarão de- um nuxU~o 

Parecer n.0 279, de 1954 de Crédito Agrícola e Industrial. no- adicional de 50% aos sew; respecti .. 
meará peritos de sua livre f>scolha vos orçamentos - .çom a denomina• 

Da Comissão· de R.edilçãa, o/e~ que perceberão as remunerações hn- ção especial de prêmio de emergên ... 
recendo a redação para B." di.s- bituais para os casos anterwres de da _ as comtruções dos açudes e· 
cussão do Projeto de lei do Se- financiamentos. . ela Onião com os Estados, Municípi?s 
nado n.0 12, de 1954. Art. 5. 0 Para o bom cumprimento barragens submersas, em cooperaçvuo 

desta lei a Carteira de Crédito AgJ,'i- ou Particulares. requeridas, iniciad:lS 
Relator: Sr. Waldemai Peqtosa. cola e Industrial do Banco do B:raM ou exe~utadas, nos anos de 1951, 
A ComiSsão apreseltta. a redação sil S. A. provídenei~rá a f.tm _de que 1952 e 1953, na área. do _poligono das 

- (fls ) d essas novas opernçoes SeJam reall~ sêcas 
para 2.u. discussao · anexas 0 zadas dentro do prazo máximo de 45 p'a·.·á~fa único. o prêmio de 
Projeto de Lei n.o 12, de 1954, de d d t d t d ~~·" iniciativa do Senado Federal. ias, a da a a en :rega o reque- emergência das construções, Ja. con-

Sala da:. comissão de Redação, em rimento df:!.B intet"es.sado.s à afetivação cluídas, será requerido _no prazo c!e 
J · Pi da operaçao. três meses da publicaçao de~Ja lel. 

20 de maio de 1954.- oaqutm res, Ar~. 6.0 A_s operações _de l_lnan_cia- Art. 13. As despesas, correspo_ nden-
Presidentc. - Waldemar Ped.rosa, t t t 1 t 
Relator~ - Djair Brindeiro. .men a J)revu; os nes a et es ao tsen- tes ao pagamento do . prêmio de 

tas de qt!aisquer selos e emoiumen- emergência, correrão por cónta do 
ANEXO AO PARECER N.O 279, tos federaiS. . \ depósito especial das secas, a que se 

DE 1954- Art. 7 .() _Para garantia d:::s opera- refere 0 § 1.0 da art. 198 da Cons-
. • d ções autor1zadas P?r .. e~ta Iel _os pro- tituição Federa}.. . 

Redação para 2-
4 

àzscussao 0 dutores dela benef1c1az;os serao ?brl· Art. 14. As despesas, eorresponden ... 
Projeto de Lei do Senado n.O 12, gados a recolher, nas e,Pocas aq'-!1 es- te.s ao pagamento dos juros, men ... 
de 1954 que ·dispõe sõbre dívi· tabelecidas,. ao Banco do BrRstl S. donados nesta lei. correrão por con• 
das hipotecárias e obrigCfçóes A., no_ ato da entrega. que houver de ta do fundo que, no Banco d~ Nor· 
cambiai-3 d08 agricultores, crzado- ser fe.Jta aos compradores ~o~ seus deste do Brasil. é constituído a. base 
res recriadores e agro-industriais pl'od.Utos, uma taxa de _-rem1ssao sd- dos depósitos, a que se refere o. art. 
do~ Estado do Rio ·de Janeiro e bre cada uníd~~e v~ndida, a exem- 6_o da Lei n.o 1.649, de 19 de jUlho 
dá outra! providências. ·· plo do que é hoJe fetto nos contrates. de 1952 

o congTesso Nácional decreta: - de financfamento em curso no mes.- Esf9. iel entrru·á em vigor na data 
mo estam;Jecimento, de fonna a ~.. de su::t publicação,. revogadas- as dís ... 

Art. 1.0 Ficam prorrogados, por rem respeJtados os :pagamentos anuais osiçõcs em contrário. 
dois· anos, -os vencimentos das «?bri· de capital e juros, de .que trata o P l"oi env1ada. à. Mesa uma: ·emenda 
gações civis e comerciais dos agncul- artigo 3.0 • · .~ . que vai ser lida. 
tores, crJadores, recriadore& e' agro.: · Pãrâgrafa 'Único. :Essas taxas de t: 1i1.a 0: nPl"OYada. a. seguinte 
industriais, dos Estados do Rio de remissão serão calculadas pelo Ban.. · 
Janeiro, Minas Gerais e Espírito San- co do Brasil s. A., não '·podendo. 
to, como zonas atingidas, nos anos porém, exceder ao máximo de 25% 
de 1953 e 1954-, pelos efeitos da 8êca. do valor da unidade em aprêço. 

§ 1.0 Dentro de igual prazo, sus- Art. s.a o Ministério da Agrlcul-
pende-se,- em qualquer instãncla, a tura. através das Divisões de Fomen~ 
exigibilidade das menclonadaa obri- to da Produção Vegetal e~ Animai: 
gações. sem p.reju5zo da. nuência. dos providenelará. nara que~ . ã conta das 
jur0.5 convencionados. dotações próprias do Anexo n.G 18 do 

§ 2P As dividas a que se refere Orçamento da União~ sejB prestada 
ê.ste artigo Dão .vencerão juros de assistência. gratúita. aos agricultores, 
mora. nem os titulas respectivos po-- criadores e agro-industriais do Es­
derão ser levados a protesto. tadd' do Rlo de Janeiro, cujas. atiVl .. 

EMENDA N.0 1 
orerecída. em 2.• discussão 

Supríma-se o art. 1.o. e todos os 
cinco parághtfos deste artigo. 

Juti![lcáçãa 

A jtt~t!tica.ção foi feita da tribuna 
tendo- como argum.ento básico o fato 
iniludível de que a moratória importa. 
na. cessação automática do crédito 
do beneficiado pela mesma e lhe é­
multo mala prejudicial do que bené· 
fica. 

§ 3 o serão extensivos aos respec- dades tenham sido e.tlngidaa pelo 
ti vos ·avalistas. endossantea ou fia- fenameno das sêca!l,. fornecendo-lhes, 
dores, ou a qua.tsquer co-obrigados inclusive, sementes,. ndubos. tungfcl-
0$ beoe!iclos. desta lei~ das. ~tnáqulnas, ~uipamentos ~ de- Sala das Sessões, em 20 de 111ato de 

§: 4.o Qua.nda os: credores. dos be· mais materiais litéis à restauração das 1954. - Oth.an J-Iader. 
neficiados por esta lei não forem es- lavouras e rebanhos J)l'ejUdicados. Em discussão o ProJeto com ll 
tabelecimentos bancários,. mas sim- Art. 1.o Aos estabelecimentos ban- emenda. 
ples particulares ou comercfantes, po- cários qUe forem titulares de cré- Se nenhum Sr. Senador qu'rzer fa­
derão descontar os. seus tfttzios de ditos provenientes. das obrigações de zer uso da :palavra, dá-Ia-ei por eu .. 
crédito referentes a êsses mesmos que trata ~ta lei. inclusive oriundos. cerrada (Pau3C!) 
beneficiários, na Agência do Banco de l:enovaçoes ou reformados das:J:leles-t O ~jeto volt~ as ComisilÔes de 
do Bl'asil s. A. mais próxima à sua mas dividas. é assegura ()' (U.I;" o · . in 
res!déncia. habitual~ pelo mesmo pra- de reconer à Caixa de Mo-blllzaçã.o ConstitUi.çào e J~tça. e de F ançaa. 
zo e sob as mesmas condições com Bancária nos têrmos da legislac;M Pnmeira. dzscussdo do Projeto 
que n presente lei favorece os seus vlgente, bem com() à Carteira de .Re- de. Lei do Sf!!UXdO. ?'.O 15, de 19Sio 
devedores nttngidos pelo flagelo da deScontos do ·Bnneo do Brasil, quais-- que_ altera dl3'POntlvos do C?digG 
s@ca. qner que sejam _..os prazos ·de venci- Elettoral e dá outra;; provtdên· 

• 



c:tu (induindo em. O;dem do Dia 
(I~ t.il.riude t!e dispensa de ini.Prs­
ücio concedida. 1La sessão ti.::. i·~ 
fle maio de 1954 a requerimen.·) 

- f:~'-' ,<;1 • Sf71 ~rtor A 'varo .fl duho 1 
tenao parece•· sob n.v 26t, de 1954, 
âa ComissfUJ dr> ('or.o;:t'~<'i"á'). e 
Justi.'-'a, tavortwez, C'Jm a emen~ 
~ q1H! oferece:. 

'Sõbre n, m~S\l, dive1·sas emendas 
qUe vão ser Uda~1. • 

São lidas e apoiadas as seguin­
tes cmrnda:.. 

·le corregedor ger~i da justic;a. e:ei- ~ de vigilã.ncia. na tomada dos votos da 
.. ~.t. ua t:ircunsctJ~ .... o a que t,. ... ~ ... u- ! ~esuectiva se~ão. . . _ . 
-.:r c~m as -atnbu1çõ~s que tcrea1 I · · · · · ... Ju.sttficaçao 
~-··""u~'~ p~o ·'l'ribunal Super~._;r .t!!c~- 1 A tcda;;ao da~a ao ar.t .. 16 t~,m co?1o 
~..1rai. .. · · · pl'!r!CiplO a aceltaçâb da incomCld.en-

Jt~stijicaçâo j cia como fato J?Ortnal, _q~aX:d? em ver-
A ex:st2nc:la de um corregedor ela: : dne tal aconteCllllento e mdtclo de irr~­

j,.:.><··~a. c>e.WJ.'<.•l en1 ~Cdas a~ circu...J::i- .· g:ula.ridade na tomada de votos e, mu:­
t.::!'iÇOt:s é medida que se impõe, nào tas vezes f~to de frau.de. (i rcdaç~~ 
:.ó para o ~péFfeiçoam:::nto dos s.;r .. l ora resta. be.ecc o es~1rlt? oa _lei qu ... 
VH~t.f) eleitv1·ms nas aiversas zona.s c é e deve ser constante 1m:pec1Iho ao 
DUÍl uniformização, uma \'CZ que as exH<:ício d.l fr!l_u~e. . i, :. 
a~r~i..>u:.ções do cvr-~.:ged.:..r ser estam~-~ S. S. em 20-<.Hhl4- Letu.do Coelho. 
Jecidos pe.lo Tribunal Superlor! como · N. Q '1 · 
snb~tudo. pr.m a moraliza-;ao dos _ . . . 

2 · me~JnO;s atraves. Qe uma Lscalização I Acrescente-se, onde convwr: Acrescent.e-~e ao art. 8 os seguin- .. • t l Art &. Junta Eleitoral de\'tml con-.... . , r os· et~caz e permanen e. 
1 

• ""' 
"""'"' paragra · d 1 t d Sala das c:::e-sõ.,.s 20 de maio de dmr os trabalbos de apuração em 15 §.~ 1.". Sem a prova e er vo a o ~ · · "" - ~ d I rt

1
as 

o.u pa\!O a m~lta pre,vi.-;t~ neste ar~ J.
954 · - Dano Car oso. Pa.rágrafo únic.P. Ao presidente da 

tig<', nao pOdet:á. o ~le.tor. . N.o 5 Junta ê facultada nomear e~ctutma· 
a) sendo funcionu.~io p'J.Dllcn bou de BO Pro~to de Lel d? Senado n 15 aores e auxiliares em número capaz 

aUt.alQUla e de smdtcatü, rec-.: e-r ~s .,., • ·· · tie atender à boa marcha dos trabalhos 
venClmezlfos eorrespondcontes ao lnes I Cl<: l9o4. d 1 urna um membro da Junta. para tal 

m q te se t·rer rea.L.zacto Acr ... s~cntc-se on e. conv er: • • _ d da se~r:nt; ao e t ~ Art. Os b!S.SllClrGS maiores de 18 Art. Concluida ~ apuraçao ,e ca 
etf'>çao: .., , ,, t cl ,·d 1_ <'~'-vS c os n:hurah:lados que de.1xareml designado; expedira boletms do _pl~1to 

bl cxerc ... rd q.~a~q. cr !'- :o d:l \ ld a ce I úe a lStRr-se ate o fun do ano &egUlnte na se~áQ respectwa. 'Neste boletJm 
"Vil. ou atlV~ a~e C!;Ue o:epen a e r - ao etn que th•erem atingido essa 1dade coL.signar-se-á apenas: o número de 
gJ.stro publico; • ;u ubt!úV a naturallzaçáo, incorre.rao votantes, a vot.'l.çã.o dos canchdat~s a 

c) m_~crever-se ~m c~m~urso ou ser na rnultu ele Cr(" lO:>OQ a Cr" 1 000 OJ cargos isolados e as legendas -partldá-1nvestino em funçao· publica de qua.i- <Y • .., • , • 
• . · · ilnnosta pela jUlZ eleitoral a zona de r1as. • 

quer natu~e~n, :- ' - flrti domicílio ·quando do set. alista- Parágrafo tínfco, A vot:lça:J de ~adu 
. d) participar de .c:o.r:corr..:!?"c:as ?u- l~tento ~e cob;ável mediante executivo pleiteant-e figurarâ nas a~as previstas 

d.ml1erros em 1:ep!u t1ç~es pu'Jhcas, f·, 1 r.o art. 91 do· Código· Eleitora!.~ 
bt!r-'.~s ou adnun:stratlvas, c receoer 1"'ca · . , 

e) pleitear 0 gôro de fm•ores ou Art. Os brastleiros natos e ~ natu- Justificação 
,_ - t "')C""d· 5 em le!s· rnll.zados maJores de 18 . .anos, sem a ~ 

1 
tl 

1 ..u.ençoes es a~.o-...:: .... 1 ~ • ,. • 1 ·t - d ~ . . As proposições destes do s ar gos v -
n obter passaport,e ou c3rteira pro- p_ova. de s_eiem e ~11 ores, na

1
9 pdo er~. ra-

0
. a.pressar, cimplficando sobremodo, f · 1 a) pratlcar' qua quer a o a VIda ., 

JSSJ)ona"';tl·ar em ""Um.a qualquer nto ctvíl ou exet·cer ativid~d_e que d.epcnda o processo. de apUl'açáo .. o, Código 
Q pm c. • :-: ' . de registro em repa.rt1çao púbhca; Eleitoral estabelece o prazo de conclu-

par!l 0 ctual se eX!Ja n. p_rO\a de ~ui ... · b) ínscrever-s~ em concursas. ser sãô de 30 dias. Quer-nos parecet:. en­
taçao cem 0 Bervlço militar e 0 lnl- inve1>tidos ou. mantidos em cargo ou t_retan.to, .que em 15 di_as, a Junta cum­
post? ode rend~. ·. ,.,- ~ ._ função pública de qualquer ~a.tureza,. p:r:a sua .IJ?portante tarefa, desde que 

§ 2 .. ldentiCas san.,.oes serao apll inclusive em autarquias e sindlca.tos; . se simpllf1Q\1C a tomada dos result.a-
eu.Q.as a~'s .que conco177r~m para 8 c) partlcír::ar de concorrêocia· públi- d.os ·- al)ura-dos e desde que e1a, Junt;t 
1nol::!serva.ncm. d~ prOlblÇf>es cnumc- ca ou administraUvil; possa contar cem. maior número de au .. 
l'adas no. para.gtafo antenor. d) rtceber· dinheiros. em -repartições xmares para abrir .. urna.s, as socrecar-

Justijicação públtcas; . · . · gas e· realizar à contagem .d~ cé_dulas. 
. e) pleitear. o beneficio da justiça . Acreditamos qu~ a sbnphflcaç::o das 

A justificação dn prcs~nte emendt'..,. uratuita ou oütros favores ou isen- atividades apuradoras ~a. cv1tar n 
é a mesma da Que acompànhtJu a de Ções Jeg~is; : a:'ventaàa entrega da contag:en1: de vo­
n.0 de riossa autoria. AmDa<;, aliás, f) praticar, enfitn, todos aqueles atos tos'às mesas te;ceptoras operação que 
ri!sultararil de suiestões que no.s !o- para 05 quais é ex~gida. _a, proYa de I se nos afigura . de perigosa · execu~'.áo 
ta.tn enc~~minhndas pelo Sr: Presi- quitação com o serv1ço nnlxtar e com nos tneios mais. a.~razados_. . . 
dente do Tribunal Superíor EieJtorfll. 0 iln"f"..:"'to de renda. j s. s. 2Q de tnalo de l9a~- Lemndo 

Objetivo: compelir o eleltor ao Pat;.•rrafo único: Os que concorrerem .. coelho.· 
cumprirriento do <:iever- civico de exer- para a '""tnobservância do disposto neste 
eer o dliejto de v.oto. evitando o au- artigo, incorrerão em idênticas inter- · · · 
riiento do· já tão acentuado desinte- dições. 'Ac~es~;nie-se, onde .co~ vier~ , 
resse :Por. parte. de grande n-úmero· Art. As resoluções dos. diretórios par-
tlE' eleitor.t~s esclarecidos pelas ativi- Justijicaçij.o . tidáli.os será{) sernpre tomadas pela 
dades "politJcas. Se t.'li<; oroJbiçõe.~ já A emenda compõe-se de dois artigos niaiorili dos seus .membros existentes, 
existem para os Que não prestam o da tnais alta relevância, Visa ambos constituindo.prova bastante ·a rc;spec­
.servtço militar· ou deixam de pagar ~~. compelir o bra-sileiro e o naturalí- tiva ata.· 
o hnp6sto de renda, :o.or que não es- zo.do, a, uma vez atingida a maiorida-
tendé-Ias nos QUe deixarem de votar dê política, cumprir os deveres que Justijfcaçáo 
sem caUsa justiflcada? Jena pecuniária e sanções dt. ordem A13 atividades dos diretór:os partidá•' 
' Sala da~: Ses~ões 20 de ma.io de l11e são impostos pelas noss.'lS leis, es- tios decorf~m.inultas vezes escusamen-
1D54. ~-.D~rio. Cardoso. tabelecendl) para o seu desemptimento te. Principalmente quanto aos chama­

N.0 3 
1 AcroesC~nte-se onde com.•ier: 

Art. Nas comarcas onde houver 
tnais deum ot"icio, o escrivão eleitoral 
~erá de· Jivre esoolha {\O rPspectlvo 
juiz e conservado enquanto bem 
servir. ·. · 

pena pecuniária e sanções de órdem dos diretórios municipais. As tesolu· 
civil. Nada mais justo e natural, por- ções destes últim()s 6Yg:fios não raro 
quant.o, a.s t?riineiras as pecuniárias, já cifrarn~se' em comunicações do pYesiR 
existem. estando previstos no artigo dente 0 qual ,passa a orientar. sozinho 
175, n.o 1 do Cbd. Eleitoral vtgente. O núcleo partidário. 
O que o primeiro artigo faz é apenas . A fixação em lei do principio acima 
proc::urar tOrnar . efetiva a penalidade lembrado virá certamente alertar os 
Uela .cobranca da multa mediante exe· componentes dos núcleos de direção 
Cu~ivo fiscal. quanto aos s~us direitos e dar forma 

nos pJdtos em que se renoYam · mnn­
datos. rf'~ enn.stituem OS· a.g<(!ntes ·doe 
poder{'s d.J E'!Stado. 

E.ssa a intencãn da emenda. 
Sala das seSsõe~. 20· de maJo : de 

1954. :.... Le1úndt.. Coelho, 

N.0 10 

Acrescente-se. onde convier: 
Art., Os :1tns requerid-os ou pro-

postos em tempo oportuno, mesmo 
que na~ seja.m :lYJreciados no pl'f.SG 
l~fll, 'Tlâo prejudicarão aos intcrcs~ 
sados. 

. Justificação 

O n.tJ·cpêlo das. ó.,.q;ão!'> da iuo;;t.iC'n na 
face dP- orr-a.nizndi.o dosp leit-O& im­
pede. muitas vezes, que os juizes des­
pachem a tempo medidas reauerida.s 
ou l:tn"'r)ostas pela~ oartefl intere.<:,<Jn­
das. Cl1a.Irou ~tE'IJP.:'\o no último plei­
to municirml em "'ti''~flS o fnto rl'1S iui­
ZC'S. quP. rr~~;C~ômJ<> .. ..,>'tl ne',..,~ destinos 
de certa. ;.;nnl'l P1" 1'"lra.l õeixT~rE"m ne 
tíespa~hru· 110 f.r"l"V~")o nrópl'in o l'f:9:i.<;­
tro dOS c::mcHdatós de determinada 
!}artido A co..,arc~ vag-ou-se lnf>EmP­
r8c!~.n;'lf''1tt·· Tl"'}'l fo1Jn O<: f~*'"!"f'tõ;<:'!ti"lS 
tireram d~ ~ocor"!"l"-!';e de juiz--s sul,~­
titutos. .Estes não d~ram o ll~>ce!'!.c:á­
rio de-spacho con!llid:eranôo rif'i~'.,..,dn.<; 
'JS cnndldàto.s. Vf'tificàdo ·o nl.J>.it.r\ e 
le-va.ntadn :l rruP~tiín. o 'rrfl·· ........... f?<> ... 
o;ionnl .l\r. MimH;, f'lzend.., h1 ~ti .. "l rte . 
equidlll'le: considf>J'OU oue nii" ntJrJI'!­
ria deix::n· nreiudieado o partido rP.­
corrido por fato que dizia r,,, ... ,,.,lt.') ii.c:: 
'l+ividnd!'<: d•J· a:nrP.lhn · iudki:hio e 
não à f::~Jta ·de diligência da pri.rte in H 

teYessnr1~. : . 
O 'rr~ 1.,UD?.l Suberlor confirmau n. 

decisão. '"'""'esar do 'Procurador nernl 
da. República, e.m ~eu "O!lrecer, opirinr 
que n l'e?il:;:tro· nPo f'he.,..ou a onerar .. 
se e por f...o:.S'J. não exJstia. ' 

O disoasftivo ::wi.m!l vfsn nrE~:venil' 
')S dhrltos de· uuA~to.~ diti'!(''llCiaretll 
oportunamm)te P nã'1 l<"'J""trltPm- mooti­
menta..r o aparelho jud1c1Arlo na épo .. 
r.{l nrópria. . ·• 

Sala dA.c:: Sf'."'~Õf'~. ?r! de mnio àe 
19M. - Levin.dó C_gelho .. 

N.• 11 
Acrescen.te~se, onde coriv!er: 
Art. Aouele QUe votar mn!g de 

umn. veZ ·ou tentnr votar em Iuga1" 
de Qut,rerú, sur>::r~f'!,,rl 1 -!o em fls ""l'fmte 
será.deHd\) pnr ·vint~;> e auntrn horas. 

Parágrafo único. A autorldndt? ou 
t-estemunha~ do flag:rf'nte OU"! falto­
rem à t.>erdMie, serã.o uror.es~n.n~~ n<;;ia 
iusticft..comt.<m, e se su.iett.:_:~_rã". â pena 
do crln?-e falsamente imputado . 

Ju:;ti{icat"!áo 
:f:stes' cltsoosith•os que l,>Oderão · t<>t' 

melho:r redacão e se .desd..,br!lr·. Cm 
:litigot destaC"ndo~. vlc;•nrt atacar um 
lios asnectos da frn.ud~ mAl.!': r.omum 
nos últimos nieftos. f\lvorecida oue 
tem sido a .símulaf'ão pela. iw~P.nch 
de meio..o;; nara n~rfeJta· fdent.ifi~nc~o 
do portador dn tftt,lo ele!tornt. O rt­
~or da lei evitará. faccfo!'l!smo rfa nar ... 
te d~s n,\t'}t'idfnt ... ., e tP.o::teMunhfls~ 

Sàla- díis Sef,'sõe~. ?O de malo de 
1954. - Le!Jfndn CMUw, 

Justificaçáo • 

A ;nedida prop.vsttt pela emenda 
·tem cunho altamente moraUzador. 
Evitará que o meu .serverituário. i.c;t~ 
i, o escrivâC arbitrário ou apaixona­
do, prejudique O· ~rviço eleitoral du· 
rante o t.em.po ern que,. ·em obediên­
Cias ao rodizio, desempanhar a fun­
ção, permitindo, por outro lado, que 
o bem. honeEto e trabalhador Perm:t­
neça a frente do cart&.lV enquz..,1.t., 
estiver ~ervindo hE-m. 

".. · .... ; .. d às suas decisões. ao mesmo tempo que .n.o::~ proi.. .... çoes enumera as no segun- 1 Acres.cente-sf' onde convier: do artigo da emehda são as Já e~is- os obrigará a discutir e reso ver os 

. N. 0 -12 

A orovidência evitarã a prâtlca de 
Sala das St'ssões 20 de maio de 1954 

tntiitos abuSoS - ~ · · 
- Dario Cardou'. 

N.0 4 

Acrescente-m~ onde .corl:vfer:. , 
Art. o m·e.sldente e o Vice-Ptesl· 

dente dos Tribunais Regionais serão 
eleitos por ·estes, d~ntre os três de-­
eembargadotes ~do Tribui1al de JuS ... 
tta; o tor~eiro exercerá. ·as funções· 

tentes para os que não estejam em dia problemas partídários de manel.ra d~- Art 0f; eleitores <me SI} encon­
com seus deveres em relação ao servi- mocrãtfca e revestida da conveniente t:arem · a . bordo de navios, embarca­
ço militar e ao imposto de renda. Nin- serlet'lade. çoes, ou aernnavP.s ·da ?Jona e circuns .. 
guem, por certo. ousará. aftrmar que S. s. 20 de maio de 1954 _ Levindo cão do pôrto de reg-istro do nevto, 
o exercfcio do · direito· polít1eo seja coelho. embat'(:aç.ão ou nN"onave e nas elef-
·mt;nos)rilportante do.qu_e o.s.deveres d~ ções para- Presidf'""lte e Vice·Presi-
prestar o serviço militar ou de pagar N."' 9 dent(" d.a Repúbllcn. . 
o lmpôsto sôbre a renda. Selll san- d · § l.o "A bordo de cada navio, em-

Acrescente~se, on e comner: 'barcação ou aerona••e have...... mesns ções severus, :tlfi.o se conseguirá, in te- . · • "" 
ressar uma grande parte de brasilei- Art. Aos m-embros do ~nado, rdec~ptor!'IR corresr.ond~>ntes ao número 
rO.<! ·nos destinos politieos do Pais, ·" · · · A_ e seus tripulantes, ou de tripulantes 

da Câmara dos beputados, ~em- e passag~iros' . 
Sala das Sessões 20 de maiQ de 1954 bléias I.egislativas e Câmaras Muni- § 2/' 1.'ratando~se de navio, em• 

. - Dario Cardoso. ctpafs. é facultãdo fiscalizar· eleições barcação ou aeromt,·e cuja viM'f'm se 
N ,o 6 e apurações.· nas mesmas condições lnide antes Ct> 72 hotãs da ('.feição, 

dos ca.ndidatõs l'egi.Strados. ou que não reuresse .ao pôrto ri" seu Art. 16 - Substituir 8 red!li,..Ao do ! t t dê · 
-'" Ju3tl/iCaçáo. - reg s ro com a mesma an ecr nClfl, art. 16·do projeto 15-54 pela seguinte: .. os Juites eleitorais· nrovldenc!arão a 

"A·-ineoincidência'entre o nnmero de Não .se compreende que legitimas remes.-';a dç..material -a que se refere. 
votantês e o de s.obrecartas. encontra- manda.tário.s do pov() atuando. DO ,Le·. êste . .artig·O~ ·M, Presidente d"l rnesa· 
das na ~a nlo co~titmrá mpotlvo gisla.t.fvo sentPre~ dispostos ,à ~aior. reçeptora,. c, si esta ainda nl'l.~ ·M\t .. 
para anulAção, d~ V.Ofiu;A.o des4e·,que partlclpação na: vida P.l1bll~a .nAo ae; vc.r: .sldo.·.cQt.~l:titufda; ao Corno:tnd::mte 
não oom~m outros indícios de falha. j~ con.slde11!dOB .autortza::dçs' ... f~ que ··fi~_:por ê-le _resporu:llvcl..' '· . ~. . . - ' : ··... . . ' ... '., ·~· . . . 
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rão. ,com. a ·uevm~ a'ntêceuêncla, ao.s ,an~es ae plVfMi:!auua Uoo cancilUatos, · • 
0 § s.o ·as· Juizes eleÜ.orai.s réquisita~ para as· eleições e ao.S cãrtazen.s e vo-1 E..'!ENDA N.o 16 · l N 2 

m·guoo oornpetentes, a re1J'tçâ'o corü- v wn~JiU ue 0 H•;potta.l:~l~l ou a~qwr,. Aos ârts. 15,_ 16, 17, 18, Ie:·:w e ·21 Ao art. -t.• .:.... lnclua.:se no § • • 
pleta do.s l•aVlo..<!.. em.barc..'lçôes e aero- .rem no.s quaut1chwts nece.ssanas. p:ie- su~r.J.uàllhSC; : depois~ da palav1·a - ""mulJJ.t;Jpl\,· 

.. J>a·ves · ·n!;,.IS~i·u6Us nu pôri..O · ue .smt I cspr·e~s"o' "' -vmme11te comp1·o·~act~, nas concu~u~ ,Justijicaçtf.o · ~ •• • 
-:zona eleitOl:al, mfonnaç..J..:s per;.ód.,Ç(J.S mesmas e lllCSillllS lrun'J,uias CQllCecu- . _. .- _ _ ._ ~ "distrito" 

• 
s.-in llstas atuaua"adas oe s~us u·~.. b 1 Justi/~i;ação ·_I)~.Jre o mo--.~l.t.leHto cté.Stes, e, 'bem ru>- ct .• U!, por lei, .-w~ J"Orllals e revisW.b', , Qs al'ts_ .. a;;: lv .. à :..v .. i._._.tta ... m .. de .. c..st.-~·. 1 ll·~u:~.nteS e UUlrltl"O· de pa.$Sago~arvs que pa1<L a llllp\>.o:l. ...... IJ C aqU.:.SlÇ<lO dO p-u- _e el: ..... : a_ .............. .,.~..~ t<.w "1-v-.a..; ... -.-? .., ....... o1i 

t.ranspv.xtam, haJJi.tuailn~nte. .~et de tmprenS:j., .. V.t~~::;as _n~ceptv_r.,s e· a sua rep~::uçao. Alguns:_ F::.:.Jos tC,:n a Jnst.lç:::. rH 
.: ~ 4_... os t'resui~::ntes uus mesf<.s re~ :o' Parâ.grato tm.c<J. Em caso de necc.-s- .. ~w.~ ,J.Lult .. :J.s .t:Ji.C~L\Jl:tt'8 ; . .. _ -II'Kz, ~~c~t.:L l"WS r~jA~e.Wvos d~trhos. 
c~pwl·:J.S qu8 .~:unc.iottal'C!ffi a. boru;:, de ~idaae w·gente \.1 .l"nouna1 ;::;up~~·_ ... J_:: I Qt:s.n~o se bu.scn.'-'v•Hp a t~~uac, su l':Jec?JJ.SllJ'Hl, p:1rt~mto, se faz l.mpt>d~l 
nav"i.liS, ElllU~l'CHçôes ou ucrvn~ v~. -:w .. túJ'aJ, t)Or 1~t ..... d.>t:.ilo aa t:omlSS .. W· ~?~~~u:~~do:-~.e,. 0_·. ':~,~.~. , .. ~m ~epa:·a_~~: O 1 a indus~o do elC'i~<lr ern Distrit-o dt· 
xe1:1cterãCJ p.:-•~:· V<« aerea ou outra v~a ,., ti , 1 ue Abru;tecuüt!l'l~u e preços. ·1 ".'uJ.:,o HU.: .. t:. nc.::.~.~'i ... ~!.g0!3 u Ul.t~ üm- / r:rente s:::m a cautela da. tran.3f•''-c.n· 
r!ip:lda, ao .P.t·es~tiente das juntas elel- ~~-~~'.A.P .) , ou como JUl.gar ma1s pl;-~ ??SSi~~hdatle. au ta.lSem~:mo .u~ cu1. . . 
tu.rat-5 ~.:ompe:'I:CUtes, as urnas e papel.S , l'lÜe poctel'a llnl.:on:u aa-:,_u~- \eHlu-u..e e1e1tur~1. Se perautt! as_ JUn S S. {'tn' .!ú de mato de W.SJ. _ 

~ elenorais com as ca.utehts c prec<i.U- ~~1~~1 ~(!..1U~itur 0 P"-.Jt'J mdwpe~lSa- tas a bscallzaçao e arctua c ne1:1 :>em~ Jo,;o t:;zzasàoae . 
. çoes dêste., artig(). A. remes . .sa; .se1·á vel, para ser i'ornccldo 1'1.0.5 partldos, pl'e ._:.~eente, o t]UB 11$\l S<Jí'd. a •lt~Ul·a-

lt:ita rio_ puw.€.1-1'<> p~no ~aCiona! o.u, mediante wdçm;:o;açâo pt.:v~a. c~n dl- ;:âo· eut..regue aos Mesatws n..;.s seçõt"s 
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es .. n•J:gelro, ep1 que o navw.ap::n·t::u. nheim. · .-.ertanc;as, oncJe a coacfw àommara Enprinm-~c 0 art. 23 . 
. 
1 

. . e os nww.s rte pt·ü~·d-IUS se tornrtm . . . f 
Justt ica~·.ao Justijwação. . 'i!ftrt.:J. vez. mrus dmc.:::s? Justtjl(:àÇtiO 

A emenda represeuta unia . yelha A emenda mto- carece de justif1c:t-/ .· O ,~lt. ~1 .. e a . tl.!nttt.~l~rL de .. retorno E:· evident~ :\ inc~nvenit.ncra. d-:J nrt. 
as;;-rra~nu uc.s Hh1ritimúS ~.nt.slleü'uS ,~ao. u UUhk.-Hl c.<.: ct:dUlu, ~hJ:Ul 1!0. ··~. a~~unb<uc~~e~t~. _ct..s 800H1S ..,p,el~s! 22, ved<~nd~ o. r~glstro de di.t"ei(tdo~ 
de túo.<-t::. as classes e categona.s. Nem ,---to J.á ultra'-< .......... ~ o pre~;-o ue tô co .... -~ .:·u.C~d~s que o;J~nc~am ma.or co.:-.en~e /de partidos p. olitJCos e das. a.'lteruç~'~., 
6ewprt;;. ttn veraade, os na VlOS, as. -~ • ~ ·ai tldano o que to1 8Uprmuoo da d 
·cnu .... .,

1
caçoes e as ·ueronaves, .. noa cttao zeiros. E est.arll08 ;:unda, na quatro :' . . ,, .' . . ..,. · . ~~s. f!l·"'-'>mas~ diretbrios, n05 srs.f'(Xhl 

de -cleiçao,. estãõ próxitnos das :wnas meses e pico U<L el.c1Ça<.:J, quauoo .os u_~,:.···.nterw!. ~qd Codá~o por antiaemo- d·:~~ anteriores a qn:-tl(!Uer eleiçâ•i. 
elc~t.on .. ls, vlZll1l1ttS ao.s purtu.s e d~ canUHiatQS nao L:,~>tH:i,;<tram, amo.a; a r C~·~;,..~~o e n~ a or: a gar:nua cons- Sala ·dttp, ~~ssões. em 20. de muio' rte 
n~rop.ortos. . . . . 

1 
. trabalheira da Ci.S~rtoulção tle ceawas. Í t~tuc.onal ~a reptesentaç~o propor· 1954. - Attfli:J Vivn;cqt~a. 

O Tribl.ill:.tJ supenor .FJeltoia ~oro, Quam s~·"'o os preços nas a.me-veo:- cmual. ~ StStema Hondt VIgente de:Ve 
RS .s:ibins e nunudentcs "im;tnl,o.:~ ,;Jera.s àa "'e!et;ão. i-la pJe:w de 3 de! w~ mantido. 'N. 22 
que .ro.stwna baixar, regulan:~nta!100 outuD~·o ctc 19óU, aqm no R.lo, o nu~ · ,;-nla das ~essõ~s. en;, 2.? de lhaio dt" Suprimani.-se os art!ioS 15 ea~ ~~; 
oS piei.tus, · ct:rlamente ·faCilitara ? Llleiro de ce:lnlos a pi:mcipto, custou 19·.:4. Joao- Vtllasboa..L · 1. 0

, 2."", s.o 4.·', 5.o. r,. o 7.o, 9 o e' 
eh.ercicio ao voto ans que sen·em a sei.s cruzell"os a tl(l ultimo mes, subiu EMENDA N.c. 17 , V. 0 do a.rt. 16; o.s ariig()S 17 e Hl e 
Pátriv no mar e 110 ar· à ·:.s crm~etroo. Que a (!.(In tecerá. ne.<;te . dP.Jnai~ cll-o;pooições comp!entcmar.·s 

S'lla das ~osso· es, 18 de nmio de .... I ACl'CS"ente se ao nrt 6 o· · · -" ano, se os preços subil"em avenas na ·.. ~- - -. · : · desses artigo~. 
19.>4:. - :MN.W"'t L_ago. mesnm proporçil.o? § ~ O p1es1deme se_1á esc:-·~··<.10 

Sala das Se~:Sõe-S, maio de 1954. _ pelo Jm~ dentre os mes~nos II';ld~cados Justijicaçiio 
E~MENDA .-N,\J 13 

F.Substitua-se a redação do art. 32 
do ri'OJeto ·pda scgumte: 

Art: ~2. Oao·ineu~gtreis: 
:1 -:- us ·annlt~Oet·os; 
UI __ 05 q_ue 1üo sJ.ibfl!n expr_imir-

,;e na língua naClqnal; . 
lll .- ·os aiJ.solutatn('nt~ m.cap~es, 

n:,s têrnWS do art. 5." dO Cd.rgo lilVl~; 
lV _. 05 cundcnauos, cJ•mm111mente 

por sentença ttrccornvel, tra1untt."da 
:em juigado,.cnq~anto durarem os etel­

tos da condennçao; 
v - as prríças de pré, s_:.~lvo os n.s­

pirantes à oficial, os sub~oncltLlS, suo­
tenentes, os sarg~nso e os a.Jun<~s d~ 
est.-olus mtlitares de ensino supcrwr; 

VI - os que .haj~m perdido a na­
. cionaiidade bra1iileira, nos cnso~ e~t-,?­
. belecidos no art. 139 da ConstltUiçao 
· Federal· · 

VII _: os qUe, por motivo de cons~ 
· ciência" se recusarenl a. prestar servu;o 
"'militar Clií outro que a lei estabelecer 

· em subStitl.úçãu n êle. 
VIII - Os que aceitarem titulo no~ 

.bilitório ou condecol'açáo · extrangetra 
·.que importe, ,restrição de direito cu 

tlever perante o E~t~ldo: 
Parágrafo único. São tambêm íne­

leo:ríveis os mencionados nos artlgos 
· 13'9 e 140 · da Constituição Federal, 
para os ·cf!rgos n.eles previsto::;. 

Justi]icação 

Jiozart- La(!o. · e nomeados. Os disposiLivo~ cuj·~ eUm!naçii•J· s~ ~ 
~lENDA N.0-15 Justificação '1-l"C!tende, atribuem como ob.seJ.·vo;J 

àutoriz:ado tratadista da ms.téJ:ia. lJr, 
t d O lJTOjeto nA-o .';e tefcrhl à nomca-Acrr.secn e-se on e convier: - d ~ u~a frazcres, ns.mcsas receptiJras tun-

''Art. u ~ 3.\J cto art. 193 o.u Códizo I ÇR? os plestd~ntes das mes~..s elNtO- çilo essencialmente apuradora, p:revls~ 
Elertonü - Lei 'n. IJ1.164, de :.:-4 de JU- rats. A emenda visa. a corrigu- ~a ! ta no próprio cód. Eleitoral, que o 
ih!> "(lê i9J0 paESa a tel' a segumte l"C- ~a.llha. • r projeto Cnl SUa Substânr..ia repNdllll 
ctaÇão: "'0~ a. oas se:ssões, em 20 de maio de como sejam, a abertura da urúa, veri .. 

"§ 3.0 Qusndn l5e -realizarem -elei- l9v4. - Joaa Villrrsbóas. ncacõo elo número de aobrecarta. llc-
<;Des gc..!'a~:.., ;oil~-,_o atribmdas as mes- N. 18 ta c:msü~ntc8 ,- ~a cvntagem d-")S. vetos, 
mas gratlflcações aos JUizes e· escri- discriminando a votação obtida .son . 
vã.e.s nos sessenta dias que antecede- .ACT{'scente-se ond.e convi~r: legenda. f: a votação nominal dos eo.n~ 
rem n.o plelto,_ ben~ con~o aurante o unrt. o Juiz não pod,Jrá a.:te-rur dldato~ e proela.mnnqo os respectiv?s 
pra::..o ,~a apura~ão, exduraa a pror1·o- ~ listas de di.stribuiçlio àos elajtores resultados (art 97, 98, 103 - pane 
gaçao · • I pe)a,cr seções da. última t>J-2-lção realizn.- final e lo-1 no Cód. ElP-itora.l) · 

Justíficação df~: ,s::tlvo para excluir os mortos e os São operações que, em vão se pro· 
QUe tiverem. sido trA.llRferidos ~egal- cura dísfargar sob a eufemismo à>l p.a­

A e.menda vma cotri'gi.r uma fln.gran- mente, e para atender a l"(!querimf"'l- Jn:vra contn~em, operaçõPB inerent-2!!! 
·te inJUStiça. to do eleitor que tenha .mudact1 de :!. apurnç:10' que incumbe expr.;oss:t·~ 

Pela anterior lei eleitoral (art. 34, reR~~ência nara mais próximo de ou~ mente à Jn.Stica. Eleitoral Cart.i~Q llS 
§ 2.0, do Decreto-lei n." !1,26~. de 14 tra seçáo do mesmo dJ.o;tr:lto. v da. Constituição Federal), tendO" a 
cte maio dl! 194.61 percc01am o.s JUizes própria Lei Magna lnstitutdo pa~a és.· 
e Escnv:....t-s--eleitoraJ..S,· ómante a tase Justtjicfl.çlio te fim a criação das juntas eleltorat.s 
1~~is l~ntensa Uo abstat~1e_?to• as gra- · BtL~ca a emenda evitar a coníw::fio (art;- 1!6). · 
tttlca~oe~ 1:ncrmals de ür;:i ~.000.00 e I g-ene:rn.li?..ada na. onortunidade da!3 A modificação que' .se tenta ~:ntr.'l­
Cr~ :>00,00 ~en_sa1s, ~~pecuvamente. cldçõs com ru:: novM· distribuiçõ~s Qos dm:ir no si.stema. eleitorat é flaglan-
Se~_u?do o1sp~e o ~2: , d~ art. 193,! elpit...,.,.es pelas .se~ô~s. t:.>me:nte inCt\nstltuclon:;tl. · ~ 

do v1gcnt.e Códtgo Ele1"?raJ. s s f'm 20 d m ·1 d 1951 _ Por outro Indo ~ü;so serâ rest::mrar 
''Os J?IZes c os es~rlvães· eletorais João ·vmasboas .e a 0 e · 0 -vicioso regr!")le de apuração se xu~ 

pcrceberao durante a tuse mats mten- · · frágios feiOO pelas mesas apurtJd'll:"'M,· 
.sa do alistamento. hxaaa pelo TrlOu- .N, 19 vir;orante na primeira Re9llbliea, e 
nal Regional c não devendo exceder· de que-, como disse 0 Correio da Manhã, 
seis meses em cadá ap.o, as trafica- . Acrescente-se onde C;)n"!er: apresentou .o jubileu de frn11de. Sr.m 
ÇÕes mén.sais de Cr$ 1.500,00 e • • • · • · embargos elos propóEitos do 1lustre 
Cr$ 800,00, respectivrunent~". .. Art. O escriv~o eleitoral.. reee- autor do projeto. 

C ! d 
,_ . d .

1 
bendo o requerimento de inscrição A verdade •. a g"rnnt.in do voto, 

O art. 32 do projeto crja um novo om un amenliV nesse· 18POS1 ivo instruido com qualquer· dOs documen- " 
·caso de inelegibilidade não -previSto legal veem os Tríbuna1s RegionaiS fi- tos exigidos pelo art. 33 do Código ficariam seriamente sacrificadas, prin­
ncm nut.ori?ado pela constituição Fe- xant:Itl como de fase ma1s intensa, nos El!t 1 d • .00 d cir.:1lmente mais no ititerior do pnfs · · ora • arr.. l"eel o meszno 80 onde a v!ole"ncia e "da a forma de dcral com n. qtial se choc_a, frontal- anos em· que se realizam eleiçóes ge- t t · t d li ~ , . . t d ~presen nu e, tefons ran o-o no vro ""ompreensa·o dos governonte.s • d" po• rnente. ralS, os seiS meses que an ece em o en.. t t d , d t • l ' " ~ 

! d l. compe en e e. epo.s e au .Uu- o, o . der econ•m!"" dos cand!d~+os at"am Porque o cancelametno do registro 1 cerrameJl o o a.1starnento <art. 64, f á 1 J 1 El t J v w • · · · it d ar cone u.ro ao u z t.. or-J. • .me sObre os membros das mesas recep-. 
de partido politinco não implica na do Codtgo c a ol fícando, nssL'U, os dentro dl) prazo mã.ximo de cinco dla.s toras. 
:.:1.ssação do.o; direitos politicos dos Juizes e Escrivãe.s ·s>!m direito· a qual- d h !\ 
aiembros ,ou adeptos do mesmo. quer gratiflca~ão nos dols meses em 0 e:;p~.c nr · Sala tta.a Setse5es, em 20 de maio 

E' da tradição de ·nosso direito cons- que são praticados os aros preparató- · t 1.0 ....,.. Se houver qualquer omtA- de 1954. - Attllio ViVacqua. 
titucional, .é letra expressa de nossa- rios da .votação, b-em como durante a são ou lrregt11ar1d::~de que possa ser 
.carta Politica que os casos de inegi- apuração. tanada, tixarâ. o Juiz para isso pra-

N. 23 

bilidade são .taxativamente nela pre- E desnecessát·ta se torna pela .sua zo razoável. · · suprlma-se o artigo 23. 
Ylsto.~. Afora é&<.:e.s casos não podem notoriedade qualquer demonstração § · 2.0 Do despacho que indeferir o Jmti/Waçdo · 
.existir outros cOmo 0 que pr.ctf>.nde 0 do sentldo de prc•\'.ar a soma de ener- requerUnento de inserirtão --cabe recttr- Art. 23: Os tribunais regionais )lo~ 
projeto. · de gjnas· di.spendidas na fase 1m.edta~ ... so interposto pelo e.Jf<:":t-""nd" e do nue derào, mediante aprovat.ão do rrti~ 

Sala das Sessões, l6 maio de mente anterior ao pleitO, bem como o def"''"ir I)('d~r4 t"P.<:or.·\r qualquer !H."!~ bunal Superior Eleitoral, determinai 
11154. - Mozart Lago durante a apu!ação do meSmo. lezad-o de partido. o cancelamento global do alistamen· 

EMENDA N.o 14 A.ssim, é de Justiça que; nesses pe- Justi~<l~ção ~ to de qualguer zona eleitoral, a fim 
· Acrc.Sccn~_-se onde convier: riodos. sejam também remunerados os . . · - ; · ;1~ !e proceder de novdo,d. quando .nele 

.Art. E' assegurado a.Os partidus. na­
tionats, mediante petiÇão documenta­

.l:Ja. aos tribunais; regionais. e sob con­
~ólê: · do 'Tribunal .sUperior- Eleitoral, 
?m ca~·de falta ou de e.sp(!Cula.ção nos 
oi:cç.os elo oa;lel destinado -.~ Cédulas 

Juizts e Escrivães,. em .recotllpensa do A pub~caçfio ~o pedido de fnscr~ç~à se apurarem frregul_{!.ri a es que, P-'!la -. 
esfôrço que são obrigados a r~dobrar I é ato ~nu til e, protelatório do proç.ea·. sua. extenslio · gravidade, a.carrcte.J_n~, 
com os preparatf\•os ara ae elei ões. so. A sua supreMáo no' art. 35 do a suspent& fundada de sua- llegitlnn~ ·; 
e os trabalhes apurafóriM. . ç ! Códt,gf> Eleitoral vige?te é o que pro-. dnde e dlfl~ultem ou retardem a revi~;·':.-

. põe a emenda. . - são parcial. . , . • 
Sala das Seosõe.s em 20 de maio de s.s .. 20. de mal<> de ID51. - Joao, A. pti:>Yldênc!a .. cont.!d• num o.rttgc .. -

1954.. - Jotio Villcub6as. Villasboa.s. h7!portarl. na exclusão do eleitor, e~· 
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pÓ~tanto, na suspensão de uma facul·lmunicipal, salvo apenas o ctecorl'e!lte 
Qade ~·senc;.a.I. aos direitos p'Jlític.:.s, ue in~t.u_lg~nc.a ae texto ~x.pressG da 
au4 forma processual e defesa dos in- constltutçao. 
teressados. " I Justitícação 

N;'.s.se exuurg•J coletivo s5.o aLtngi·· _ . 
dos· e saCrificados indLscrimin<ldn- . Apenas de !edaçao. e~ta cm·~n~a vi .. 

t · 1 ·t . ' 1 . e t"' i _ I .>a <:l.l·V•al' u lnbunttl tiupenOl' l!!lelt-o· 
n1?n e, os e e:1 üH'S regu mm .n ·· .ns ni.l o.a ·mas.:.a .morme de recursos 'SÔ .. 
c~·;.~?s, e a1het.~s __ ; ~u.~tquer 1 esp~;~~ sa: vre eleiçõeS muntcipais, que, pelo ar~ 
bt.. .. dades ua. ll111oU1.u~da.de do a.-.:>ts. ~igo 121, <ta const1~ttiçáo, .OâQ ~evem 
mem.o. ~xtravasar dos Tribunais R.eglonalri 

o cDdíóO El~itora1 estabeleceu, co- ~leu.ora1s e não- devem sol>tecunegar 
mo não pod€l'ia dei.."far de fazê-lo, os vultosos trabalhos'do Tribunal su­
proc,~so r'rorm;.J e detalrul.do com perior EieitoraJ. 
prnziX!.S adequados e que a.ss::-;ura 
eomD1eto direit-O de defesa ao excl<.~en- N.o 28 
tio tt.ttulo 2.~>). Ao art. 30. 

O pl·eceito cuia elimi.nqçfio se pro- Redrja-.se úSsim: 
põe não oode subsistir sôbre o aspec- A1'ti6o ::10. Nas eleições que obede~ 
·to constituc:ona1, e, ao demais, é çam ao prmci,pzo majornáno, qllalllK 
evidente a sua inconveniência pelo re9Jizadas pru:a mai.3. deoum lugar~ a.s 
perigo de cancelamentos globais, in· cédulas pouérão oonter os nomes de 
devidamente fpjtos e que podeJ·ão candidat~.!Fde par_tidos.-dif~entes. 
afetar a sorte d~\ C?<ndidato"> e parti­
do~. mUita vez em. benefício de ottt1'<'..s. 

Sala das Se..~õcs. em 20 de maio 
de 9154. - AUilio V,tvacqua. 

lTh'iENDA N.'O- 24 
Ao tu-t, 2.0 - Suprima~~ o vará­

grafO. 

Justíficaçãa '-

0 tlaní~raf-o único é illconciliãvel 
com o artigo. Se o .artigo exige a l-lSsi­
natum do elei-tor no título antes de 
~.ssinado pelo juiz, não .se compretmde 
como a entrega do titulo pof"Sa ser 
:feita nor intermédio de p-rocm·ador 
que nilo poderá asSinar o titulo -pelo 
eleitor. 

N.0 25 

Ao urtiga 6.0 • , 

a) F~edija-se assim o 'lrtigo: 
Art. 6,0 As mesas receptaras' serão 

-constituidas por: presidente; um se­
cretário: e três m.e~ários; ·serão de· 
s;~nados, ainda para cada. mesa tr~s 
mesais suplentes. ' . 

b) Redija-se assim o § 5.0 fartigo 
o.·· .. 
:; 5.0 O secretário, nomeado pelo 1lre­
;!d.::nte da mesa receutora, de prefe­
l'êncla. entre serventuários da justiça, 
<levet"á- ser -eleitor da zona com as ne­
cestária.s )u:tbilit2.ç.ões nara Q exercído 
das res,;Jectivas funções. 

Justlfica.çã-o 

Não há. necessidade de dois seCl·e­
târfos para uma mesa receptora.. pois 
.as func,:-Ões que se atribuem a-o se­
gundo devem caber a um dos mesais, 
q_ue ·são elevados de dois pa~·a- três, 
mantido o númei'ú de três :o;uplmtes. 
E* o qUt3 visam estas duas emendas. 

N_026 

Justiticaçã.o 

Acrescentou-se· ao artigo, CO!ll•J estã 
redi~o no pt·ojeto a expxessãi> escit~.­
recedora - "quando real.W:aà~s pa.ta.. 
llU\iS de wn lugar" .-* pois esta é a 
única hipótese de \'Otação de mru:1 de 
um nome nas eleições que ·--~~deçam. 
pelo , nossp regilne constit•J.-~iona1, ao 
princípio Jnajoritário. 

N.0 29 , 
Acrescente-se onde convier: 
Art. A cada um dos rnerísats com~ 

pete, por designação do .Presidente da 
mesa: 

I - distribuir as ·senha.s de entrada, 
préviameute rubricadas ou cíl.nmca­
das, segundo a respectiva. ordem nu­
mérica; 

II - fiscaliZar a distribuição e o 
uso das senhas para evitar q_ue haja 
eleitor qeu vote sem obediência à. or· 
dem numérica das mesmas; 
. III - .substituir o Presidetne -em 

qualquer impedimento. ou r-.IastameJ.1-
to, ocasional. 

- Justificação 

Esta emenda é consequência neces­
sãda das apresentadas ao .utigo t),'l 

N.0 30 

Acrescente-se onde com•i'el·, como 
artigo Ou parágrafo: 

"O regiStro de candido.to não torna 
elegível ·tjnem não fôr elegícel". 

Jtistijicação 

o Código Eleitoral estabelece, no 
artigo 7.0 • que "sómente podem con· 
correr às eleições candidatos reglstra­
dos por partidoS ou a1ia:uças de parti­
dos", mas não comina sanção para o 
inelegível que logre registro comiJ can· 
didato. A emenda atende a P.Sta falta. 

N.' 31 

= 
N,0 32., hoje, a JUStiça EleitoraL Dai a opor .. 

Acrescente-se onde cotwler tunidade ·para ser a. matéria .arguid3. 
Art. o § a.o do artigo 46 do atual em qualquer fase, inclusive no !'ecurso 

de dip.Iomação~ 
Código Eleitoral (lei n.0 1.15·1 de 24 Com a aplU'ação iniciada r.o dta. 
d& julho de 1950) passará a ter esta 
rerlação: "§ 35• Quando :l:S vagas a imediato ao pleito e sem verificações 
serem preenchidas, simultâneamente, e confrontos de i'ôlhas de vot.açá'J e 
na representação de Estado em câma- outros documentos, por parte dos fls· 
ra legislativa forem duas. r;erão dlS- ca.is, mesmo depois da apuraçá'l) das 
tJ:ibuídas pelo sistema prevzsto neste w-nas da zona, nwtca serão consta­
Código para. 0 aproveitamento d3.S 50• tadas . as maiores fraudes, com~ as 
bras, e quando as vagas forem t.l'es on decorrentes de votos de eleitores de 
ma1s, também no decorrer aa leglsta~ outras~ zonas ou do fato. de ·~·ota.le':l, 
tura.. serão preenchidas pela forma mais de .uma vez, eieitor..m .ia propr~m, 
estabelecida no artigo 58, ressalvado· 0 -zona-.__ Só no. recurso de diplomaçao 
disposto no § 2.o do artigo 58, ressal- estarao reumdos cs ele-xp_entos de 
vado o disposto no§ 2° do ::trtirro 59'' .prova. 

• - .::> • S. S, ·em 20 de mato de HliH. -
Justificação Othon ft-Iader. 

O artigo 46 do Código Eleitoral , N, 0 34 
ap.teaenta e.sta. disposição: •·s 3-"' 1 · . 
Quando as lugares a serem p.reenchi- A,;t .. 32. Supnmam-se ns_ pala~.as 
dos nas cã.ma.ras legislativas forem - ass1m _como a_o;.; qu~esteJam flll~­
dois, seJ.i.o ti'lstribuídos pelo sistema dos a partido pollt~co ~!verso daqueHJ 
previsto nest-e Código para .a distr.i- que requerer -O r~~stro_ • 
buição das sobras, e quando forem . - JU-stlflcaçao . 
três ou mais serão lêe distribuidos . A _lei na~ estabelece reg1stro de fl­
pela forma estabelecida no art. 58". ~Iaçl!o partidária, motivo . ?or qu>a se 

O referido artigo 58 estabelece que Imooe O· canceian;ento do i)r~o. 
"estarão eleitos tan-tos candidatos !'e- ~ala das Sessõe~. .20 de tn'llO c!e 
gistrados por ·wn partído quantos o 1954. - Olavo Ohvetra. 
respecthro -quociente partidário indi­
car, na ordem da votação nominal ·que 
cada um tenha recebido". 

O SR. PR.ÉSID.ENTE: 
Em discussão· o projetn e 

das. 

O SR. MOZART LAGO: 

~~s cmen-No artigo seguinte - 59 - S} dispõe 
sôl:u:e a distribuição das sobras tie .m.­
gares ain~a nço preenchidos J "os 
lUgares nao preenchidos cmn a ·apli-
cação dos quocientes partldãrJOs sç- Pêço a pa~an·a, Sr Presid,~!l;.e. 
rão distribuídos medmnte a obser\'all-~ ' 
cia ~as seguintes l'egr.as" -, que são O ~R. PRESIDENTE: 
referidas CJ!l dois números, mas .se- C'S- Tem a palavra 'o nobre S·.mador 
tatu!. também, no - "§ 2.0 Só p'.Jdemo Mozart- Lao-0 concorrer à distribuição os pa:rfi.ãos o • 

que tiverem quociente eleitoral•". 
Dal decorre que, em ele1ç§.o ))ara o 

pl'eenchimento dos dois lugares de re­
presental;ão integrada apenas por êles 
(caso do T':rritório do -\ere,t pode 
oconer que nao haja sobra. de ·qual­
quer Iugar a ser preenchido; desde que 
obedecido o •citado § 2.0 do a rtib"' 59 
do Código Eleitoral para que tenha 
aplicação !' atual § _3.0 do artigo 46, 
f~ to ocorrido na eleição para -a Câ· 
11!-ara dos Deputados, a fim de cons­
trtuir-se a atual legi.Slaturn. 

A emenda visa evitar ·.!S.Sa mtuacão 
esclarecendo a exata finalidade dÕ § 
3.0 do -artigo 46 do Código Eleitoral. 

Sala das -Sessões, em 20 de ma;o de 
19'54. - Nestor Massena.. • 

O SR. MOZART LAGO: 
{Não toi revisto pelo orador) _ 

Sr. Pl·esidente. ê.'>te não ·é o mo~ 
mento apropriado para diScutü·mos o 
projeto e as emendas. 

Não· obstante, como a Comissão terá 
de l'eunir-:se para apreciar as emen­
das apresentadas, desde 1á p'õ!Ç1 -a 
atenção da COlllissão de constituição 
e Justi';a, e, principalmente, dos meus 
pares, para a. emenda que apresentei, 
propondo que.· os ·1Jartidcs políticos, 
com a audtênc1a dos tribunais ele1to-.. 
rais, possttm importar pnpeJ para eé .. 
?ula.s e volantes de propaganda, com 
Isenção das taxas, eomo atualmente 
.se faz para a imprensa de todo o 
Brasil. N. 0 33 

Tenho êste cuidado, Sr Pr~sidente • 
Acresce_nte, o~de couber: porque sou um candidatÓ pobre NaS 

i Art. As nuhdad€s previstas n;:, ar- eleições de 1950 com~cei a imPrimir 
kf~t 123, ns. ]. 2, 4, 7 e 8, d? Código · rni~has cédulas a seis cruzeiros 0 nu .. 

er oral, terao_ de ser argu1das du- lhe1ro. No entanto, às véspe1·es <i'l 
fnte adap~raçao._da urna. para C{!flS· eleição,~ na últ.ima quinzena., E-SSas 
arem. a t ~spectl.va ata. mesmas cédubs cUstaram vinte e aito 

As demais nulidades poderão ser cruzeirosf 

Aos ru:tig0s.15 e 16 e pará.grafos. 
Conciliem-se estas disposições com o 

prescrito no art. !19, da- Constítuiçã,Q.: 
ao dispor: "Entre as atribuições da 
Justiça _Eleitor-al inclui-se: 

V - a processo eleitoral, a apura­
ção das eleições e a expedição de di· 
plomas :ws eleitos". 

alegadas; · Atualmente sei Ue as t" i 
Acrescente-se onde -convier: I - em petição de recurso rartigo já estão cob~ando .qvinte ·e ~~~raf as 
Art. Nas eleições para Presidente if3l • ~~~os ns. 3• 5• 6 e a coa~ão (n .. zelros por ~ilheiro de cédula~~ ~~­

e Vice·Presidentea da República, Gtl· g~ 1 ) • - . se elas subu·em ua mP.sma proporçftÓ 
vernad.or e Vice-Governador de Es· tlgo 77g;n re~urso ~e 

9 
dil)lomaçã.o (ar· - o que naturalmente acontécerã 

tad~, Pl.'ef~ito e y~ce-Prefeit:J, yotar~ fraude (artigo 012~j - e os -Cas.-t_~ de lev
1
ando-se em conta o ·novo salário~ 

se-a em cedula uruca e em do1s no... P8.r' af . . • m nimo -·os eandldatos pobr~. não 
Justijicaçãó 

Nl.o parece ser isenta de dúvida a mes para os dois ce.rgos, sem mdica- a nwfJ:d odumc~.: ... ~ Será -:ieC!"etada pode~o- eleger-se, l)orque não terão 
constitucionallda.de da apuração das ção do cargo para que cada. nome é . _e e _yo~ao. em recurso de dinheiro nem para as cédulas. · . 
eleições pelas mes.1s ·receptoras de vo- votado. e consíderando·S;e ~eitos Pre~ ~{S~aç~o • .se ~ltd~rar quocie~u;: pal'- ~ Peço "' atenção da Camiss~o para 
tos. a menos que sejam c::m.side.rRdas sid_e~te, .Governador ou Prefeito o qualnuer ~ .Pd~edJUto ca.r. a el~tça.o de esse r'l ·cuiar, pois o congr~s.so não 
órgãos dn Justiça Eleitoral. Por mais catidida:to que houver logrado ma1or "' .nn 1 a · deve P~Ureer-se de que 0 grnsso de 
recomendável que seja. ·e é. o propô- número de votos e Vice-Presidente, . . _ seus c~Jtnponentes< é pobre e nAo po .. 
.sitó de abreviar a apuração das elei· Vice-Governador ou Vice-~·eteito o -Jus.Ujtcaçao . derá arros~r com despesas tl.o wl-
ções é mister examinar a constitu- que se lhe· segUU' em votaçao. Será. proVidência das mais salu'"J'" .. , tosas. {MUltO 'bem.) 
cionallda.de da apm·ação pela mesa do - 1.4 h" 

receptora de votos. Parece que o cons- e maior alcance prático fixar n 
t !tulnt tr'bui ..-~. t· t à Ju.stijicaçáo. nova lel a oportunidade em que ]))de 

e -ao a 1 r p ... -va 1vamen ·e facilitar a ou ~eve ser argufda cada nulidade 
=~ç~e:~~:r~;a R~~~o~~s :i,~1: clls~~a ~E~f!it, ~=dencial por prev~ta. no Oódlgo Eleitoral. Será a 
raç-ãtt da inten·ençã.o. por qualquer alianças de partidos, que conjUguem manell'a. . segura~ de estabeiect>.t • pre­
!orma. de outro poder. '!.sto é. das cfi.- os elementos eleitorais de que dispo-- cll!:São. pondo têrma a muita contro­
maras leg"i.sla·tlvas, que. no antigo re~ nham. cabendo a essas alia.Ilças. no vérsta e às divergências de julgados. 

~ glme, eram, afinal, apuradoras das caso de vitória no pleito-, a presidên~ A. preclusã.o admitida no artigo .98, 
eleiÇÕes ·no reconhecimento de pode- cia para o mais votado e a. vice-pre- § ~· 0} * última parte, do Código Elei-. 
re!. · / _ sidência para o imediato· em \'oLOa t.oral. que teve como objetlvo :tpres· 

Parece que esta providência p,Jderra sar a solução do pleito, tem servido 
atender, de certo modo, a de maneira para acobertar muitas fraudes. 
menos condenável, ao objetivo--- coli... No combate à. fmnde a nova 1~· 
mado pelo projeto de traruferênci.a de gislação precisa ser a mais rigorosa 
votação, sugerido pelo I>e(lutado Atou~ possível, visto tratar-.se do ;>t•)b-lerna 
co Arinos. mais alarmante com que se :lcfn);;t~. 

N.0 27 

Ao artig·o 29. 
Redija-~\e asslm o I -4.1': 
t 4.o O Tribunal Supe-rior Eleitoral 

nlo conhm~eri de -recurso em eletção 

O SR. l'R.ESIDEliTE: 
~ntinua. a discussão. {Pausa) 
Nao havendo mais quem queira usar 

da palavra, encerrni-ei a discussão. 
{Pausa). 

Encerrada; 

O projeto com as emendas volta à: 
Comissão de constitnição e Justiça. 
t~-opuu.pnosuo;> 'opn.n:d 3SSiP o!2rf 

Discussão única do ProJeto dtf__., 
Lei da Câmara. n.o ·12. de 19~ que. 
modifica os arts. 3.0 , 21 e ós pard­
vraJos 1.0 e 2.0 do art. 11. revoga 

a letra D, ào item I do at"l. 6.0 



d~a 1~5L~u1ê42s:te1!6tf:/~zC::~!~~ · Ó SR. PLiN'lO POMPEU: E' aprovada ar. seguintl 1953, e ant<.!do1·es; o·dispo~to ncs a,r .. 

mento de aUXtlio~ e .5U.bvenções Senhor Pn:sidentc, o Projeto de rEMENDA N.o _1-C t.ig·os 6.o, letra e, e 19, da leí número 
(em. regn11e de urgêncta, nos ter ... L.e1 n.0 12, de 1954, da Càmara rlos 1.4&3, de 13 de de,.em!Jro de l&Jl. 
moo tio art. 155, parágrafo 3.o do J DeuutadOE, estabelece as :::;cguintes Suprima-se o art .. 2.0 Art. 6." .-\s altentções nsnltantes 
Fegw:ento Inter,w, em. vtrtud.e do modi!lCG.Çóés à Lef n.o 1.493, de 13

1 

· de nO\'A te~.s~ilo do art. 3.0 da let 
Requerimento n." ~00, ào Sr. Al- de dezembro de 1951, que di.spõe :·;o- o SR. PRESIDENTE: n.O _1.4!:_3, de 13 d~ d~zembrod de 19iJ1. 
jreao Simclt e outros Senhores bre aux!llos e subvenções~ . . apl~::al·-m-ü.o tamb'i:.Ul nn. execuç-ão 
Senadores, aprovado na sessão de a) nova 1edação ao art ·H d-· Em vo_taçao o proJeto assim emen- , do Or·çamento d:1. UniZ.o de 1953. 
17-5-54) dependente ,de pareceres mRneJ.ra a perm1t.U· a con~e~ d; I dado, . I A;r_:t. 7Y Corr~rão por coma da· 
das Comissões de Legisl«çâo Social subyenções. a i~t1tuiç0es pú.blica.s de .os ~rs. Sen:_d~res q~e o aprovam ( Un~~o. e ser;,. o aten~idas. p~la. parta 
e de Finanças. r.ar~ter R.sSIStenclal e cultural, 0 .que, , ~u_eiram conser .at-se S~~tados i :Pau-

1 
~t.n~u~da ao Ccnsel~o NaclOnul de 

atua.lip.ente, é pl'ivilCgio das enada-/ saJ • :::._srv1ça ~ocial, Ge aconlo c.:nn o pa--
0 SR PRESlDENTE: du. privadas; . ragrsfo 2.0

, do art. 4.>.>, da l~i JJ:ú .. 
·om'.. J b) revogaçã-o da letra d do item 1 E' ap~·o·;ado o seguinte I m~ro 1.1!?3, d~ 13 de di:..'ZBmbro de· 

Vai ser llido o pareeer da v •SS3.0 I do art. 6.o, q-q;;! prOlbe a com::essao 1.951, as d:.:.spesas bancárias com o 
d.e J,egislação Soem!. in • P """ • , a., . s"it'!içõe.s que dist.ribu.am br.ne- ORJc..LO DE LEI DA CÃMAR.A I p~g?-men"o d~ subnnçóes e}{trao::·dí ... 

E' lido o seguinte: f.lcJOS apr:nas aoo próprios memlmn; N·.o 12, d:! lf:f.! nanas a que se refere aquela lei. 
ou proprietári~ e respe~.;ti.vas í ..... mí~ Art. s.> São considenldas como 

Parecer n.• 280, de 1 Ç54 
Da Comissão de .Legislação SO­

cial, sôbre o Pl:ojeto de Lei da 
Câmata n.0 12, de 1954, que modi­
fica os art.'i. 3.u. 21 e os S§ 1.0 c 
2. o do art. 11, revoga a let:ta D 
do item I do art. 6." da Lei ·nú­
mero 1. 493, de 13 àe dezemoro 
de 1951, e ·dá. outras providên-
cias. • · 

Rdator: Sr. H.:tmilton Nogueira. 
O Projet.o de Lei n.0 12, de 1954, da 

Câmara dos Deputados modifica. os 
arts. 3.0 , 21 e os parágrafOs 1.U e 2.. n 

do art. 11, revoga a letra D Cio ltem 
I do r.rt. 6,0 da Lei U.0 1~493, à.e 13 
d.e dezembro de 1951, e dá outras pro~ 
-;··idências. 

A referida Lei n. 0 1. 493, dispõ~ sô­
bre o pagament-o das subvenções ordi­
llá:rias votadas pelo Congresso Nacio­
nal. 

lias; Modifica os arts. 3.0 , 21 e os fe1ta~ di:>~ntament& aos Mmistérios 
c) nova re&a.ção ao.s §-§ 1.o e 2.u ao §§ V' e 2." do art. 11, revoga. a da: Eduea:-ão e Cultura e d·e Sallde, e.1 

:H:t.. l!, .referentes ao pagamento das letra "d" do item l do art. 6.0 da I aos l'~"JlECtivcs Ministros, as tefe ... 
subvenções, .c?m.o objetivo dr.: Lei 11.0 1.493, de, 13 de dezembro rências a Minist:::río ..ou a Min:stro 

I -: pzr~t~ ~ pagamento da{;. s.un~ de H'5l, e dá outras prot:idéncias. d~ Educuç[o e S~ú.je que constam da 
vençoes ordmanas as instituições se- Ie1 11.0 1.493 de 13 de dezembro de 
d.iadas nos Estado~ sempre qUe pos· O Congresso Nacional decreta: 1951. ' 
sn·el, independente d~ requerim-ei?t~J, Art 10 0 art 3 0 da Lei número Art. 9.0 Es.ta lei entrará em vig:or 
n~s .. coletorias fedeJ'alS dos mun1e1~ .11 .493," d~ 13 de · deieÜlbro de 1951 na. d;;.ta de_ sua publicação, revogadas 
p10s, . . ., t . t ~ . ' as dispostço~s em conttáriO. 

II Autor.l.Zar 0 Min'stro à :Es .pa:::sa a cr a segum e redaçao. A C . _ . d _ 
t - .• 8 - I "Art . 3 o 'As subvencões ordinárias omlSSaO e Redaçao, 
ado competeure a proceder o· paga~ · · . - . ·- . C'ontinuaçúo da discu.ssáo úni-
mento das subvents--ões exh·aordina~ i ou extrnordmanas serao conced1das, ca do P , ·' " L . _,_ C_ 
rias através das agências do Banco. independente de legislação e.s.pecial, 11 o 337 '~~e~~-.3 e e;. [ ;mara 
do Brasil. processo que a legislaçao a. instituiçô~s pU~Ucas ou privadas. de S1;btendnt~~ ~ os~r2%::t:; ~~e e :~~ 
;:igeute Só prevê quanto ao Ministro f:rá.ter a~1sten_cml e cultural, regu- ticiparm:n da cam.panha da )tci-
da Educação; rmen~e organ_lzadas. . , lia, habilitados com o Cursa àc 

a) DO\'tl redação ao art. 2!, a nm.l ;Parágrafo .ümco .. As entldad_es pu- Comandante de Pelotão, - Se ão 
de: . - . bli~as, benef1ciadas. com dotaço~s r~- ou. equ"ivale-me, as beneficios çda 

I - estender o r~.lrll~ tle pa~a~. fendas neste a;:tlg~, apresenta.rao Lei rl.ru 1. 782, de 24 de dezembro 
mento . das subye-nçoes as dotaçoes progr~n;ta ~e a.phcaçao. dos rec:ursos de ~9~; assegura. promoção ao 
ao ~n:;;tüuto NaciOnal de Estudo.., .Pe~ ao M.i.mstént? a q~e . est~~er con.s1gna- s~rem _aposen1.ado.s, aos ju.ncioná-
dagogu:os, para. prosseguunemo de do o reSpectiVo c1éd1to. r10s publiCQs civis àa Utuão e de 
obras, e do Serviço Nacional da Tu~ . .Al·t, 2.0 E' revogada a _letra d do entidades autárquicas que pres-
b_erculose, para custeio de jeitos des~ 1tem I do art. 6.r) da Ler n.o l-493, turam. serviço 1nilitilr nas Fôrcas 

Acontece, ·no entanto,- Que muitas t.l_!lados a . tu~erculosos ou cOllStru~ de 13 de dezembro de 1951. Armadas, au.ra-nte a tllti1na. guCr-
instituiçõe& beneíiciadas, com séde em ~es no DlStnto Fea~ral e no mte- Art .. 3,o 06. §§ 1.0 e 2.0 do art. 11 ra .e dá outras providências (in-
regiões uistanles do pais, tênl Sldo. PI'e-· nor do país, o que permitf.r.á li ins- da Le1 n. 1.493, de 13 de dezembro , c:lutdo em ordem do Dia nos ttr-
Jud.icadas, não tendo recebido as sub- criçâo automática de tais dota:çõ:~ em de 1SS1, passam a ter a seguinte 1·e- mos ào artigo 00, letra "a" .. ào .Re-
venções que lhes foram concedidaS. E' ·•restos a pagar", possibilitando a su.."l. dação: g;mento Iníerno, em virtwie do 
no sentidO de assegurar-lhes os bene- ~lpllcação dlU'ante cinco exe~.'Clcios; "§ 1°. Até ·o fim do últimó dia do Rer,tUjrimento 1L o 106; àe 1!154,1 fícios decorrentes d.as disposlções apro- li - estende às subven~ ordi- mês de .fevereiro, de cada ano, o Te- ào I:} r. Senador Mozart Lago. ' 
vadas pelo- Congresso, que o. nobre narias consignadas nos ªnexos dos .souro Nacional dlstribuirâ.. às Dele- aprovado na $e:>Siio de 26 ae...mar-
.Deputado Aloysio de Castro apresen- Mini~térios da Aeronáutiéa, Agricul- gn.cias Piscais nos ·Estados as quan- ço áf! -~954J; tenct.o pareceres: da. 
tou na. Câmara. dos Dep-utados êste tum e Justiça e Negócios Interiores tias correspondentes à sub.venções m·- Conussao de constituição e Jm-
Projeto de Lei que· está sendo a.pre- \) carâ.ter continuado previsto para dinárias desti.nadns às jnstituições tiça) sob n." 85, àe 195-4, pe~a· cons-
tiado pelo Seuaào Federal~ tais subvenções; com sede nos me!õmos, as quais se- titucionalidade; da Comissão de 

No que diz respeito ao mérito do e) peiJUissão, para recebUnento, das rã.o pagas., sempre que possivel, tnde- Segur~nçfl: Nacion~al~_ sob n._o 86~ 
Projeto, na parte concernente à com- subyençoe~ do orçan;ento -em v1gor, pe~dente de. requerimento, nas cole- de 19-::~4~ dt!' Comassao de Fman-
petência da Comissão de Legislação às. m.stitmções qu~ nao sattsfaçam as tor1as federais dos MunicJpios.. çC:S (PTotencto oralmente na ses-
Social, tenho para mim que só é po.s- engências do art. 6.0 ; letra e. isto § z.o o Ministro de Estado compe~ sa€? de 3.1 de março de 1.%4, 30-
lável opinar sôbre a necessidade de é, não tenham sido fundadas até :n tente .soUcltará ao Banco do Brasil à li~tando a audiénc~a dos Srs • .Mi-
aer concretizado o auxilio que a lei de dezembro de 1951'". · conta dos créditos postos à .sua dis-- mstros d~ f3:uerra> da Marinha e 
concede às instituiçpes de assistência Exarnln.ando o assunto. n Comis- posição, 0 pagamento das subvenções d~ Aer?nau~t~a •. ~ntcs do 7JTOJ!"7!:-
aoeial. , são de Finanças nada ttm !t opõr às extraordinárias às instituições b~new c:a:~e!Jt-o de/t1ntu:o da Comts3ao 

Nestas condições sou -·pela apro- al~erações constant~s do Projeto à ficiactas, no local das sedes de~ta.s (dtllgencia :á cumprida): e novo 
vação do projeto. Lei. ~-o 1.493,_ tôda~ !endent~s. n. ?~~ ou na.s localidades tnais próximas, por parecer d_a. _COJmssao _de Finanças. 

Sala das Comissões, -em. 20 de maio 
de· 1954. Lu.íz Tinoco, Hamilton No­

. gu.eira, Othon Mader, Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a. palavra o Sr. Senador Pli­
. zlio Pompeu, para emitir parecer oela 

Comissão de F"manças. 

O SR. PL!NIO POMPEU: 

ne!ICiar as mstitwçots asmstenc1au; intermédio dn.s Agências do referido pela retezqao. fprojerzdD ora~ .. 
e culturais amparadas_ pelo Estrado, Banco, deduzida.s de cada uma as ~~54~a 8essão ele 18 àe mato de 
salvo quanto à revo~çao .d~ letra d taxas de seni.ço bancá.tio". - · 
do item_ T do art. 6. da ~Itada. lei, Art • .f.o o art. 21 da Lei n.o 1.493, 
que proii?e a .concessão de s~ye.n- de 13 de dezembro de 1951, transfor­
ções ~ ent.l~~de prh'tlda que dlS- mado seu· parágrafo único em § I.ó 
tribua. benefiC!lOS apena,s aos próprios e acr-escentado mais um parágrafo, 
membros _ou proprietários e respe_cti· passa a te1• a. seguinte reda ão· · 

O SR. ONOFRE GOMES, 

VM famíllas", por entender que ms- "Art ç, ·· ~ 
tituições dessa natureza pos.suem ren- fôr . 21. ,Enquanto a t;latérla ~ao 
da própria capaz. de lhes asse~urar regulada. em legislaçfl.o e~pec1al, 
0 funcionamento. C> e$ten?-em-s':_, no que for~ a.plíc~veis, 

Nessas condições, a. Comissão de as dlSposiçoes desta lel, inclu.s.nte o 
St~ Presidente, solicito o prazo de Flna.nças opJna . favoràvelmente e.o art. 11 -e seus pará~afos, ~os paga ... 

vinte ·minutos para estudar o projeto. mentes de subvençoes rd á i Z01r:M. ~:omLe;,. ~~~~ n.'l :!!, extraordinárias 'C?nsi~~as ~~sas or~ 

(Pela ordem,) - (Não Jol revisto­
pelo_ orador) - Sr. Presidente, na 
~ssao _ de ôntem, encaminhando a. 
di~W)SR.Q do Projeto n. o 337, solici­
tei a a.tenç!io da Mesa para a maneira 
como esta\·a redigido êsse item da. 
Qrdern do Di.a., no que diz respeito, aos 
par~e~es. das Comi..~s; e pedi as-• 
prov1dencras cabíveis, para que- cons .. 
tasse do avulso o parecer favorávop' 
da. comissão de Segurança Nacional~ 
Ate . agora, porém, nã.o foi feita .... 
corngenda. - (Muita bem). 

O SR. PRESIDENTE: 

O nobre Senador Plfnio Pompeu, re­
lator da Comissão de Finan~as, pede 
o prãzo de vinte· minutos. para estu ... 
dar o projeto, a fim de emitir pare ... 
cer verbal sôbre o thesmo. 

A Mésa defere o pedido e suspende 
a sessão por vinte minutos. 

A sessão é smpensa ás 15 
50 minutos e reaberta à.r 16 
10 minutos. 

O SR. PRESIDENTE: 

Está reaberta. a sessão. 

horas e 
horas e 

Tem e.' palavra o nobre Senador Pliw 
nio Pompeu,. para emitir o parecer da 
Com.i.ssã.o de .Finanças sõbre o Proje~ 
to n.u 12, de 1954. 

EMENDA No 1-C çamentos dos Ministénos da Aero .. 
Ao . art. 2.0,. suprirlla-se. n.ê.utica, ~gricuitura, Justi_ça e Negó-
Este, sr. Pre.'ildente, 0 pare-'cer d:t c.10s Intert~res, e bem n&slm, ao Ins-

.::omJssáo de Finança!, tituto N~cJO.nal de Estudos Fede.gógl-

O SR. PRESIDENTE. 

A Comissão de· Finanças conelul 
.seu pa.reeer propondo emenda supre$­
siva tlo art. 2.o 

Em discussão o projeto e a emenda 
(Pausa). 

Não havendo quem façc. uso da pa­
lavra, encerro a rtiseU.ssão {Pausq) . 

·OOS, pn.ra prosseguimento de obras, 
mediante acôrdo com estabelecimen­
tos de ensino. médio, e ao 5ervlço 
Nacional de TUberculose para. custeio 
de ltitos destinados a tuberculosos ou 
construção no Distrito Federal e no 
int~ior do pais. 

O SR. PRESIDENTE: 

Foi corrigido, em parte ~o ên·o oons4> 
ta.nte do avu.J.so da Ordem do Dia. V·~ 
.Ex .. • tem ra..zã.o. Dêle não co:nata, 
como parecer favorável, o da co .. 
mwão de Segurança Nacional. ~ 

O SR. ONOFRE G0)4ES - J.rrrap 
deço a. V. EX~a 

O /1..7.. PRESIDENTE: 
Encenada. · 

Em votação a ~enda. 

J 2.0 E" cxtens!yo ãs .suhrenções or ... 
din~rias consignadas nos anexos dos 
Ministérios da Aer<mâutica, Agrlcul­
turn ·e Justi~a e Negóclcs Interiores, 
o caráter continuado ·previsto no pa-
rn,o&Tnto 1.'' do art. ;j.o da mesma Em discussão o Projeto oom S 
lei": ~mend~. 

Os Sl'lS, Senadores que apro\'am A Art.- 15. Não ~e apltca, quanto a 
em~nda. queiram permanecer Befiw 

1
: :oiUb\'en(,'óes {X)il.stantrs dO On;amento 

tados (Pallsa.) , do ~!inístério da Agrfeultur.a para 
O SR. IIIOURT LAl!O't 

-
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. o S:R. PRESÍD:~NTE: -,tivesse-, a "prOmoçãO de 2!)7 subofi.- Jeto, o Senado· resolVeu· consultàr os pela notávei_ colÍüssã.â de'· controladQ4 
ua.:.·c:l a palavra ao nJbre .':h'n!.ldorl clais olt.sargentos es.pecia:listas, re- Ministérios jnteressadoS. Se assim res dÓS Rviões a jato que o Sr-. 'Nero 

: o~~wn Mãder, que· já se acha\'J. ms-~· pre.sentaria pequena parcela em r~- fêz, é porque, naturalmente, pretep- Moura comprou· na Inglaterra a trãco 
: crlto. !ação aos três ·mil e tantos suiY.lfJ- dia conhecer-lhes ·s. opinião, saber de algodão e que,· pitblic~ní~. -se 
· Oport•_namente a concederei t\-' V. cia:s e sargentos que a. Marinha, por o qúe êsses órgãos pensavam a res~ manifestaram pelos jornais louvando 

E::.(' disposição de l~i. promoveu, depois peito da ·matéria. a capacidade dos especialistas brasi ... 
.' Tem a palavra o nobre Si!nador de tê~ los mandado ao ..!Strangeil·o se O Sr. Onofre Gomes - Permite leiros que tinhàm encontrado •. 
. ct;1.::m .Mü.de1·. · . j aperfeiçoarem, sabendo de antemão V. Ex.4 ma:ts um aparte? (Assenti- Não é possível, meu .caro senador. 

ttwiam que passar à inatividade. mento do orador). Recordo a Vo3sa que eu, absolutamente desconhecedor 
O SII. OTBON MADER: I Etn relacão ao Ministério da Mari- Excelência que ontem confrontei o de mecânica de avião, queira embrear 

- . .; , .. ~ . nha, seriam promoVidos 207 subofi- parecer do Ministro da Aeronáutica. com um especializado nessa matéria. 
, ~N,a.o lot rev.~~o_ p-lo ~r~~-?r) ~~ "S~. ciais, que. na atividade, prestariam com outro de quando S. Ex.a. Coru::.n- só pelo .:fato de haver 1eito um con­
, Pns~dentf, 0 PloJ~-0 11

· ~.17 , ~'J 1
<>
5:l• I serviço nas respectivas especialidRdes dante do 1.0 Grupo de Caça e Arti- curso proforma, porque êsse concurs() 

q~e s_e d.s.c~te, v .... ~ senc:-o ~--~ mal~ porque são especialista.s. A M'l.ri.- lharia, era absolutamente iavoràvel em relação à especialidade é reaimen­
d-,~aE:do.s n..,sta c~ .. a. Ng-o so .~'s ~o 1 nha, como a Aeronáutica, não quer à promoção dos sargentos e subofi- te ·proforma. o que se passa nesses 
llliSSo~s mas tambc:U os .... enho ... es .•.)~~ I recrutar os segundos Tenentes e.s~ cl:üs -especialistas da Aeronáutica à Concursos é mais ou menos o que se 
nadares têm examm~do a propos!.?~ 0 pecialistas ~ntre os sargentos e subo- classe de 2.0 tenente. Vê V. Ex.a ai deu agora com um concurso do t>ASP 
e.'"_!t todo~.· cs s~us adpect~~· Pon.; 0~ ncfàis e..<;pecia.listas ; desejd, injusta- uma dubiédsde ou duplicidade de a ti· para arquivista, onde o exam~nador 
~ao PD~i...na d_elxar e ~f..recef' ~·.: ~ I mente, abandonar estes, já especia- tudes que nos indica, visivelmente, queria saber para que lado estava vol-

pr .. .l mat,~na,. ~unha humi~de .. oo ao~~.~- listas, com serviços de guerrn, e re- não haver base firme de contestJ.- tado 0 Bico· do Pelicano, na primeira 
?lo. 0 obJeti\'O ~?~. qu .... Ht;l~ à ~: crutar ~m nov-os sargentos e talvez ção às vantagens dô aprovL!itamento •edição. dos Luziadas. Tratava-se de 
.. .t<1.a --.. fazer. ~I.,el~a~ consl .eraçJ~s em futuros sargentos. É questão de dos atuais sargentos, suboficiaís e uma prova de ·português. 
sobre a_ P~opos~çao, .da.ldo, ass~~ nu- ponto de vista meram:mte peda,;ró- ir.t tenentes já especialisado..'\ p-;;ra Quando se chega a esto.s filigranas, 
nha opl~iao:a re.s!)€Ito da . 1_!iatet~a. , gico. V. Ex.~. nobr-e colega Senador serem promovidos em vez dos mo- tudo se pode esperar de 1nconven1e.n-

Sr · ! resldente, ,0 :roJ ... 0 VIS~ a Othon Mãder, homem prático, oom- dernós ou futuros sargentos. te. Mas, como diz.ia, eu, que nada co .. 
prom?ç_d.~ em ma.ss,'l. d ... sull-tent>:n e~, preende perfeitamente que se um -es~ o -SR. OTHON Mli.DER- S. Ex.a ~ d · - d uhof Cl' s e sarcrentos c3mpre·~ndl nheço de mecanica e av1açao, po e..,. 
s 1 ,u . ·, P.,"" ' . ·;; ~ pecia1ista, já bem instruído na sua o sr. Senador Onofre Gomes tefe- ria ser muito bem sucedido nesse con .. 
dos nas. dLSp~.s.ço~ do art. 1. · 2· esn<>cialidade, se matricula em um re-se • Ulll parecer do Sr. Mmls::ro fô 1 3 <~ d ProJeto ~-'" u curso. Vamos supor que eu sse rea ... 
e H'ave~odo 0 Se~ado· por nã') -~~r curso de especialização, te1·á maiores Nero Moura quando Comandante do mente um elemento de elite; eu esta .. 

. . ' , . possibilidades para aperteiçoar.-se ain~ 1.' Grupo de Ca•a e Artilharia nm, 
Órgã especializado na mJ;l. érta so- ~ ria eni melhores condições do que o 
.. 0 - -- .• ~ .. ' . da mais, se possível, em beneficio dos campos da Itália, em plena l'uerra. ., licitado a ·optmao dos M~nlStcnos m1· Q subtenente, suboficial ou sargento Ja. 

l"itl?.l·es ~xatamente os que p.od"'m di~ !5ervi.ços da M'lrinaa e da A.eronáu- E' preciso consid<~rar-se que ein tem- éspecializado? Se se. quer realmente 
zer cÓm õda a autoridad,. sô~brc a~ t!ca, que .ioquêle até então des~re- po de guerra hem possível seria que mecânicoS para a aviação, devemos. 

• .: ~. · , . ':'A' i 0" o_cuoado de qualquer especialidade. 0 Comandante achasse J'USta e ate Ai 'á " 
Convemencws ou rnccnvemenc as d escolher entre aque es que J vc:;m . . . . lt flagrante, porém, n disposição de necessária a promoção imediata da-pro,eto os MmiSLros da auena da · grande- tlrocinio de cada um das es-.. . , . . ' a Marinha e a A-el·onáutlCa n.bando- queles servidores do Exército. HoJe, '['rl'nha 8 da A."'ronaut·ca u·· ~ "' pecialidades a que vão ser promovi-.... """ ""' · ' · narem os sa-rgentos e suboficiais, par· porém, estamos já distanciados 12 ou 
memen_t~! ass~guraram _que_A 0 _Pr.Q· tlcularmente os que prestaram -ser~ 14- anos do conflito e as con.diçó~s dos. 
Jeto nao. C?n~u;.ha .1os m~?te.sse, l:- - vi1;o de guerra e são espec'alista...<> 'l são inteiramente di1ermtes: aa pru- 0 SR. OTHON M~DER - Ma.is 
queles Mtmstenos e, port~nto, aos m- fim de matricularem em cursos d2 moÇões têm que ser feitas da con- uma vez agradeço o aparte do meu 
terêsses .d? Poder Ex:cutlvo; especialidade - nos quais geralmente r~rmr'dade com as exigência.s atuai_s caro colega. ná 

Po rna•vreo que fossem os a"~"'"~"U- d " Mas, Sr. Presidente, o quero ne .. r. · • ~ . . · ',.. predomina uma grande parcela· e du quadro, ou seja, precisam est;\r t-tn • 1 
mentes t!m fa~or da propostç_ao, +q~~l acadenücismo - pessoas a êles can. conformidade com a situação, não cte gar - e longe de mim faze- eo - o 
parecer-me, . di~n.te. ~a m~~ufes~açao didatos. Nm2:uém contestará que en- d .t :t t 1 b1ilho, a eJmpetência, a bravura· dos 
expressa d% M•ms~~rto~ m1htares. s~r I tre um mdiofelegrafista, já, ha.bilita- guetTa, mas e paz. A si uaç"'a n ua nossos militares. Não contesto tam­
~la a'tamente. n~cna as. Classes Ar- do, que se matricula num curso'ape~ é, 0P0,S~~nt&no/~~Pi:~~~:nt_: ~~;~{~ bém a capacidade dos nossos especia ... 
madas. Pre.Ju<ücará,_ 1p1ensamente, nas para 9.dq•Jirir conhecimentos e1>"i- v·. Ex.a um aparte? . listas. mormente os da Aeronáuticas. 
s~us serv~ços .. Basta.na esse pronun·· gidos pe'a Marinha e Aeronáutica 

0 
SR. OTHON MADER _ Per· Diàriamentc estamos vendo demons-

ctam~~tc·. para que o. G~n<.?;re~,;,; se _ perfeitamente dispensáveís, por~ feitamente. traç.Õ'."S dessa capacidade. 
;. conformasse _com a mformaçao do que não 0 impediram de ser radio- 0 Sr. onofre Gomes _ V. Ex.• ·O Sr. Onofre Gomes- Mas o Mi­

"PJd~r. ~!~_cu.ttvo. o _.nauJr intereSS8do tt..legrafista _ e aquél~ que se ·ins~ olv•·dou-se de que 0 fundamento ao nistro cantesta; tanto que quer fazer 
na reJeii'a" do PrOJeto b · o r·ecrutamento de a.oõrdo com os edl-

. : v . • , creve no urso para rece er as pn- então Tenente. coronel Nero Moubn 
O Sr .. ,.Onofre Gnmes - ·Per_m.lte meiras noções da especialização não . · d à 1 lt 0 tais que a Aviação vem publicando 

V .. Ex. a ~m .. -l.!}arte? bá incont.estàvelmente termo de com- se referia à juventu e. e · f! a e dos chamados candidatos voluntários 
O SR_._ .. O'rfiQ~ MK:DER - Co~ paraçõ.o. E'.m conseqüênc'ft, o Prc:~ experiência dos oficiaiS avu:.qorf:!s a sargento. ~le ainda vai buscar 

t?do ~ P,raz,er. jeto n. 337 não perturba as ativida~ para chefiarem as s~ções. téci:tlcas· es- paisanos lá fora, recusando os bons 
d E · ·t d A t· pedalizadas no serviço de aVlllçao, t' especiali-4-as que tem a Aeronáutica. _ o Sr. -Onofre Gomes - t verdade,_ es do xerc1 o ou a er~náu !CJ.. aconselhava que se promovessem t.s,s :,"\o 

cnmo V. &;::,1\ està lembrabdo, ·qUe Quer no Ex.Prcito, quer na Aeronáu- Saruentos e suboficiais da A.eronau- O SR. OTHON MADER - Não 
-oc;·· paree:eres dos. Ministérios mUita- tica,. ~uase tqdos os suboficiai.s ._es- tic:, porque inclusive :._ -::amo de- quero," Sr. Presidente, entrar nos per .. 
res fóram contrá.rios. mas os arS!.u- pec;aliStas a q~e _se refere ? PIOJ·.:to, clara S. Ex. a no parecer em meu pu~ menore·s da. atuação do Ministro da 
. . . . • cla.rici-~ estao em condtçoes, de satisfazer as f" · . · d -0 eus Aeronáutica. E' natural e justo que, 
meJ?.tos a,p~esentad~ con;o es - exig~.ncias da promocâo para Segun- der - êFoSes 0 lClals avm ores, J v se possuímos especialistas capazes de 
men~s. a_o ~nado, reb~t~-os em dis- dos Tenentes do QAÔ · e se não fo- e inexperientes, não tinham autol·l- desempenhir funções de J)Ostos supe:.. 
cur.~ que . tive oport~mdade -:te ~ro- rem promo\:idos, tet·ão' essa posslb:li- dG.de pi·ofissionat em face dos e$pe· riores na Aeronáutica, sejam êles es ... 
ferii n~sj,a Casa. D~monstrei, ~~s,.~~ dade com a aprovação do Proje:t-a nú· ciaHzados 00 serviço da Aeronáutica. colhidos. entre os que já estão servin ... 
tribuna, ... q!J.e S. E."l!:. 0 ~r· MIO 1$ mero 268, de 1953, que vem ·na. estei- O SR. OTHON MADEI-t - senhOT · d9. Esta a razão por que entendo que 
tro da uuerra. ~6 no setVlÇJ? ~e Re: ra daQuele. embora crie mais uma Presidente não vejo contrad;çáo al- .. - . . 
crutamento Mtilt.:tr encontrana. r:o- exi~Zência além das que a ler!:islação guma ·entfe o pronunciamento do Co-:. !Ixaçao OU· ~dmlssão.;,.dos sargento~ .e 
lócação para os subtenentes. subOfl- v , ~ ~ _ mandante da Fôrça Aérea srasllet~o.. su.as _promoço.es. a. ten_entes, deve!)a ser 
ciais e sargentos do Exercito que d iaen;e estabelece para a promoçao na Itáliã. e o pronunciamento. hoie. feita na medida das ~onveme!J-c~a:s 
forem prornQvidos. Aind~ õntem c-si e 2. Tenente do Q~O. . . do Minlst'ro da Aeronáutica. Na oca~ das Fôrças Armadas e ~ao_atraves d~ 
jamais publicaram a c=rcular do MI:.. tles vão p~rder é. s~ dtretto. oe 1_ tá amos ern plena guerra ~ projetos, como o de n. 337, que pro~ 
mstério cta Guerra .fazendo ver que Iorm_a que, alem d.e nao serem pr~- _s ao. es ~v de oficiais . Hoje. temos move, ?eum.~ só vez, centenas - tal .. 
os con\;OC:ados que .se iulgam nrr·~., 1 mov1dos pelo ProJ-eto n.o 337. nao premsava ~e uadÍ'os d.e'finitiv{l!. vez mtlhares- de sargentos e· sub .. 
de família devem, d~nti'o em pr"az'l mais poderão ser .pro~oyidos. visto 'j~e A~~~~â.~~~a~ E~ por que s. Ex.a oficiai~. para depois serem distribuídos 
relativamente curto; apresentarem o como passará ·ra figurar uma nova ha inconveniente êsse projeto e elasstficados. 
certiflcadlJ de reservista com essa exigência, llma condição que êles não acp 1 a 0 também consideràr 0 Parece-me até mJ.ls lógico, natural 
d~claraçãü, a fim de não incorrerem sati~azem. Essa condição ser9. ~tis· ri~t s. ~ s romoção de oficiais não e razoável pude.;;se o Ministério, atr:a .. 
no crime de insubmissã.o. o nobre feita apenas por 1% dos q~ atua}- ~g'U,, e. ~P prêmio prêmio~ são as vés ~e ~aut'!rização l~gislatival fazer a 

~ 1 1 · t I ...... ui mente têm curso de pelÇltao, seçao eve ser - . · 6 es enfim tô~ admtssao c1csses serv1dore_s. Parece·mc 00 ega sa w. 0 que lS 0 5 
é>....._. ca, par- ou equivalente. E' essa percentagem condecoraçoes, anss •,•taoçro,·un'das cte' fel- mesmo entretant_o que agiriamos in· ticularmente para nossOs patrícios no d 5 as recompe a 

Interior. A ~..xisência acarreta uma de l":!v, St:. P_residente, q_?e vai pas- ~ de br vura ·qUe 0 oficial pratica constitucionalmente~porque-:- se nã,Ô 
aêrie de despesas ue viagem, no · ge- sar por c1ma de todos estes · grupa- s t a tempo me engano - compete ao Legislativo, 

Q. ral muito acima de suas· posses mentos de servidores com serviços de durao e a guerr~. t?U !rees:~erem como legislar, através de mensagem do Po­
Além dis~·.o, muitos são. 08 aborreci- guerra, para preencherem os lugares de ~~C: pro:é~a~os ~rganiz-;;:dos _ der Executivo, estabelecendo os crê .. · 
metitos até conseguirem dar cum?ri- de cabeça no quadro, que será tran- em os d c 1 ão cruta. ditos .necessârlos l)ara que as Fôrças 
mento à lei, Todos ês...<=es fatos são formado de QAO ·em QAA pelo Pro- um processo e· se eç e re !un: Armadas se1am dotadas de pessoal·-e 
conseqUentes à inexistência. a não jeto n.o 268, de 1953. · menta dos m_ais capazes para as verbas suficientes. · · · 
ser em um têrço dos municipios Ora:.. O SR: OTHON MXDER - Agro.· ções de ?1818 eleva~ase~adu:ç~~ze~ O sr: qnotre Gomes - Permite 
sileiros. do chamado Delegado MUI- d;eço o ·honroso aparte da nosso no- nfi:o. prêmi~.- Se,. pÓssas -1 

03 .· bra .. V; Ex.• .mais um ._apart.e?, . .. 
tar. os joveus, por falta de orien- bre colega e querido ~ligo senador. as promoçoes co!ll ?!êm <!5 de os- O SR. OTRON MADER - Com 
tação, freqUentemente incorrem no Onofre·-oomes, pois que ·'5. Ex.a, com vum, chegarfam~s à srtuaçao de P muito prazer. -
Ct"ime de in.submissão. E mais, Con- sua alta autoridade de oficial supe~· sulrmos um Exercito clleio de bravos. O St. Onofre Gomes - O processo 
forme provei ·da tribuna: os brasi- rior do Exército e· conhecedor pro- ~~~s nt.o. competentes. pn.ra :::oman- é perfeitamente constitucional por ... 
}eiraS, arri'llo de famflia, são não fundo dos assunto~ militares, tem nos · que se trata da aprovação de um pro .. 
aó con\")Cados como incorporados e dado a. ·conhecer muitas particular!- Vê v. Ex.• a grande diferença en- .l~to de lei em que cabe ao PreSidente 
só depois de incorporados é que po- dades d-o pro}:=:to. Acompanhamos trre· Competência e brávura, : da R-epública. ao dêle tomar conheci­
dem provar que não são 'elefàntes- sempre' com a melhor atenção as 11· O ·sr . . OnOfre Gomes - Neste têr· menta. nronuhctar-se, sanCionando-o 
e ,sim pulg:as; mas até ai, o tempo ções que S. Ex.• nos ·ministra a r.es- reno V: Ex.a. não· ·pode admitir .. co~o ou .vetanõ.'rl-o Quanto à questãO lt!i 
de servi-ço- já passou : no geral, sa- peito da situração dps militares · den- brilhante engenheiro qúe é, ser ·mats vf!rha, ~sa. existe, Inclusa na qúe é 
tlsfiz.eram às exigências' ·do sel'Viço tro -de suas -furieões:. "Entretarito, npe- f?.cil escoth"er ··entre· profanos :do Qtle destinada ao uessoal do . Minit:têrlo. 
mUttar ... J!:sta. a situação do Minis- sar. dos t~ortderáveis argument.os ·ex-~ entre ·espeCialistas. Todos -.r.s sar:. Ainda C~ntem mostrei o.o.S-enadll que, 
tér1o da Guerra. Quanto ao Minis- n"'lléUdos · pelo; nóbre· ·senador· pelo gentos -e· c:.ubof\Cir:üs"' de que .trata o precavtdament.f' ·- R ,A,P""'"'"'.<:-'·+1,. ... '1i 
tétlo da. M~ri..nha. nada· tem êle que Cearâ, ~ Vemo"'-nos ·.perante um· caso OJrojeto s:'ío tá est:~fCÜtli.stãs' d~ alt.ii ...,..·.,~c:. n>r<>~"~;l.,:'l" r}n nuP. 0 Exército _ 
~ com-~~ Projeto: e mesr.1.o que o:::.onereto. Te-nilo dflvldas sô.bre o pro- "performance", fato êst~ couh::cido deixou o M~nistério da Aeronáutica 
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,.m aberto-tôdas as parcelas- do posto ''irtude do qpe. estabelece ·o- ~tatuto:-moção"- asseg_ur~da pelo Estatuto àOBivldos sargentos e subtcnentcs em con~ 
de ·scgun~o-::ten_entes, em cana t•-1'? d;:s .Z."'tln:wJ?-árWs Públic~.. . · · l .... u:..c~onar~oD t>uoJ~~c .... s \.h\-~s. ..A.~Ç..-..<;1'1 ue ocu-i)atem·o.s postt;S Q.as pro.• 

-uas_ cspeC.i~ltdaaes. O que a!J está t _Ta~_ .. nao t?e parece se~a. J?st?; ~- . .&."le.\S(;~ _C,Jfi.U;iÇO~. aSS•hl como: te~.movidos, o-Govêrno a1ravés de decietó 
vanável. D~.t~odo-que_ ..:Xü>l..; a .......... ~ ~nvor ex7e~lVOr e o _Bras1l na.IJ esta·mvs -hM.<? •. l.:.; ..:..'.'I!J."Ç-.W,_ na .. :.~.~~-_.•ua.&.aje;xecu~h·v.-·tariu a promoção~_ · t 
para a po~tbilidade de enqu.adramen~. en1 ~ond1çoes de o concedt:r a !luem ·~.na- .:~~i">JJJ;,JJt.ca, .<J~>--.J·?~s ~SU~,·aL·çm. J.);:;si'a iv:·m·a aesde já. se poderia. Jr 

, to. Tod:rVla, ~eu caro Senau?r Otb?n. que~ qUt:· sej~. . ~. _ ~~01s ~~~os _u~ · w~1a __ vez --. u~.1, el.U fazendo as pl·omoi;õ~s sem retarda .. 
_Mader, 0.$ mH~tares_ que por __ :.tC~O l &- . PlOp~s. por i.~, a .supres.•m~ ~O a~-;.- ~.•rw~.<...., ,Y~. lo~h~. Le~, Omro: _,}·•u c--~-'~ u:tento. AqUéle.s que estive~eln · eni 
_nham a s~r plom,ovldos, pr"_ t:J_>:-qo me- . t1go,, e julgo t.JUe .o senado deve rCJCI- .~~qut·r.-c.a.s. u~ _th..~.~ol -. a;:.;.:u.~o .. !.c\.~ü .... .:) o C<J"ndi~·õz.s ué ser promo ·r..os '"( 
,llio~ serv1ço po_tq~e· co~tltUirão a, -~á:.lo. · . · •m_eaütu . renómeuo 1w l:un..:;..:Jn;ü...,..ta rneiro u<.<ar ue : t Vl em J?rl 
eqUllf€ _de espec~aHstas. ~ _l>bv ••. ~v, lo.;;- Numa. lei que trata de assuntos :ni-lPUIJ..ul!iJ_ ~ t; .... l-:n· .. ., u'ê llluJ. pJ.·O..u-..;,-0 ço qa:"' "'p,.;o<lm~ "?,e.-o t~pG d.~ se~:v~-

. monitores pru·a os ofiClillS nv:ndores mares, regulando a pr0m,Jção de .sar-j;>-:·0· ~<.<lt;·,~ ... ,,. ~ • .:;:; ..... J.UC.Juú.:.vs ..... - prü.~ , ~ ...... 1 . ry~H?ell • Betla~l:l GS 
:q~e nada entendem de m~cfunca, o.'e gentos, suboficiais e, ten.;ntes. , não, vw::os .v,'I.'J-8 t.! ._úe ou .• c\ lçsUüan~ l•a .. e:.r~. a· aze~.-?~ a promoça~. ~ 
xadio telegrafia ou qualquer outra es-. concebo.-se intercale dispositivo mah-l3.1hv.-<i-i;hJ U.J ... -.v~;:w u<.! L,:;l.ú.,. (.;d,- AedQ!).~~~-.c~. 0 ~~rcrt~ e a Mannha. 

'peci~lic:L-i.de, e .são oflCiais postos na dando conceder excessivos ía.VoresliüUl"õl n.~ ::S.)/, úe no~.oJ . .1.\<:IlilUlü ... u.t: na ... a,...,so ;e__:1a~u _porque Já.havi~ pre~ 
cllefla desses servi'ços. Portanto, os pessoais a uma classe completanJénte vu :J.t.r>unu. n._6a~··J. a_ ~.:~~3cs J.~.m.~.:.v- 1 -Pa~:--~~ _es-pec,~l,sías e~ cond1çm;s de 

. que. !prem yroz:novidos - replt?.- diferellte d~ militares, . nar.v.s 4-' uuas pl',lln..,~v-=5, tl.S::i~._,..~..-..J.- ~,u~~-tuu· uqueles .que .z.rlam sUbir de 
:servl1'~0 de m~mtores para os cap1tacs 0 sr. Onojre Gomes _ Permite V.: c~as em Ut.;J~,.ma.s p.::_r~~+·<-Líl;.!h..: \.4 c;- t-:OStDS •. Qurr~~e parecer, S:r.- Pre.st• 
e maJores aVIad?r.e~. o qu~dro d~- Ex.a. um aparte? j ~uhos._ . .b af; proJW>~·oz-s s .. :úa~.~. 4c ~ente, que ser1a _u~a .sotução pertei• 
sargentoo e subof1c1ats espec:~lizactos e 0 SR..· O'l'HON MADER · _ ·com ~ül-O, uua~.· . • . , ta.menl~ sabstato:·1a e feLiz para 0 
o que, rea~mente, .h.z o avzao V?ar e todo 0 prazer. . ) . or. .. -:;.·;.:::.!Qente,_ nJutro me v~Ja na .cas~. As promoço~s dos sargentos. e 

.o seu rád1o funclonar: o_avi~dor, 0 Sr. Ondjre Gomes_ Q.nobre·"'ã:: .. · .. ga<t•1-o. u~,; ~V"!lh.scar u w.lli~!..; _l:~~ su~cenentes podenam ser levadas a, 
como v_. Ex.11 sabe- Isto ~· o p1~oto colega possivelmente se terá esque.:Pr~~-...-~mmce __ G.'-' ~~u,;.,;.; ,- ~ ~t".:..s<(.(" _? e!elto .sem q_ue .se de;sat·UcuJa.ssem as 

.e o COI~ltolo- apenas se ap.-oveita da cido df:t situação de permanente risco~~u~u:_~~l.illti~~-~·. __ e .*n-.;.Lo.,u.v e,;_.._,.,,~, tt~t; .fôr~as nrmaa.as~ . . : 
boa f01ma em que deve estar a apa- la que estiveram expostos, \_)artiCular .. ?e1_ e~~t! o. 1:1....-aWüt~ vp:--'!.dtll..J_ """..; .t~ 7 .. -l Ve V, Ex."' _br. Presldcnte que. esta 
rêlho. ! mente os nossos diplomatas acredJ .. "''"l.rflWS_ as x.w.<JS, n~o ~~..stm.,u ......... '"'~l- ·emenda tambem deve merecer a aco­
.: O SR._ O'l'HO~ MADER - Agra~ tad.os 'junto aos Govi::rnos de s.M ... rç, __ CtV1~ ~ ,n:lJharlb_ .. , ~<! ~. '" lhrda c apr~vação do Senado poique a 
Q~ço, .ma;s, uma \_ez, o aparte de Vossa R i' h bel 11 d F . ~ os <:·il~ e m~mart .. , _que e.?tih- me~ ver resolve maravilhosamente ·a 
Excelenc1a. contmuo, porém, sr·. Pre- c"erta neat sa h e·. ~o d;annça10· rmn -no .t&atro o.e gucu::.., me:..'".;:..:.~.n questf:.o dos que fazem n·•ta Cas " ·d t d t d m·nl a t 5 8 am n e con ece o p1 ce .me . . · . _ t ·--n i . ,.. <;O a ·S! en e, en ro a _: 1~ _ e~ no . .::n- d 1 ",..,,;"! 8 D t ~l-.~·~~~,_, .. u,. ·tl;; luJ. uc a~.U,l ~·r a .• 1~ ctHeta dos $ar"entos e au•·tenent , · 
,tJdo de que pro~oçao nao e prt;miO. .O nosso_ oc og .. ~J.ã,.l 0 . ouza an ~s, llem I!- uuqu~·:l,;.':) mm-..·..trcs qu.~.-, eiHWúL como . 0 ca 0 "' . " - es -:­
Ela deve ser felta de conformtdade n~ Embaixada _d--:. Pari~, em face _nao . .nuo---parõ.l. un.na. ae irem:c, lOl'.J.lH t:Ql..L..- .fre Gcom . .li tio ll~tre Se~dor ~no•. 
com as necessidades do sel'viço, e o so dos ... bomba.Idel~s acreos, comi? .da/fliU"a.u~ .se Jlt.~O lllt! €H..,a.nv - }.>t:!O t'e • _es .. Minha emenaa nao os 
.recrutamento feito entre em mais ca- ocupaça? l_a Emb!ltxad!l do Brasil, eml.vem·eto n." iv.4iJU -.a ..... ~ comoa~dJ.- e ~1 plCJUdlC::tr absolutamente,_ n~~ 
.pazes para os postos el~,.·ados. E', a C?nsequcnCla da ~nva.sao .daq~ela Ca- "Rs. rm· êsse cnt.er1o, tou..~s v.'> tUl1Ci.ú- pe as. enqu,a~:á-Ios JS conveDlênCJU 
meu ver. um êrro, premiar-se por pltal pelos ::telll~es ... o projeto em r ~larios ·ClV•~ O,,) .B.ra.:ü1 ú.....'V.t~il.J.L h;;l' Uo se:VlÇO pub~ICO. - - ;. 
meio de promoções. verifica-se que deb":te não 1mphcara em duas pro- <JfClllOl'ldos.· C.'1e-garit~r.i1os, tntaw, ao Crew que na?_ haverá sargen~o te~ 
nos exércitos estrangeiros, os bravos mo~oe-Bt visto ?omo contempla ape- -.:xccsso: Cada ~·ez que t~e.:.-. p1·,.;miJ- nente ou ~ubotlctal que se oponha a 
.soldados de infantaria ó'e artllharia nas os que estiveram, realmente :m- ~·idos <lS J>1iiitarts sê-~v-~mü ;.·'uru-. uma soluçao dessa natureza. Embora 
.os avjadores, que tant~s feitos prat~: j~itos a risco de guena. E, incontes- mer~te, os c.vis, pÕl'que as .tol·ça"S tu·-) deseje~:a ~0~1oçéo nenhum dêles se.;.: 
caram durante a guerra, Eeriam hoJe tàVelmente, que~ permax~ceu em m:w.as ucvem- all<.wr ue l..'taÇúS oaa.;s rá. ant1-pa~~w;.a. a ponto de querer o­
os generais dq Exercito. ~and~-es!. em PatJS, em ~~a ou nas com os civi.s. lst-o, no en.anto, e un- -d-esmantelamento, a desorganização das 
· ora, sr. Presidente, todos podem 1med1aço::s daquelas cap1ta1s, se ex- pu-sslvt:t; bü!Jl'ecl\tlt!6:tna de tai ma- !orças armadas. · 1 

,ser bons soldados, artilheiros e para- pôs à morte, como qualquer camPa- nei.ra o ürçr.inento q.:;_.; o Tesouro J:'~- &tou c.::rto de que todos êle se con• 
QUedístas, mas não reunem requisitos tente. O Estatuto dos :Punc~onárlos áeral não st.porcarza o. onu.s. forJnarUo com a med1da qUe apres~;n.; 
para comandar fôrças militares, Daí Públicos Civis assegura promoçao jme~ . .A.s.slm. wmpete a nos ~t.nbelecer to e que a meu ver- e satisattórul, d~g­
porque continuo a opinar que a pro.: diata aos que sa.~isfazem ~eterminada Hnnt:~çao, a t: •• ..:cluincto ccan~.uccan•;;_,H~,e n~a e_ aLende perfeitamente à.s cU'cur .. .s-
ntoção não deve ser prémio. condição de tempo de Set"VlÇO -pare- úS tunc.Ciu<..l';.GS c1v~ ue ~ronlvi;-u..:.s, utncws. , · . . ..... 

Estamos diante da seguinte situa- ce-rne que de trinta ou trinta .e cinco concoJ:-utant-es com as dos nuhtares. 6t . .._.l·esidente, a quarta emenda é 
ção: se o Legislativo pediu informa- anos. Pelo proje:to em discussão os ·~ os· t~Vls qtle Pl't'~~l·,uu s.:.rYJ~\1 aináa, mcd~q.~. da ma:...., tu~a. Justiça .• 
i;ões ao Poó'er Executívo, para conhe- que, inclusive por moléstia, passar11m de guerra mer..::~~m Pl'.')hlOí<u;;.s, ~: 1e E' .sa~bido que o projel-o concede 
cer o pensamento. e é.ste foi e!(pres.so. à inatil'idadP., embora sem o tempo o G_,r-;ernu l&Z~e-las, p ... rexn, uem.ro o.osl promoçao _~o~ .sargemos que s-e te .. 
.através dos Mmist.érlos Militares, de de serviço exigido, gozarão também q'laaroG o.e pessoal, ~ _uõ.W C:.JHJ.UllLt~.-~ n_üan.·t ha.b.llitado eul curso..-1 de espe!..< 
maneira positi-va e uniforme, no sen- do benefício d.a promoção, como com.-1-Hl:!Iltc com ~ do.s :mzhta.re.s. cjal~tas até o- fim -do ano de 1945. B' 
tido de que a proposição não deve ser pensação pelOs riscos a 4-Ue estivcram

1 
O Sr. onc,re (i-{)me~ - U att. 4.0 precH:;o c~nsida-ar, porém que muitos 

aprovada pelo Congresso, não a de\'e- e.'ipostos durante a guerra, no dcsem- consuiera ~ ... ~as-o de fm~ U.e cu! .. ·..::.r.o. dêle~ que serviram enl LocalidaQes 
mos aceitar, mas, ant:os, fazf!r que, penha de suas .funções. A 1·ecompen- O .SR. 0-'-liON MADER. - \ivu 1.-:r long111qua.s,- no norte no .nordeste e 
se alguma injustiça e,ciste, seja re- sa· é j.usta. · .1 art. 4."· . , . . . . . ~té em F'em.ando ctê· Noronha, não 
parada. ou por proposta do Poder 0 s:a.. OTHON MADER _ Discordo ··os -~un~onanos _.publlcos ClVlS puderam fazer o curso de es.pec1au..:. 
Executivo, atendendo às pre~e~.s~es de v. Ex. o. da. lim~o c _d~. e_nwdMt.s. aucu1·- zação naqule ano. Só Q1epoi.s de ces--
milita.res, ou atraV'és do JudwJailD, 0 Sr Onofre Gomes _ Permita-m."' (llliCas que yrcstatarü .krVlÇo m1- sada. .. a guerra e de não haver mais 
no caso de ~xistirem- m:ejudicadi)S. I o nobre colega conclUir meu a.P!\rte:· lu~r !l~ I•'or~~ A,rmadas ;xurante perJg~, é que v_oJtamrn a-os quartéW, 

A...c:sjm considerando, nao pen~ava, v Ex o. ~ um nobre cidadão · a. ultJmu &ueua, oem cvmu aqu~~ as umdaàes, e .f.lZeram êsse curso. 
contudo, em em}Jenhar o projeto; mas, ·o SR OTHON MADER .. ·Muito les que Bi:l'Vlraul em pak'ies Pe_ll- Ora, se o projeto tõsse votado tal 
depois de auscultar ·a pensamHJt.o de b , d · · - geran~es durante aquele con!~lt.Q como está, os sargentos que presta ... 
alguns colegas e apreciar o 'r.aQalho 0 ongsa o.O f· Go rnup.dla.l., ao _serem a.p.~..~Senta.uos, ram serviços de guerra como seus co.-

. . r. no re mes - ••. caracte~ .ser-40 prcruovzao.s à CJasa cirue..- l · · 
de catequese feJt;o n~:sta Ca~~ .P"'W rlzadnmente civil. Não sei se eivi- aintamt:r.:.te su eriOl'" ega.s, lfas ~ue p~las Cll-cU~tâncias, 
Comité de sargentos, suboficts.ls e lista Não estranhará portanto qUe 0 o 0. ~~- • A .--~· por mow.vos 1mperwsos ou por ncces .. 
tenentes - e, honra lhes ·seja feit.a., nós "lllmtan~>< particula~mente eu re- --·~· -~.r .. 1~?J_1'e '-'fomes - \llSl)o-- ;)ida{\e de serviços não fizeram o cursa 
t b Ih f" i-" i · rn • .. , • blt.:ao era 1.~wcua para aque!.:s CUJO de espec·ar ~ d. 1 5 . ta a ara:n com e IC ..-nc a e a 1 Cf! lator da matéria na comts.são de se~ wÍ'efto 00 estn·er asseguraa n .ESt· _ . l IZaçao no ano c 94 , es-
poi~ há cerca de quatro m~ses aqui guro.nça .. , · mto doa t'wnc:..on,~rl.oo Puo\ico~ a- CarJam excluld~s da promoç~o. . 
se Instalaram e estão a todo momento 0 Sr. Ruy Carneiro _ v. Ex. a faltt 0 E)R. O'I'H.ON.MADER. _ CÓntínU() . ~u~_z-.me. ps1ecer, _que. ~ena grande 
,em ~ont':to com os Srs. S.epadores - invarià.velmente, com muita autori- a pensar que vão ter duas promoções I tnJus.~.ç~ que o LeglSlat~vo praticaria. 
d~po1s dess~ trabalho herculco, grat~: da.de. se aprovado 0 An. <:l,o V. ~x . .a \'er~ CC?nba. e~e.s homens, pOIS que, à me-­
demente eficiente,_ julgo possível qu... O Sr Onofre Gomes·- Obrigado a que os tribunais canced<>rão qualquei· dl~a ;JJ.l.le -~hegassem ao Rio de Ja• 
o_ projeto. logre aprovação. . V. Ex.~·PizJa. eu que o nobre Senador mandado· de segui·ança ;m fá.-vor dos -~~~ro~ Imeo.Jatan~ente se matricularia~ 

o Sr. Mozart Lago .--.Deus ou~a Othon Mader não estranhara 'que nós, runcioruil'ios públiccs conlO aliás o ursos. a. !Im de se prepararem 
V Exa . .1.1 · - ·d · · d • . • • para a pramoça.o 

. · . . os nu 1 _ares, nao eseJCtnos p~r er fi vêm fazendo pâra os uulita1·es. o Sr. VictorinÕ ~Freire· _ Permite 
-?·SR. OTHON MADER. - ~u.te1, oportu;udade. de _selar, com u_fi! apêcrto Sr. Presiden,e, a em~nda. é o~ortuna v. Ex.a um aparte? <Assentimento'dO 

~!::da~omo ~e ca~Ja, de apre'ientar d_e. mao, a uniao entr~ militares e e merece a a.provaçã.o do senado; com orador) v. Ex o. estende a ~es mill .. 
eventualid!d~:o!~~ao~nf~::ten~~~~-~ ClVIS. ela, _me~horruemos de mu~to_ o projet~. tares os fayúres da lei? . 
vidas os inconvenientes e.ponta1os Je- o Sr. Ruy Carneiro- Muito ~>t?m. , Na segunda ewenda,_toülel ND: c_ons1- O SR. qmuN MADER _Estendo. 
los Mínistétios militares .I o· Sr. Onofre. Gomes _ Não mai~ o.~r~ção .\ argumentaçao cios Mimsnos O Sr. Vzctorino Freire - E' jUsto. 

· · pode haver d15Unção entre civ1s. e .mihtai'OO, de que a. promoção em mas. O SR. OTHON MADER - EsteiJdl) 
· Assim, redigi quatro eMendas. Umas militares em face dos conflitos mun~ sa de tantos sargentos aos· postos de os favores da lei, porque êles não são 
dela mandava suprimir o ·artigo 4.0 dials ~ta a nOssa oportunidade de s-t:gundo--tenente causarü. sérios emba-~ culpados. Ao ~ontrárw, até est1veram 

Sr. Presidente. êsse artigo 4.0 é IJCm unifiCar a nação. taçoo à' administração púbhca.. Pro- em z<:lna de guerra em região inó.s.-
ronhecjdo rle tôdo o Senàdo. itefen- o Sr. Ruy Carneiro _ votando oi pua que as promoções fóSSem. feitas prta: por mais tempo que os anterzor• 
se à promoção assegurada ao funci&- pro1eto. Muito bem · <laqUJ. a três anos, com tempo .suflCI- mente, que jamais san-am do Rio de 
nário do Ministério da_s Relações Ex- o sr. Onofre Go~e8 _ Evidencia~ ente para que oa novos ofiCltUB fõ.ssem 1 Jane~ro. Entre~anto, êsses que. con ... 
teríores que durante os mos de guer- remo& aos civís nossa compreensão de abSorvidos em outros serviços e oa res- c~uira.m o_ cur.so em 1946, s6 puderam 
ra serviu nas zonas- conflagradas. E' que. todos os que se expõem 4 riscos pectivos· postos ficassem inteiramente VIZ:. para o Rto de Janeiro muito de-­
wna promoção _a ·nais, t~-lém :laqueb de guerra, _ quer- no desempenho de vagos, .não &e . desmantelando as FOr- po:s· de t~rmJnada a guerra. 
que o Estatuto dos Funcionários PU- tu_nção propriamente militar, qiJer 'em ças Armadas de wna ho~ ;para outra Vê v. Ex.•. Sr. Presió.~nte, que a 
blicos estabelece. Não se pode':"ia con~ missão civil, sujeita, entretanto, às e outros sarf?'e~tos suboilcial.s e subte· emenda merece também aprovação do 
f~ndir uma. com outra. Foi cJuce- consequência~ do conflito em CIUe 0 nente.s substnmrt~-m -~ promovidos. Senado. Não era· possfvet deixar--se 
d1da por. lei especial, como !!2.rín a pais esteja envoh•ido _ devem mere-- Sr. Presidente, depoiS de alguns dtas pe.ssar projeto desta natureza. aem 811 ~esultante do Projeto n.o 337 Assim cer, da TJni~o, tratamento idêntico cheguei a pensar J?-OUtra. formula que contemplar en,tre 08 . promovidos aqué'• 
i> serviàcl' público daquêle MÍn\stértQ' ou. o quanto possfvel, .semelhante. melhor re-S?lva. a !J-tus,çã.o d.~ promo-~-les que pr&taram, igualmente, .serviõe 
_que esteve em zona. beHcosa, s:em cor.' o SR. OTliON MADl:R _ Sr Pre-- vidas. Re<ilgi entao, a ter~e1ra emen· de guerra. ; . ; 
rer riseo, ·nem prestar serviço algum Sidente, ·discordo da opfniáQ- do. emi- Oa, estipulando que a.s·pr9moções ocor- - ·Estas as emendas que apresente! 
de auerra, hsse dJplomata, teria d1- nente Senador· Onofre Gomes. A meu rerão dentro do prar;o de três anoa,l t6das, como vf: v. Ex..•- plenamentei 
reito a' duas promoçõ_es; uma tme~.tta .. ver, _a promOção do art. 4." tio Pro- consoante a ~menda anterior, pQrétn, justttict\veis .. Umas< ·defendem o:Jnte­
ta, em vtrtur\e da le1 especlnl, e o~- jE:to de Iei da Câmara nÇI n1 -e es~ em!ve~ de no fltn da .perf. odo gradat.J- r&&. e ·p6blico:e ·outras, ·amparam :cn­
t.ra, posterior, quando apo~nta~o, ~m; peeüü. · t-rada tem .quç ver com: a pro... v~ruC'nte. Cada vez q_Ul!. fõ&e:rn _p~mo ... : . relt~. ~tendendo ao '!lf.tmo ~pg_.Jw.. . . . . . . . . 

. .,I 



·d.es~j;:r do.s mlllt<lres, sen1 todavia, pre- I de s. Ex.• aos p:arlameut..'ltes, levar 
,lUt.' ............ lL v""""' ·~~v p;,~VJ.icv. .. a palavra do nobre colega. Senador 

~'· •~x;;;!u.Cme, v.:i r.:vresentantes Othon Mader ·através das emendas 
d.w '-"·-=-"'u.v"' ••• ..: 1u;eraa1 V.:Lv...luc ... ru :que- S. Ex.!!.apresentou. 
Ul cv :u~;;t;;;a, va .... ,, 1-a.ra que uc:to apre- QUanto ao projeto ern st, não vou 
t:oeü •• .,.,.,..: aoS cu.it;;J..II ... d&, discUti-lo hoje, EmCndadO, tel'â de 

lo'ar~;u·iJ. ao meu o.ever e trairla o voltar às Comissô~s. Rese1-vo-me o 
manu.ak<l .se, poaencio propor m.ed.1das direito de discuti-lo oportunamente. 
COllC•Harónas 4ue. atet.tae.ssem oJ 1n- Não obstante, reafirmando concei­
te.t·~e~i en1 coilUlto, aelxa.s.5e cte. fa- tos já emitidos pelo general Onofre 
IGê-W. Gomes, senador pelo Ceará, que tem 

como Senauo:r, q,uero cumprir 'in- sido inexcedível na defesa do pro­
tegn•"wehw, ~m.Ll uutndato, motivo lleto. anteCi}YJ ao Senado que vou de• 
}:>Or qw~, embora recebe&e os sargen- motlstrar, com cltaç~ escr.tas.. que 
tos e lhes ouvisse as solicitações, com o Ministro da Aeronáutica hoje não 
'ttxi'a a ·oortezla )amals lhes pronu:-- é mais aquêle cornandante do glo­
tesse não apr~entar as emendN>; rioso 1.0 Grupa. de CaQ'l 51ue esteve 
t~.p_·~eJJ.Lé.t-a.s por .imperativo da. mi- na guerra .e. operou '1ft Itália em 194.5. 
:up:\ consciênc.~.a, e pot considerá-las E• inacredltavel a conduta de S. Ex.ll 

, . .JWótas, necessanas e convenientes. relativamente .ao proJeto. , Co~o Co-
, Sr. f"residente, eomo 0 velho s.~dte mandan~e. agl\1 de maneun; inteira, 
Víerra~ eu poaena -wzer neste momen- mf'nte düerente da que, hOJe. a.con­
~ que é pre!erível perder o ofício do selhonh. 'd t - · de nde 
que perder a conSCiéncia:. se ar Pres~ en e .. na? se1 ? , 

Assim resistindo a tôdas as salici~ veio tal cl'iténo. S~1, srrn, que esse! 
- ' -d • di d sargentos com 1semç:o d~ @.Uerra, s ... 

'taçoes, a. tõ a 'O ~ec~o, ao ass~ o os não forain contenlplados· no ct.evido 
SMf?ent,(JS, ~ue me honr~ com sua tempo, devem sê~lo agora. 
nmiZade, nao pude ~ten:te-los na pl~~ Confio em que 0 .3enado, meditando 
nítude das suas ~ptraçoes. ~!a.o;.' mt- melhor e levando em conta. o orílhiinte 
uhas emendas nao o.s preJUdi.CaJ?-1. parecer do senador onofre G<lmes, 
F.stou .c~~rto d~ Q'le, apt<)vado o ProJe- membro da Comissão de SegUrança 
to, com as medidas que propanJ::o, os Nacional aorove o projeto. 
~argentos ~-~rã o ftmpar_?.dos p_or _Ieí ·Era o' qUe por hoje queria dizer. 
Jtl8tft, patrtot!Ca, que naa preJUdlca (Muito bem). 
os interhsses públicos, e dá-lhes a !Jt·o- . A C{VAL, 
mc,..âo ~ue tanto almejam (l'tíuPo O SR. KERGIN LDO . ~ 

., · . " " CANTI PRONUNCIA DISCURSO 
bem; Dmu-urzatontbeema) · d " QUE SERA. PUBLICADO DEPOIS. dzscurso o · •>T. 

Othon Mader, o Sr . .JI{arcomle.s 
Filho detru u c:aàeira. da. presi~ 

dêncta. cnu é ocupada pelo Sr. 
Alfredo Neves. 

O SR. MOZART LAGO: 

t Nêw foi revista Pelo orador) 
;r. Pre~tidente, estou, como sem:nt:. 
:!nc~ntado corn o discurso que acálni 

~de ouvir do meu nob!.'e coleta, Sena­
dor othon Mader. 

COnfeSI;o a V. Ex. a que, emborn 
:nf:o desejasse S. Ex.a apre..<>enta.<>se· 
emendas ao Projeto, visto como pre­
tendia vê-to' apr<wado sem emendas 
para subir _imediatamente à sanção. 
11oje confesso minha alegria porque, 
principn.1incnte a mim, meu nobr.e ro­
legi1, Senador Othon Mader. pr~stoa 
1nP.r.timável f;ervir:o. 

O Sr. Otllon Ma der - Obrigado a 
''V. Ex.n, 

O SR. l'RES!DENTE: 
· Continua a disc"l.lSSáo. 
N enbum dos Senbores Sertrrdores 

d.eseja.ndo usar .. da palavra vou encer~ 
rar a discussão (Pausa;. 

"Está encerrada. 
O proJeto volta. àS Comissões em 

vil·tude das emendas recet>i<la.s. 
Discussáo única do Projeto de 

Lei da Câmara n. 0 333, de 1952, que 
· disvõe sõbre a participaçãa do tra­

ba.fharor nos lucros das em'J)rüas 
(incluido em Ordem do Dia nos 
ti:rmos do nrt. 91J, letra a, do Re­
gimento Interno, em virtude do 
ReQUerimento n.c 80, de 1954, do 
Sr. Senador João Villa.shoas, apro­
vado na sessão de 8-3-54), tendo 
pareceres (ainda não publícados) 
das Comissõ~s de Constititiçiio e 
Justiça. e de Legislação Social e 
dependendo de pronunciamento da 
Comissão de Finanças. · 

Maio de 1954 

ViaÇão Férrea Federal do Rio Grande favorável, sob n." 2111 de 1954, da 
·do Sul, e dá outras providências. Comissão de Finanças. 

Votação do Requerimento n. 0 222, Discussão única do Projeto de Lei 
dé. 1954, do Sr. Levindo Coelho e ou- da Câmata n. 0 15, de 1954, qp.e con­
troa. Sra. Sena:.:ores, pedindo ur-gên- cede a pensão -especial de Cr$ 4.000,00 
cia, na.s têrtuos do art. 155, p.arágl'a- a Oda Brisa'oel de Queiroz, viúva de 
to 3. 0 , do Regimento Interno, para. o JoSé aaudêncio correia d:e QUe-iroo. 
Projeto de Lei da Câmara n. t1 75, de Pareceres javorávets: da Comissão de 
1954, que altera dispositivos da Con- constituição e Justiça, sob n. 0 248, de 
so:·dação das. Leis do Trabalho, na 1953; da Comissão de F'Ulança.s, sob 
parte relativa à Justiça do Trabalho, n.o 249. de 1954. 
e dá outra.s providências. Discussão única do Projeto de Lel 

Discussão única do Projeto de Lei/da Câmara n.o 53, de 1954, que auto­
da Câmara n. 0 333, de 1953, que dis- nza o Poder EXecutivo a abrir, pelo 
põe sõbre a particípar;:ão do trabalha.- j Minli;tério da Guerra, o crêdito espe­
dor nos luctos das emprêsas (Incluí- icial de Cr$ 2.906.429,00,·l)ara atender 
do em Ordem do Dia nos têrmos do a despesas com o pagamento de ggra­
art. 90, letra a, do Regimento Inter ... tificação aos }Jrofessores civis do Ma­
no, em virtude do Requerimento nú- gistétio Militar (incluído em. Ordem 
mero 80. de 1954, do Sr. Senador João do Dia nos têrmo.'l ctrt, 90, letra "a", 
Villasbôas,. aprovado na sessão de 8 do Regimento Interno, em virtude do 
de Março de 1954): tendo pareceres Requerimento n." 179, de 1954, do 
(ainda não publicados/ das. cornisSóes Sr. Senador João Villasb3as, apro­
d· constituição e Justiça ~e de Legis- vado na sessãc de 30-4-54), depen­
lação Social e dependente de pronun- dendo de parecer da Comissão de Fi~ 
ciamento da Comissão de Finanças. nanças. 

Discussão . única do Projeto de Lei segunda GiSCUf!sãO do Projeto de Lei 
da Câmara n." 42, de 1954, qUe con- cto Senado n.o 35, de 19~2. que mo­
cede o auxilio de crs 5. 000.000,00 à difica. o art. 3. 0 , letra d, da Lei nú­
Fundação Soroeaba. Pa:rt"cer javorá:. mero 842, de 4 de Outubro de 1949, 
ve·, sob n. 0 340, da 'Comissão. de Fi-~no sentido de tornar extensiva às 
nanças. obras traduzidas por escritores -portu­

DiscUssãa única do R.equ.erime1.to gueses em Portugàl a exclusão do re­
n.o 314, de 1954, do S:-. Senado:- ,J-láo gime de licenra pré\1a de importação. 
Villasbõas, pedindo a inclusão em or- (SubstituUvo a-provado em primeira 
dem do Dia, nos têrmos do art. 90, discussão em 29 <!e Março de 1954). 
Ietm a, do Regimento_ Interno, do Parecer n. o 174, de 1ê~4, da CoJ:niEsão 
Projeto de Lei da Câmara n,0 319, de, de Redação. oferece-n;, 1 a :redação do 
1951, que regula o repouso semfl.n:U 1veneido em ·l.a discussão.· 
rem.~nera~o., \ Discussãc única do F;:-v.ieto de Lei 
Dts~ussao uni~a ~a ParecC:'r ~-o 1':5. da. Câmara n.o 309, de 1953, que con­

de 19t~4, da co:mss;:o d~ fteda~o. ofe-/ cede a pensão eS:.>ecial de Cr$ 1. 756 ~O 
recendo red~t:ao. fm~>..l an PrOJeto de mensais a Guiomar Meçieb:os de Fi­
Decreto Leg1sla~1ya n. ". ~28, de t952, gueiredo, Mechtildes Moara de F'íguei_ 
que aprov~ o t~rmo aditivo. ce!ebra~o redo, Amaury Medeiros. de Flgue~~do 
e~tre. a D.lretorla da AeronautJca CI- e r:Ieíse Medeiros de Fígueiredo, VIUVa 
VIl e a Real S. ~. Transportes A é- e filhos <lo agrônomo Amaury Poggi 
~C:~s, para. ~xecuçao ~e contrato de de Figueiredo, do Ministério da Agri­

:"nsporte aereo das lmhas S. Paulo- culttrra falecido ~m conseqüência de 
Lm~-Araçatupa.~campo G~ande. esforçoS despendidos no exercício de 
_Dzscussao umca do ProJeto de Lei s1~as funcões. Pareceres favoráveis: · 

d~~ Câmara n. 0 15, de 1953, que dis-11 da comiSsão de constituição e Jus. 
po · sõiJre o ensino de enfermar,em tica, ·sob n." 119, de 1954: da Comis­
nos ~u:sos Volant-e •. Pareceres :da sãO de Finanqas, sob n. 0 1~0, de 1954. 
~oflmi~sao de Edueaçao_ e Cultura, sob Discussão única do Projeto de Lei 
: B<>4, d~ 1953. fa\'OtaVE'l; da Comia- da Câmara n.o 47, de 1954. que au­

sao de Saude. favorável, com a emen- todza. o Poder Executivo a abrir pelo 
~:53 q~e ofe:rece.. (Parecer-. n. 0 855, de Ministério dn.s .Relações Ex.terio;es. o 
vorá>v~'d:O c~r;:r~o d_~ Fmanqas, fn- crédito,espcctal de Cr$ H.ooo.oao,oo, 
rece 0 P e e a emenda. (Pa- para auxiliar as despesas com a rea-
<' bon. : Bo_G •• de 1953) :. da Comissão lizaçáo do XXXI Congresso Eucaris­

~titu1çao e Justiça, favorável tico Inte111acionaJ Parecer f<Worável 
~~~1~;o~~~o de \i~~nda. (Parecer uti~ S<?b n.o 241, de 1954, da Comissão d~ 

• • Fma:nças. · O SR, MOZ~RT LAGO - E o 
1er., Sr. Presid~nte, _porcme ·8. Ex." 
declarou quf', a'1resentand'o as emen-­
das. tinha em mira projeto melhor. 

Efqlero oue o ~?nado tenh:1 ouvido 
a. declaração de S. Ex.a no sentido 
da aprova.cãa do nroi-cto, que me pa­

Dls~ussãa única do Pmjeta de· Lei Discusaão única do Pro.leto de Lel 
d~ Cantara n." 24, de 1953, que esta~ da Câmara 11. o 65, de 1954., que au­

(Pela ordem) _ Sr. pl-es:!dente, é behce um plano e aproveitamento toriza. o Poder Executivo a abrir pelo 
evidente a falta de quorum para. econômico da Baixada Santista. np Ministério do Trabalho, Indústl-ia e 

l.. Estadc de s. Paulo, Pareceres j_avo~ Comércio o crédltv especial de 

Ó SR. OTHON MXDER: · 

prosseguimento dos tnt.ga HOS. r · t • d c · - d E 1 c s· o ' • · · · · Nestas condições,) pediria a v: E.~. a a 'ets: a omtssao e conom a, sob r 1.2 0 . .9.90,00. t~ara at-ender a des-rece de inteiro. justJça. 
O grnr./' serviço que o Sen:ldor 

Othon Mnde:>r prestou a êste c pobL'é. 

n. q 215, de 1954; da ComiSSáo de Saú- pesas com o ('~,..,narecimento do Brasil 
procedesse B. cllama.da. de Púhlíca, sob n.O 216, de 1954; d~ à 36,~~. sessfí,., dá conferência Inter-

Comissão de Finanç:ts, sob n. o 217, nacionnl· do Trabalho·. Parecer favo­
de 1954. r~vel. sob n ... " 184, de 1954, da Comis­rcpl.'esentant~ do Oistrl.to Fect~t·a: foi O SR. PRESIDENTE: 

o de ter ofPrecído emenda. estendeu- A Mesa atende à.' solicitação do 
do os benefícioS da lei ll03 que coa- nohre senador othoil Mãder. 
c1~1rem o, curso até 1947. procede-se à "chamada 4 que 

Senhor Presidente, da prhne•ra ve2 resPondem os Srs. senadores; 
que con~;ers~l sôbre o as.'Sunto, com Onojre Gomes. Olavo O~iveira Ker~ 

biscussão . única do Projeto de Lei ªao de Finanças. 
d~ Cã!nara.n.o 330, de 1~53, que ôis- Discussão liníca do Projeto de Rr­
poe sobre a contagem de te-mpo de solução n.e 20. de 1954, que concede 
serviço público, para efeito de ano- licença ao Sr. Senador Vivaldo Lima. 
sentadoria, ao Dr. Josê Gabriel· de nos têrlhOS do art. 49 da Constitui­
Lemos Brito. Pareceres tavorá:oeis: da ção Federal. n fim de. participar da· 
Comissão de Sel'Viço PUblico ·civil. sob XXXIII reunião do Conselho dos' 
n." 209, de 1954; rla Comissão Cle F'i· Q,,vernRàores da. Liga das Sociedades 
nanças, sob n. o 210, de 1954.. da cruz Vermelha Bras~leira (apre­

o Sr. presidente da pt:.p.ública - elginrqão, Ca.valcantt, Euch1_as da ~o­
digo. de pru;sagem que s. Ex.a ainda cha, Cícero Vasconcelos, Pinto Ale!-Xo 
não se mmifestou, em definitivo só- A~f~edo Neves, Mozar~ _I:ago, Euclt.de~; 
bre o Projeto - o Chefe do ·Exectltlvo Vtezra, Gomes de OltVetra, Fran~sco 
me· asseverou (IUe estava. receiaso da GaUotti, Aljredo Simch, (12) 
aprovação da Prop031ção, porque os Discussão única do Projeto de Lei 
Ministros mUitnres haviam d-eclarado o SR.. PRESIDENTE: da. Câmara n. 0 331, de 1953. que au-

sentado pela.· Comissão de Relações 
Fxterlores. como conclusão de seu 
Parecer n. o 276, de 1954, sõbre o Re­
querimento n. 0 168, de 1954}. que se tosse. o Projeto aprovado. com " toriZa o Poder Executi\'O a abrir pelo 

{\ Twimitivtl. redação, {) Exército, a Ma- Responderrun à chamada apcn •• s 12 Ministério da M&rlnha, o crêdtt'o es-
rf;--h.J.e a Aeronáutica _ a Mar1nha)Senhores Sel!adores. . r>ecial de Cr$ 321.048.000,00 l:ln.ra Discussão linka do Projeto de l..ei 
· . . J t ti 1- No há numero .... r~c:Jmental · para ocorrer ao pagamento 'dos cruzadores da .Câmara n.o 175, de 1953, que au­
nft:o figurar~ no ~~o e :kr- S~~~~;; prossegu.i.mentQ dós trabalhos. "Saint Lc.uis'' e ''Philadrlphia." tonza o Poder Executivo a promover 
~~ _;a.if:~t!r·an ~on!!-án~ c~ID s.u3.S Vau encerrar a Sessã.o, designando adauiridos do oovêrno dos EstadoS~~~ r~yare11t1ame~to d'as Ho81Jedarlas 
eme~das c~rnprova "que 'ainda lu\ para a de .athanhã. a seguinte uniqcs da. América. Parecer tavorá- T>c..,1" graFn •ts. 1s1tuadas. em :Manáus, 

' 1 1 t•el sob n o 231 de 1953 áa ColrtlS - ....... " · m e •o" :1 e.za e d<> outraR oro~ 
. muitos sa.1:gcntoa nlo atlng. dos pe n . . ORDEM DO DIA. de· FlnanC"as. ' ' sao lvid:;;n,.1a!';, _ P"recer;s da-- Comis.sDo. dP 
m~rllda. . . V - d . . t 0 • • • , . f"'')r• \ "'·çao J .Justiça, ~ob n.~ 16C ... :de 

- Tenho r~~bido numero&1&5ll"\10$ te· otaçao 0 Requcnmen ° n .. 221, D1scussao unicfl do Pro;et-a· de Letl !q54. tn.vorável: da Cl)m'"'".fio ri.P Ji'i-
legmmas de sargento& que n4a se :fui-_ de 1954., do Sr. Alberto ~uali_ui- ejda Câmara n.o 353, de 1953, que au-~nnnças. sob "·o 1Qi. de 1954 fa:vorá­
g~m_ .atendl~os pelo pro~eto e que me outr~ Sts. Senadores, sollcitan~o u:-_ ta~i~a o _P(I{ier Executtvo·a abrir, pelo '·ei. ~om a f'~·~da flUe Ofm·êce •. _· 
pe4,~ o emende, a f.int de 5erem con- gênCla., ~os têrmos do art. l5S, p~ra-\MI_lll_stériO dJ:_t l!:ducnç.áo e Cultm·a, o IY.!>cussáo. única do Proicto de ·Lei 
templados. · · grafo?· •. do Re~ment~ lnterno . .,J,ata,credlto es'J{:'C!al de Cr$ 444.517,70, p1u·a da Câ.n1r,':~ 'h o 2"~. f~",~-~. ~rm: fl>,q~ 

t!'Ate argUmento hnpresslonou a.o,l0 ProJeto de_ ~ _ dt\ C~m~r~ ~·" 38'1,J atenct~r ao ~"'~!':':'!'1ent:l · d~ gratifica~ l11ôe sMwe u Su~tituic.f.o de c,:nutn-o- ·. 
)UlU~cSo Cb~e dA Nação, e :t:ne.~to de l9~. ~ue d_LSP03 sôbl~ Rdle~r~o <:f."J r:ão d?. mn;,irt~li~ n que tem .,;;reito;Vr"''ltes tle c-.ntribt,lç3_o '":"~:ra i'"'!.'l-;crl­
}~ ~ .~~··· ~-,~óJt~ t\~~~~1ela con ra o e aicrn amen o a· e-:..: e ·de i os pro~~:.so~res~ ~ue ri1.enf':imm .. Parecer, ç:i'"l. compulsórlit c~ e.. oGri;;.:-.;<~.:!s. c..: 3 
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Guérra com base no impôsto de ren~ !nhecer das po~ibilidades, antes de hora., era o sa.ládo produtlvldade.l O SR. ASSlS CH..'\'l'EAUB~IA)ID 
da. Pa~ecer fm;orâvel, sob n.'l 153, de tudo, do ll.GS30_ São Francisco, .Per- C1üa vtz L1Ue a c,:,mpe.:tww, p .•. .; Jl'-J- T .. H o o!>je:iv-o em qUI:! dever:;~. f.'i• 
}954 da Comissão àe Finanqns. corr . na Europa e no c~nun~ntc ume- g.wu· ~v·JlC a,~;,uUlaa.de u~ ~.:ompe1e,) tnr-se orientando o podEr público. 

oí'scussâo única do Projeto· de Lei ri cano> oito yv.Lses, 'ITut~i. :J)br~tudo aq~~ ·c~~--, anF:.s ~àl'a. ajuuur o ~e- 1 ::J_:· o es;v~·::o;;, o e~~-~~·r:;:.~ do gc;..::~no, 
da cãmant n.o 4. de 1954, que con- com banqueu·os, homens de ünan- cút1ço nes3e ~em1do. . 1 era prec.so QUi! se t:on~entr.:.ss: tHl 
cede 0 auXilio de Cr$ 5.000.000,00, ça.s, hom€'tlS de .negócíos, exportado~ Nos pa.!.ses ·~u,;desenY>JlY!dJS, cte :;;~;.·ai:~:..·.~mt~ elo cu:to do. v:~la 11~:o 
para as obras da. futura Basilica Na~ res, todos com inte1·ésse ligactcs ao I !'.Z!lt..Jmeta;~ mfer::;.r . dJ p:·.Jler~~i·a. l:.J, ).:a-;envolYi.n'..eL1t.u da:~ <:iú~Jr::'.S àJ l.;:.J:.s 
ctmal de Aparecida, no Estn.da ~e I Brasil, E a impre.::s_ão que cJ1i:_ü aJer~ a_meí:~. o _mellwr c:un_.~o r.:t~a l>1.:~i'-- de ~_:-·~c;i!':ê~:::_ia e s:.:-:1 i.1r~'} qaanlo 
S"ir Paulo. parece: jat:orâvel, sob nu~\ ca. da. retomada do comércio. rnterna~! tli':ll" o_ 1·1tmo da prohuçr~o c o gJ·,·~rno ~-:Js:::wel ef1c1ente cu·ct1líH:no. F:1_zr:r 
111 ero 259 de 1954 oa cmnissão de cionnl da nossa terra, com a E.Unpa, esmnU!iu: no t.r~;.·:üha:lCr o z~~-:;.::.1, C\C·.:t;er o nivel (]a Ph"~ dus uLil:ct:<­
Pinanças.' ' / fai, de um modo gerai, par toda psr~e. b:(seado n:l nível da sua. capac.::i::;( '.! ôrs - e:.; o es:~}])O do F'"h.do Que 

Discussão UnJcn do Projeto de Lei satisfatoría. de esfcrçJ •. E' c~n1.o fa~ill 03 russos. rc.i~,.ilÜl. d't.:u o Esl.O.dQ 1:.:1.hi~·bs n:·mt-
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I'Ja Câmara n."' 34, de 1954_ que con~ l Nos ú!timos vinte anos nüa tenho ,Jue é o sLlukvnJ_v0:uo ~e .-•. l.O o pa~ enls qUe s:J.o o eu"·~do d""- tn.t::.., 1Il:'\ .... 
cede 0 auxmo esnecial de um milhM j !d~ia de hr.vr.1· ouvrdo de personahda~ gf-anento ao operano, llt>O pela pro-~ ... r. r-c.:': G:ue val::J fnm1· .talarks minf .. 
.1c cruzeiros (Crs' l.OUO.OOQ,GOO,OO) às d€S estrungeír:lS, Hgadas ao Brasil, Leç:ão qJc h:1~ dbpen:,u o E:o~:u1u, ma3 rncs que a e.!;pírai da infhção rle\'O!'A 
coménoracõe& do bicentenário da fun-Il tantas palavras d-e encorajamento .l pCH'I.. rcntab1hdade do seu cdo:·;,:.J, n.a ~n1 ~10UC:JS utes:es?. A prlmjui.straçáo 
dação da Paróquia de Triunfo e beln linha de conduta que- adot:1mos para lüt~dtíleaçiio satuta1· c.<>tat'1_n<:.:H,s m- que estâ ~em~o cnpaz ce -snnear o cre .. 
asism para 0 consêrto geral da ígreja .s.:1tisfazer compromiEso dos IlOSSos! troduzmdo na nosas tlis::!p!~n:t <1'~ ciito cc!1:~rcisl ex.;el'iC", se a~ha na 
matl'lz da cidade do mesmo nome, no t atrasados come1·clais. · t'.·a~alho c.Jm o pagruuent:.o ao trabrr- 'bhl'i~-~""::lo de t.·'avar orgro c:mbr-tc da 
Estado do Rio Grande do suJ. Pare- Í Pode-se Qizer, Sr~ Presidente,- que li13:dor pel_?- taref~- execu.tatta! ~úe mesma envergadu1·a, dentto das nos ... 
cer favorável, sob n .. o 1S5, de 1954, da a Europa C3tá pnlticamel!te. ;,anea~a estunul?. ~uo levanamos ;;c-:; C(;.pu:~cs, sn.o; f!"llt~lra.!l. . -; 
comissão de Finanças. .. Qê.<::.seJ co,mpl',)!D.:SSJS brasllzn·o&. NJo avs aruJJlcHx;a.s i._ a._ co1c.::~•Hl:.tú.~ v ... ~,~~!ra, o Sr. Apaloruo Sales- Multo bem1 

segund<t discussão -do Projeto de se pagou algunla c.::üsa, porque s.: lhes_ dando salános. segunno. a Im· o E'R. A·S.Sis CI-.:ATE.'\UBR~'AND 
Lei. do senado u.o 43, de 1952, que papu muit-o. Ao ambiente desa.enho- p::.nu.tH:.a do e,forço pro.:.lLZ.aJ em - NãQ me explico, sr. Presidente, 
estende a oficiais reformados do Exét~ so t'ln relaçh-o ao nome do Brasil, se suas taref~s? u de;:-:<"~U.Hfbr'(l enLre o que o pa!s ob· 
cito os dispositívos do Decreta~Lei .m~"'tiwiu uma :ümosfera ~e confi- COm os ni\'eis de salários minlm<lS té.ve lá tora e o Que uiio :;e alr.ança 
n. o 103, de 23 de Dezembl'O. de· 1937 ançn., que deve ser confonaal)ra para· com que &i>: preKnde a-g.o,.t- leg.slar, aqui dentro. N" C.S!:?-íf-ulo d?.S importa~ 
(aprovado em 1. a. discussãq, em 13\ o nosso patriotismo, conhecê-la em o q~e se· oot~t~, numa ho_ra em que ções somos capaze.s fie j~jurJ.r volun~ 
de Maio de 1954): tendo Pareceres detalhes. Pa;gou-se à França tudo as _aua:- p;:·a_atrçoes, a agr,u·l~ e ~~ péls- tc:riam~nte, No oulr.1, da alimentação 
favoráveis da ComissãG dé con.s:titui~ o que ali se tinha como dividas co- toni, ~e~·era-?_ set" aument~aas e N.·- inte1·na, vivtHnos aQui 1n~üs magro~ 
ção e Justiça, sob n. o 437, de._ 1953; àa me.rci:li.s. Outrotanto à Jtá1la, A Lar a am.lJJ_çao :l..)S. que t<o-lll vomadn que ba:~alhau de port.a de venda. Por 
Comissão de Segurança Nacionfl:l, Bt-lgica não resta qua.se nada, Os in- àe prog-J·e~;r, tra;b.ruhantlo mau;. . que? Por1}Ue o E:;tado ·Federal é um 
n." 218, de 1954; da comissão de Fi- glêses já voltaram a segurar as nos- A hont. e orapwia p::~ra :>~ trndu.ur fraca~· :do no setor <.L e org:mização 
nanças. favorável <proferido oral~ .sas importaç.õ~. q~e dali· fazemo.;; e deu Li'? do c~mpv dao'i at.tvW::\des P:l- de deteJ"minnC:os serviços públicos. 
mente na sessão de 4-5-54). nos Estados Unidos as novas· lini1a& ciona1s, um pensamento de :;acnflClO, Exlste fartura em certos distritos do 

de Cl"édlto que n~s oferecem ~ào iuêntko ao que nos rlomlna no campo interior. Mas não .fe encontr11 m 
<J.lentadoras. os nos.ws amigos ale- €xterno. O café ai está,_ i~v;:ja.vel ~ransp·.rte.'S pHta · trazrr n. produçüo 
mãts, que to:·ran esplendidos, na hot·a c~mo pode~ de recupe;açao .. ror !!Ue que se obte\'e pal'a os distritos de 

I'ISCURSO PRONUNC!ADO PELO do Quase colapso do cr~dito comercial ilf!O aptoveüar o que ele esta. d:1ndo, consUiUV e redistribui~ia como deve. 
SR. SENADOR ASSIS CRATEAÜ- braslleiro, hcej, coro a economia re- cara. promo~·er aq_m dentl'(_> um vast_o ser feita. 
BRIAND. NA SESSAO DE 7 DEj c.uperada dos seus cinqüenta mllhó€S JJJano de expuns&.o agrru.·1a, pastonl •.remes visio nte :\"Ora um dos ma-
:hiAIO DE 1954. · dt> habitantes da. zona ocidental, o e _manufatureira? leres administrado~oes ' públicos do 

qu enos pedem e 50 a. intensificação As ge;ldns pareciam ame::tçar~nos Br:c>,sil, urn homem que é um modelo 
O SR. ASSIS CHATEAUBRIAND: úas suas rnbas d.e atividade mercan- de uma ~'dtOacle". De fato, elas pru- de criador de riqu~:za. agrá.ria o Se~ 

tn conosco ) duz.ram a derrocada tie mUitas c-co- n11ar JosP. Ámérico debater--se im· 
. Sr. Presíd-énte. Eu nã-o entenderia NJS Estados unidüS, onde se chegou 11omias individ?!7is· Milharc.; de la-~ pJtent~ no seu Ministério, por não 
iln .s.'l.lário 1ninirno, acrc.':lcido de ta- até a pedir, por via judicial _ 0 .se- zwdeiro.; e s1t1ante.s perderurn_ os podcl' àebehn· gre\"es em sel'\'.\.'JS do 
xas astronomicas de sewlro.s de pre- qU€·Stro do ouro brasileiro ali depo.si~ frutos da sua fortuna, por um, dolS c Zst.ldo, que atrev'dos pelegos do trn.-
vidéncia social, como não ás conhC'· t 'll · t ·s an"" Ih" · · • d ~ado, ês:.se panorama ca astro co se rc ~. . . t~ 1smo desen-:r~àe:.am e dirigem. t" 
c.e nenhum país civlrzaçao, taxas e encontra agora trocado por oub·o, Salvo~·- porem,, ~ Bru.s1t, u_ma !rr~ cem p0 rtos, m8.rinh::t merMnte e t.s:. 
esmorecere1n e:npregados e empregil-- que ncs .surpreende, pela massa de Ia~ me _pos1çao esca~_lStlca do cafe. ,A c:J.~ trada de feno em desorgani.zaçáo. 
dores ao mesmo tempo, se não conh_e- cilid&d.e.:;. de crédito com que o nos.so lam1dade de omem ê a gita om·ra:- como é pos.dveJ fazer-se e.seomnént'J 
eessc a índole co.r;no quer que ~J~, comél'cio se vê procurado. o proble~' lheira <!-e hoje. O café, que,_ em 1929, de 11rod11ção? o material flutUontc 
paradoxal, do pres1dente da F:e~u,.,.li- ma, agora, do govêl'llO do Bra.sil, é t.erlse vendla p:H 27 ~cents .a üu~~. t: qilc da marinha mercante andEI: tão t"S­
ca~ OOnfesso-~ne atonlto em presen- juiz.:J para re.sist'r à tentação:> de tari.- i p<wecia. utn pedaçao azUl de ceu, Jesta C.'lSSOr que 0 presidente d~ Repilbolic,a .• 
tl7 da c~:(tmldad.~ QUe ~e ap:esent.:l t~s m.e~·cadoriais que n~s _suo ofere- vez chegou a se co~ar, ~lll FNnt· Str~- por1 de_creto, autorizou que na\l'ios es. 
dra~te deste coraJOSO aJa de leC!-lP~ c1da.s a prazo, pelo comercio exporta- et,, por 94. Dá. pata e.stonte<:tr, depo,F trangeu·os, para certos produtos, po.s­
raçao .. o qual se nota, no camerc10 dor dos Estados Unid(ll). à?s preços ínfimo~ p01' que, durante sarn fazer a cabotagem. Despendem~ 
exterwr do país.. . o Sr. Ruy Carneiro - Müito bem. vmte e q_uatro anos, ~e vendeu o se aqui milhões de dôlares em gaso-
~anhou-se ~nnta co~~. t: depressa, o SR. ASSIS CTATEAU6RJ.AND maior produto da nossa Lerra. . Hna, para tazer rodar flotjnha.s de 

p~.ra muJtrt- cou;a se sactlflcar. em um ~ De que modo se dêverá. daqUl por O Sr. ApoZonw Sales - ~etmlt.e ::r.minhões no inter·or. em competição 
$0 dia· , diante, tentar c01-responder a tão eJ{~ V. Ex. a wn aparte? (Assenttmento 1 ~~Verta com as ferrovias no :Estado. 

O. S~. pR.ES~DENTE - Pon~e-ro cele11te e tão ·bem sucedido t:rabalboj do oradon - V._ Ex. a d1sSe muito ~. entTetanto, nem as t>.stradas de fer­
no nob~e orador de que está fmda dt- recuperação do ooruércio exteríor 1 bem. A geàda !01 como .uma gata ro nem n.s empresas de transportes 
a hora do exp~dient_e. do pais? O Brasil trabalhando mais, borralheirll, que, ~m saber, esyalhou por caminl'tão, nessa brn.via competi-

O Sr. Joaqutm. I:1res - (Pellf. or~ cada vez mais, para restaurar as su~ riquezas pelo pa1s, ,por outro lado, çã.o no hinterland naciohal, lograln 
dem) --;- Sr. PreSldente, requeno a torças, depois dO drama imenso da 00 laborioSOS _po\108 paulista e par~- gánhat-d!nheiro. 
V· EXcm .• c:onsulte a_ Casa. sôbre se produção'' grav~a·• que já. temos, e naen.se não f:ca.rrun parad?S. SUb.':!h- m urgente neces.~idade de o poder 
lX>l1Se~te na p~orrogaçao da bora do qu~ não pOdemos vender pelos custos tuiram em gr~nde parte a l'!<!.ueza das público pôr tênno ao desperdício do 
expediente, a flm de ~ue 0 nobre se: das mercadorías, por que só logra~ batras de caie, por s~fras, nao· .111enoo divisas, que significam os carf3imos 
n3;dor As.sis C~ateaub~laf:ld posEa ter mos exportá~los, com prejUiZO.S sabi- abunrlante.s, de cereaiS e loegummosas. transportes terrestres d~ eam'nhão 
nnnar seu brliante diSClU'SO. dos para o Tesouro. O SR-. ASSIS CHATEA-g:an.tAND ~m luta Aberta ,em concorrência de-
·' 0 SRb. pdR.ESII?EN~ - .0 P

1
lendá.. Não há. de ser, Sr. Presidente, ·com f- Era éSSe o ponto a que eu Hl chegar, c1arada, as estradas de ferro do go .. 

I<O aca a e ouvir o ~equer!men o 0 c.m salário mínimo alto (apar as nf- Sr. Presidente, quando O' notá.v.el téc~ vêrnCJ: 
nobre ~enador Joaqrum Pmes. veís de yida da maioria das reglõe.s nlco agràrio~ !ieuador Apo1omo Sa· o Sr. Nuvais Filho - Muito bem~ 

Os. Srs. sen!dores que 0 aprovam, do país) e indiscriminado, que have~ les, -... . O SR. ASf'IS CHATEAUBRIAND. 
que 1 r a m p~rmanecer sentados, remos de conseguir criar aqui condi- O Sr. A;volonlo Bale! - Bondade ~ Qunntrt car_g·a se poder~a trans~ 
'Pausa)· ções de existênci-a pal'a trabalhar não j_e V. Excla. portar, até a vela, p:Jr via marJt1nw, 

Está. aprovado. direi, lucrativo, mas em um "stan- O SR. ASSIS CHA'l'EAUBR!AND a fim de n:lo ajudar a estourar o., 
Contmua ~om a pala;ra o nobre ding'' capaz de enfrentll.r a competi- - • . • judicioso conhecedor do~ pro- orçament-os dr. câmbio. Para que .su.<:-

senadar As.slS Chateaub •. and. ção lá tora ào.s mercados concorreu- b1emas da lavoura no Brasll, con~ tentnr as frotas de veicu!os automo· 
O SR. ASSIS CHA'l'EAUBDAND tes. cluiu, com o seu~ aparte, a ·sétie de tores que, tias rodot'l:ls Pl·esidentc 

- Agra~eço ao meu vel~o mestre e . . .. argumentos, que eu vinha desem'ol- Dutra, AllCllieta, Anhang·uera e Riil 
carq am1go. · · . . ,. Sou 0 pnmetru a n:cQ?-hecer que vendo em l'elação as perspecth·as dv Petrópolis, .sugam as Sitivicladea nor~ 

O Sr .. Joaqum~ P:.res - Nada temjum trab~lhador com famíha não pode mercádo interno de produção ~ con- ninis de qÚntro estrada.~ de ferro que 
V. ExCJa., a ag1adecer. _ T vive! hoJe em cidade~. co~o S. Paulo sumo. são de propriedade do Estndo Fcdeo':>.l 

O SR. ~IS~ C!JATEAUBRIAND e R10, sequer com dOls mil e qulnhen.. lt e do govérno de S5o paulo1 
• . . a 1ndugencm que· acaba de tos cruzeiros. Perdeu-se. o café, em mu aa fa-

t,er conügo, requerendo ·-prorrogação Será. norém umtt sábia poHtica do zendas e s!t!Os, ma.s nots lugares onde O Sr. Gomes de Oliveira -- VosSa 
da hora do expediente para que eu govêrno, desfechar o golpe como se 

1 
n.s plantaçoes forn.~ prejudicadas en· Excl.a. dá lícença para um aparte'! 

possa fazer algumo.s rápidas conside- e&tá fazendo agora, em lu-gar de sel contramos o espfrlto tenaz do lavra- O Sft. ASSIS CEL.t,.T'EAUBRIANll 
ra~ões acerca do salário mínimo que mobilizarem tôdas as nosso.s .forças: dor par~ t1·ocar o V3lor.da-t. lavouras- ÇQrn todo prazer. 
l\caba de decret.ar o chefe do Poder para 'um arduo e proficuo~traboalho de momentaneamente. ~acn!icados, _ J)C?f o· Sr. Gomes de Oliveira - A V.o&­
Executivo. produção e barateamento do trem de outras _.tontes de nqueza, se não t~o sa Excia. ná<> parece que &otremos a 

Regresso, Sr. Presidente de uma ex- vida brasileiro? prodUh\•as quanto o ca-fé, pelo menos contingência da noYXt extenBão ter-
curs§.o de estudos, ao estrangeiro. - Que se t-ez para conquistar a eon- mais necessárias da que éie à •ulr- ritor1al? 
T~ntava-me desde a adOlescéneia, o fiança no plano -internacional? sistência da comunidade naclonal. O SR. ASSIS CHATEÀ1JBRIANl> 
Ntlo gordo e fertíl'zador, não nas mi- o Brasil passou o cinturão no melo O Sr. Apolónio Sales- b!Ulto bem I - Não, nob.re coJega;, .JO!remoa Jl.. 
rageru; do deserto que ei.e corta, po- do co.rpo e se poUpou até de coisas(· O SR. ASSIS CHATEAUBRIANP contingência d. anossa inca.:pacJdade dt 
:r~m nas pais~gens de riqueza produ- fundamentas à .sua_ existência. - se as Ieg~r,ninosas e oa: cereaic não organizar ~ aerYlços públioos, Sui2t. 
ttda pela cauüal magnifica, graças .ao Era o que compet1a fazer n.o piano: produzem d1nsas par~ o Bra_,n, tra- & coisa ma~• tácll do mundo J6 Ptt .. 
;>.perfeiçoamento das duas técnicas a 1nterno. Em ve2 .de .salário minimo,lzem, entretanto, caloraa para. c PDVQ. mUJr transportea por cAminhlo, ~ 
n adubação e a da Jrrf;-ação. FuL p~is. o que cumpria ao govêrno est,al,:!elecer, O Sr. A.polonio Sales- E d1mh2uem nAo ae- JXIM8m !uê-lo.s por tiU'aMu 
t'cr o Nilo, tté A~suan, para ali co-- de aeôrdo conosco~ era a nláno o custo da vida. , de S~no, JliArititnOI ou 11uvSatl. •· .. 
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Portugn.l, que ~ um_ pequeno E:;LlldOJ do hltet'ior para o RJu .e São ~aulo! I torais e de. extremistas, empenhados tratar os partidos burgueses. E ela& 
comuarado com o Brasil, os cami·l Certo, o níve1 da vida não voder a. na execução de planos de pertutba- estão sendo manejadas pelos antlt:Os 
Jlhões de cal·ga. só pcaem trafegur até deixz: de ser C;iim~nuido,_ c_um ·ta;tt<?S! ção da ordem social, com o desenca.- caiabineiros do Estado Novo, Da& 
~ui11ze e vinte qlül~metrcs. fora cta 1 cerea1s p~tos à ~!Sp.ostyao do pubh- ctc;amento de uma luta. de c!a&?_es, que eleições de outubro deverá sair, ·é 
JWna subm·bana. r::ah por dlante, eles~ co corL:.t>f!1<dor, Ha null101~s de tone!a- 0.1 est~ aberta, pelo Mintsterio do preciSo que sala, uma maioria traba:.. 
parum: a preferência da zona cabe das ~~tnr.as. das _eatradns do .gover- ~abalao,~ pe.<5oal~ente, com a sua lbista, deliberada. amanhã, na Cã .. 
às estradas de ferro. outro tanto no, crrculando vnzu1..s,_ por mohvo da Ieso_?nsabJliçiade, as, _escanct~ras. ma1·a e no Senado, a se de'xar tratar 
c.corre na G-r?..-Brc-';.9-nha. só no Bra-~ concorr~ncia de carnmh!Ses que se- Nao é so a polltlca momentânea como cera, para execução dos planos 
t;U se >CO!l.Seme a cc>.Upet~çio d~sen- t'iam melhor util'zajos em outros do chefe da Nação, a qual se _acha e1~ de transformação do reJime, que o 
ft·er.da. entre dois sistemas de trans- •vmtos do nafc;, ondp os ~ransportes~x~que. T~m~m. ~ sub.s:~nCia orgã- lrreouieto Dr. Goulart tem impru .. 
portes, um dos qua ·s, o que é mor- m:nguam em todos os sentidos. C•Jn- mca das J'"'stltmçoes _t',?lltlcas se en- dentemente anunciado. 
talmente ferid~. p~rt:mcs ao Estado.! "'E'r>te-se nurna congestão dt! transpM- cont~a ameaçada. Rmrao por tel'l"a'::t!-1 O serpehtário está aberto. Vamos 
ou seja. à Nação. · I~""'· Pm nírios nontos, onde eles são medtdas. do s~ Osvaldo Aran!_la, no ver se diant-e dos ofiãios que o presi-

. . . demais: e abandonam-se outros, QUe campo f nancetro, se a produçao na- d-ente Vargas estâ. desentocando, nos 
·_ O Sr._ Gomes de Ohvezra,- Senal adequadamente suoridos. poderiam cional vier a ser desmantelada com comportarem" como morigerados 
neces.sár19 . aprav~ltarmos melhor -as proporcionar bens de consumo, em providências tão radicais. '~ais de família, ou como democratas, 
tena.s proxunas do mar, a fim de nao n·~nHd<>de dPci.siva para o baratea- flue aceitam a provocação e o desa-
ocorrer o que V. Ex. a aponta. Gran- ! ~ent; d.o cusfo da vida dos trabalha- Guar~ou 0 president-e, para 0 quar- ·fio. (Muito bem. Muito bem.' Palmas. 
de mal, de fato, (~ irmos buscar, à do•·es • I t? e qumto ~noo de mandato, um pe- O orador é cumptimentndo). 
cus~a de cominhões,. gastando gasoli· A · reocunaçã-0 do !!alárto· só do ng~o mate,:tal rlo seu arsenal de n.r~ 

SENADO FEDERAL 
:~na, me~carloria.s no interior. Dessa salár!g reveia pobreza de in1~ginação mas que nao cha.marei secretas,. por 
forma, ·estamos carregando riquezas ~a snl'nção de um problema -da t.m~ serem_ ~e to~,os nos as.;az con~ect~a,c:, 
para o exterior, ern divisas, quando portânc·a do custo da vida. de uma O d~llct_oso ch~~meur de se!pen~es. 
dever: amos conservá~ las aqui, Ainda! coJ.atitridade Os salários mais e1eva4 que e o Sr. Getullo Vargas, ~ab~ onde ATOS DA COMISSAO DIRETORA 
.há. pouc·os dias vi caminhõ"S per·. d ~ · d - u~"I!z' ... el pelo con elas se escondem, e as esta. ltrand.o · · · - , cs, ~e!n pro ucao 1,1 ~h - dos seus esconderijos para nos ame 
<:Ol'rendo distâncias, levando a rica ~11.midor, só tên1 como efeito acelerar! d t -
llhr:ntns q•tilômetros, levando a -rica 08 níveis inflacionários o tJ.Ue quet ron .ar· 
madeira cortada ele no.ssR..S matas. fi1z..,.,. debilitar ainda ~ai..q n moeda Há poucos s~manas, e~ Luxor, na 
Voltand:Jo ao ponto-de-vista de. Vossa Ó 'Poder aauisit'vo do cruzeiro nã.O b~rranca do Nllo, um amlgo, pt·opor~ 
Ex ela .. devo dizer ser êste o _mal? - hâ de deixai- de sofrer as conseqüen4' c onou ao industrial Adriat:C? Seabra 
um pajs como êste, sem planificação, cias de um ato que fle relaeiona com e a mtm umfl.. cena de en.feitzçarriento 
com ter.:as às p.ortas do mar, vive t,p,nt.ag :>~+.l.vidade-s ecoÍlômicas do pais de cobras. O astuto e!!i!JClD saía, cC'.m 
ntl aido para as terras virgens do in- Não sofremos os orcamentos federal a. nossa pequena comltt,va . pelas 11..'1-
tet·'or. Snhe o nObre colega, por exen1- e recion!llizaGão das despesa~. de nou- nas dp templo. ~e Luxor, €.m procu;.a 
pto1, o que se passa na cidade de Gon- oanca ·das taxas pagas pelo contrl- de ~fHiios. l_UUltlssi~os seus conl1ecl­
drina, no Paraná, e ll{J interior de buinte. só há temer é 0 aum~nt{J das dos. ltle sabta _nerfe1tame_n

1
t;. onde es­

Goiás. Por não aproveitarmos oon- dificn1dades que o salál-io mínimo, i tavam as cobtas, mas fiL:.la que as 
venientemente êste grande litoral, e ora fixado, se propõe mitigar. procurava a esmo, de toca em. toca. 
pela. falta de um plano econômico, Com. 'O d~do na ponta do na!'lZ, CO· 
e::.taroos ton;;e de possuir uma produ- O n::tvo salár'O minlmo desejo ca- ~:mmcava-nns qu~ o seu faro p_ressfm-

A Comissão Diretot·a. em reUllião 
de 20 de maio corrente, resolveu: 

- Promover, interinamente, a Di· 
retor de Serviço, padrão "PL-2", por 
.merecimento, o Oficial Legislativo, 
classe '10", Julieta Gala.théa de 
Novais. na vaga de Lauro Porteta; e 

- Nomear. interinamente, Fernando 
Jorge da Rocha, Oficial Legislativo, 
classe "J", na vaga aberta com a 
nromoção' de Mário Marques da Cos~a 
ã classe "K", da mesma carreira. 
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.De 18 de mala de 1954 
~ão compativel corn as noss~s neces- racterizá-lo, pois, como uma medida t·a, aqui e acola, à porta deste ou 
sic\ades, e qual, de acôrdo com a su- de puro eleitoralismo. Valeria muito daauele bltraç?, a presenç~ das _ser- O Diretor Geral,_ no uso de sua~ . 
gestão de v. Excia., conseguiríamos ll!ais a pena que, com os recursos que pentes .. (P;évmmente havta . nlomdo atribuições, resolve ,~~P;sig-nar .J Oficial 
com 0 aproveitamento das terras adu- tem a.o seu alcance, o govêrno bai· pelos dtfetentes buracos as cobras Legislativo, classe "M", irené Ma· 
bando-as- melhor. Acredito que pode- Kasse o cu~to da vida. em lugar de nue. se dtspunl1a a apanhar para e-n- cedo Ludolf. Chefe da Secção' t<,inan­
._iamos b~m utilizar 08 c.aminhos na- fazer subir os salários. feftlçá,;las.' " . ceira da Dirf'toria de Conto~J.biHdade, 
~ura~s aue 0 oceano nos proPQrciona. Estou convicto de que a medida • - Ismell , gtitava-nos o bruxc.. em virtade da promoção de Mário 

adotada ve-lo che!e da Nação é urn arabe, tôda a vez que, pondo as na- Justlno Peixoto a Diretor de Ser· 
O SR. ASSIS CHA TEAUBRIAND ~olne TJOlítfco. A grande frente tra· rinas numa toca, ia arrancar com o vlço . 

• - De e.cõrdo 99% com as considera- balhista a.í estâ, nor se constituir. E hmç.o a ;serpente, sua antiga conhe- SenS:dQ f'ederal, em 18 de maio 
.. ~lles do leader do PTB na Casa. Ainda é preciso organ1zá-1a logo, de modo cida. · Ide 1954. - Luiz Nabucc, Diretot 
.a mais fácil arteria de circulação das a que atue nas eleições que vêm, com SR. PR.ESmENTE: Isto aqui pelo Geral. 
nossas riquezas é o mar atlântico.! uma das formas de· cooperação que BrAsil está cheirando a cobra. Dia PORTARIA Na 28 Log:', quanto mais próximo dêle pro-l deverá ser decisiva, na hipótsee, for- após dia, o sr Getúlio Vargas tlra · 
duz1rmos, mais barato estaremos flecido pelo executivo federal. E~ pre- a ooucr, e nouco, salamandras. cobras De 2() de maio de 1954 

} 

c r i a ·n di) e distribuindo riquezas. ciso fortificar o Partido Traba.lhi.<;ta r.oral, urutus, cascavéis, espalhando· 
Quando o :1obre colega manda ass.im, e. ao mesmo tempo, aniquilar os par-~ f'"= no se'n dPsta hur~ue~í~ asust.ada e. 
cnnivetadas de mestre ao trabalh,smo, tidos do melo. d~stes · partidos democráticos lnqu~ ... 
a sua obfetividade é perfeita. Mas o Observamos, hA muitos meses, co~ f('l.c: o u~nico Pnrla C?en<>rall7.ado. Ma-~ 
que ~iscu~o são s_oluções de emergên- mo se desenvolve a estratégia do pi\nlM ii'P. ouP-? On1pe de Estado à 
cia, Eu queria ver o magnífico coop~ executivo federal contra as outras vi!;ta? Será oue o Sr. Vargas Re nro~ 
denador de serviços do Estado, que é' forças democrat1cas, que entestam. oõe a reuPtlf o 10 de novembro? Em 
(11 Sr. José Américo, podendo ·tirar, nos prelios cívicos e nas urnas, com nada dfSS<) acredito. 
em curto esoaço de tempo, 60% dos o Partido Trabalhista. · - O ."charmeur" de serpentes está 
eamlnhóe1; de transporte da:s estra.- Dispensou o chefe da Nação o· sentilldo. na tlmldP?: dos partidos do 
elas de rodagem que competem com TIO...<::SO concurso, e também o concurso meio, uma melancólica inaptidãO de 
llS ferrov.ias, uara laneã-tos no trá- de urn ór~ão da valia do Corselho luta. A democracia não se procura 
fico do Norte do ParanA., Goiâs e m~- Nacional de Economia .....:.... ·entida-de ·r'"squat~dar, por um regimE' de severi­
zno do interior naullsta e mine·ro, criada. pela Constituição para ~estu- ci~dP .. do f.aror. Mnlbfll_ que ta.nto gosta 
eom as_ metr6DOles dtt São. Paulo e. dar a vida economlea do pais e su ... de carne dos dessa tribo. 
nto e a.R "'rl<~des do ;nterior oaulista.. oprfr ·ao noder comf)l"tPntp as· medi-~ Tendo nas mãos o Ministério do 
O que n<>o se nodl:'ria mobilizar como das que julgar nece!lsári!'ts·• - Oara ~<l""'hn, dl~nõe o preslrtente de ar­
nrtii!O!'. de suoolstêncl•, diiS. lavouras'ceder à Influência de cablllilltM ele!- Dl'!" se/l\lfa.<l com que golpear e mal· 
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O Diretor Geral, no uso de suas 
atribuições, resolve transferir o Di· 
retor de Serviço, PL-2, Mário Ju:stino 
Peixoto, da Diretoria do Arquivo para 
a Diretoria da Ata. 

Em 20 de maio de 1954, - Luto 
Nabuco, D\tetor Geral. . 

PORTARIA N.0 2g 
De 20 de maio de 1954 

o Diietor Geral, no uso de. suas 
atribuiçõesJ resolve designar o , Di .. 
retor de )3erviço, P.L-2,, Interino; 
Julieta Galathéa de NovS:is, pa'i-a ter 
exercício na Diretoria do Arquivo. 

Em 20 de ma in' de 1954. - ·Luiz 
Nabuco, Olretor -Geral. 

. .•.. 

.·• 


